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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIB11.21DADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N" 01/2014 

DATA DA ABERTURA: 10 de abril de 2314. 

OBJETO: aciaisição de gêneros ahmenticios da agricultura ft:01it:ti:4 e ii`anpreentledur 
familiar rural para a merenda escolar da rede de ensino m LI 1-11COP em atendiiiiente 
Lei n" .11.9,1 7/ 2009 e Resolução /CD/ENDli 38/2009 para atender os Prcv:imas 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), destinados à alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centro Municipal W, Edinação Infantil. 

RECURSOS: 
(252) 07.01.12.361.0042.2.097.3.3.90.30.00.0U 	1113 — Merenda Escolar Ensino 

Fundamental 
(261) 0 7. 1i1.12.365.0041.2.096.3.13.90,1,0.00.00 -- 1113 — Merenda Escolar Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO N°05312014 
De: Departamento de Educação 
Destino: Departamento de Licitação 

Siqueira Campos, 25 de fevereiro de 2014 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR. 

Vimos por meio deste solicitar a elaboração de chamada pública, de acordo 
com tabela em anexo, para realização de compras de gêneros alimentícios do 
produtor rural para a merenda escolar, de acordo com a lei federal 11.947/2009. 

Cri 	cotoi 	diz Passos 
Diretora do epadamento Municipal de Educação 



COTAÇÃO DE PREÇOS PARA PROCESSO DE C1-1A MA PÚBLICA PARA 
PARTICIPAR DO PNAE — 30% 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDA 
DE POR 
MES 

VALOR 
POR 
UNIDA 
DE 	/ 

QUANTIDA 
DE POR 
ANO (10 
meses) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 
(10 meses) 
1.650,00 	- Abacate Kg 50 3.30 	I 500 

Abacaxi UNIDADE 60 4,75 / 600 2850,00 --- 

Abobrinha 

verde 

.Kg 180 2,65 	/ 1800 —573-4'6700-- 

43-7O - 
Acerola Kg 60 7,50 / 180 (3 meses) 1.350,00 

Aipim/mandio 

ca descasca-da 

Kg 180 3,47 	7  1800 .6.246,00 
.. 

Alface UNIDADE 120 1,25 	/ 1200 1.500,00 

Alho 1K2 50 10,91 	/ 500 5.455,00 	/ 

Arroz 

beneficiado 12 

Kg 640 2,40 	( 6400 15.360.00 - 	/ 

Banana caturra Kg 200 3.60 	/ 2000 7.2012,00 	i 

Banana maçã Kg 130 3.00 	/ 1300 ;3.900,00 	, 

Batata doce Kg 30 2,50 	/ 300 .750,00 	/ 

Batata inglesa 

(comum) 

Kg 200 2,22 	/ 

7 

2000 4.440.00 

Batata salsa e 20 10,95 200 2.190,00 	-• 

Beterraba Kg 80 2,66 800 2.128,00 

Brócolis Maço 40 2,43 400 972,00 	, 



Caldo de cana litro 300 5,00 3000 15.000,00 

Caqui Kg 80 6.95 	/ 240 (3 meses) 1.668,00 	_ 

Cebola branca K2. 150 2,12 	/ 1500 3.180,00 	.. 
, 

Cenoura Kg 300 2,85 / 3000 8.550.00 

Cebolinha 

verde 

Maço 100 0,91 / 1000 910,00 
,- 

Chuchu Kg 120 3,75—/- 1200 4.500,00 — 

Couve 

manteiga 

picada 

Pacote 80 1,25 	i 800 1.000,00 
—, 

Couve flor Maço 35 3,88 	/ 350 1.358,00 

Cuca/bolo , 

simples 

Kg 200 10,25 
/ 

2000 250007130' 
24*D° .., 

Doce de 

abóbora 

Kg 80 9,30 
— 

800 7.440,00 

Ervilha-vagem Kg 40 4,75 — 400 1.900,00 	— 

Espinafre Unidade 100 1,75 	j 1000 1.750,00 	_ 

Feijão cores 

T I e 2 

Kg 360 2,50 3600 9.000,00 	_ 

Goiaba Kg 60 4,50 	/ 600 2.700,00 	• 

Laranja lima Kg 150 3,35 / 1500 5.025,00 	, 

Laranja pera .Kg 400 1,58 	/ 4000 6.320,00 

Limão rosa Kg 80 1,99 	/ 1000 . 1.990.00 

Maçã Kg 200 5,37 	/ 2000 10.740,00 

Mamão Kg 150 3,45 	/ 1500 5.175,00 



Manga Kg 300 3.75 / 900 (3 meses) 3.375.00 

Maracujá Kg 120 4,47 	/ 1200 5.364,00 

Melancia Kg 500 1,46 /. 2000 (4 

meses) 

2.920,00 

Mexerica Kg 600 3,63 	/ 1800 (3 

meses) 

6.534,00 

Milho verde 

(pamonha) 

Unidade 2200 -2;00-7 

' 

11000 (5 

meses) 

22.000,00 

Milho verde 

,(em grão) 

Kg 100 9,00 / 1000 9.000,00 

Molho de 

tomate 

Litros 150 9,00 	/ 1500 13.500,00 

• Morango Kg 100 5.47 	/ 400(4 meses) 2.188,00 

Ovos Dúzia 50 3,57 	I 500 1.785,00 

• Pão caseiro ' Unidade 500 

gamas 

280 4,00 	
/I  "  

2800 11.200,00 

Pepino Kg 150 2,91 	,/ 1500 4.365,00 

Pêra K2 60 7,50 	/ 600 4.500,00 

Polpa de frutas 

congelada 

Kg 150 8,15 	....7 1500 12.225,00 

Repolho Unidade 100 / 2.83 1000 2.830,00 

Tomate Kg 380 3,28 	/ 3800 12.464,00 

VALOR 

TOTAL 

eii.,_:- "t2eg.237-,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-P 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000-CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração 
Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 17 de Março de 2014 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que 

possamos realizar a elaboração de Chamada Pública, para realização de compras 

de Gêneros Alimentícios do produtor rural para a merenda escolar, de acordo com 

a Lei Federal 11.947/2009. 

Atenciosamente, 

Ja 	lo Roch 
Administraç o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000-CNP): 76.919.083/0001-89 

COMUNICA DO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento de Administração. 

Siqueira Campos/PR, 17 de Março de 2014. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de elaboração de Chamada 
Pública, para realização de compras de Gêneros Alimentícios do produtor rural 
para a merenda escolar, de acordo com a Lei Federal 11.947/2009. 

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, solicito 
o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica desta 
municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 



1/44  

Jari 7.. fá Roch 
Diret 	Administraç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-P 
Ct4D-MiNiS Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000-CNPJ: 76.919.083/0001-89 	

O 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 17 de Março de 2014. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos 

financeiros para .a elaboração de Chamada Pública, para realização de compras de 

Gêneros Alimentícios do produtor rural para a merenda escolar, de acordo com a 

Lei Federal 11.947/2009. 

Para constar, informamos que o valor máximo a ser licitado é de 

283.717,00 (Duzentos e oitenta e três mil, setecentos e dezessete reais). 

Atenciosamente, 



Hé;)  
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Siqueira Campos, 17 de março de 2014. 

MEMORANDO INTERNO 

DE: Divisão de Contabilidade 

PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de CHAMADA 

PÚBLICA, para realização de compras de Gêneros alimentícios do Produtor Rural para a 

\ 	u  
De acordb:\.cprivnotiiidnitkaRád-liiterncii, clUte Departamento de 

11"-trs, 	\, Administração, o valor da licitação está estirna,do e,m R$ 283i.71,0.0 (duzentos e oitenta e \1/4, ,t  
três mil setecentos e dezessete\reals). 

....- 
DOTAÇÃO 

, 
' - ” —DESCRIÇÃO--  —' -FON-TE — 	DEPARTAMENTO 

(252) 07.01.12.361.0042.2 i;)9 
; 

___--., ___  ,_ 	
---'7.3.3.90:30.00.00.00 	Mtaerial.de consumoy 1113 k:iN Maranda Escolar Ensino 

!fundamental 

(261) 07.01.12.365.0041.2.096.-3:3.90.30.00.04.00 Material de.conSumo 
"-.4," 

1113 'Merenda-Escolar Educação 
"- 	. Infantil 

ELEMENTO DESCRIÇÃO 	I 

3.3.90.30.0:99 	. 	r OUTRAS DESPESAS COM OÉSERI*:ALIMENTÍCIOS 

Merenda Escolar. 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO 01/ 2014  

1 	PREÂMBULO 

1.1 O Município de Siqueira Campos, através da Comissão de Licitação constituída 
pelos Membros Olivia Castro Lemos, Presidente, Minam de Souza 
Barbosa Lemes e Havia Fátima de Moraes, nomeados pela Portaria n. 
160/2014, TORNAM PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar 
a abertura de Licitação na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, tipo 
Credenciamento, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, que reger-se-á pela 
Lei no 8.666/93, e Lei 11.947/09 por estas condições gerais com todos os seus 
elementos mencionados:. 

1.2 	O recebimento dos envelopes dos interessados se dará até às 10h0Omin do 
dia 10 de Abril de 2014, na Seção de Protocolo, na Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos, na Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro. A abertura dos 
envelopes será no dia 10 de Abril de 2014, às 10h3Omin, no 
Departamento de Administração, no endereço acima indicado. 

2 	DO OBJETO  
2.1 	

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A MERENDA ESCOLAR DA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, em atendimento à Lei no 11.947/2009 e 
Resolução /CD/FNDE no 38/2009 para atender os Programas PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), destinados à alimentação escolar 
nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil. Conforme 
especificações constantes do Anexo I. 

2.2 	
O valor deste edital é R$ 283.717,00 (duzentos e oitenta e três mil setecentos 
e dezessete reais). 

3 	CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

3.1 Poderão participar do presente credenciamento os interessados que 
atenderem a todos os requisitos do presente Edital. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE  

4.1 O envelope contendo a documentação deverá ser entregue na data, horário e 
local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da 
face os seguintes dizeres: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR - PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) E PNAE 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) 
CHAMADA PÚBLICA — CREDENCIAMENTO No. 01/2014. 



INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

5 	DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

5.1 Para Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores 
Familiares Rurais entregar à Divisão de Licitação os documentos (em 
cópias) relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I — cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II — cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante; 

III — Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (anexo V) elaborado conjuntamente entre o Grupo 
Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes; 

IV — Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória 
de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

V — prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso; 

VI - Declaração de aceitação do preço (ANEXO IV). 

5.2 Para os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
entregar à Divisão de Licitação os documentos (em cópias) relacionados 
abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I — prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II — cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas; 

III — cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e 
Dívida Ativa da União; 

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo V); 

VI — Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória 
de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadál ou federal; 
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VII — prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o áso; 

VII - Declaração de aceitação do preço (ANEXO IV). 

2.5 Não poderão participar no Credenciamento os interessidos que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei no 
8.666/93 — Lei de Licitações. 

6 PREÇOS 

6.1 Serão utilizados para composição do preço de referencia: 

- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos — PAA (Tabela CONAB) 

6.2 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.3 No preço cotado obrigatoriamente estarão incluídas as despesas com frete, 
seguros e impostos incidentes sobre o objeto da licitação, não se admitindo 
qualquer adicional. 

6.4 Os preços cotados pela concorrente do objeto do presente credenciamento, 
deverão ser em moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá 
qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese. 	 • 

7 	ABERTURA DOS ENVELOPES  

7.1 Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as condições 
fixadas nesta Chamada Pública. 

7.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá, obrigatoriamente, 
ofertar sua quantidade de alimentos com preço unitário, observando as condições fixadas 
nesta Chamada Pública. 

8 	LIMITE DE VENDA INDIVIDUAL 

8.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural deve respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano. 

9 	DA ENTREGA 

9.1 Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a necessidade, no depósito 
localizado na Rua Benjamin Constant no 	em horários específicos a 
serem determinados pelo Departamento de Educação através de cronograma 
com endereços, quantidades e horários; 



9.2 Frutas, verduras e legumes deverão ser entregues em Perfeitas condições, 
íntegros, firmes, sem manchas, sem partes estragadas. 

9.3 Todos os produtos deverão ser entregues conforme pedidos do Departamento de 
Educação, pois as aquisições serão de acordo com a necessidade. 

10 PRAZOS 
10.1 	O credenciado deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias. 
10.2 O CONTRATO vigorará até 10 de Abril de 2019. 

10.3 O prazo de entrega dos produtos é de 05 dias após recebimento do pedido do 
Departamento de Educação. 

11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: (252) 07.01.12.361.0092.2.097,3.3.90.30.00,00.00 — 01113— Merenda Escolar 
Ensino Fundamental. 

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Dos atos da Administração, praticados na presente Licitação, caberão recurso na 
forma do Art. 109, da Lei 8.666/93; 

15.2 Não serão reconhecidos os recursos cuja petição tenha sido apresentada fora do 
prazo legal e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo a 
responder pela empresa; 

15.3 Os recursos somente serão aceitos se protocolados no original no Setor de 
Protocolo da Prefeitura do Município de Siqueira Campos dentro do prazo estipulado 
por este edital. 

13 DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos reger-se-ão pela lei 8.666/93 e Lei no 11.947/2009 e 
Resolução /CD/FNDE no 38/ 2009, e pelas normas explicitadas neste Edital, e demais 
legislações aplicáveis à espécie. 

14 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A participação nesta Licitação implicará na aceitação integral e irretratável das 
normas deste Edital, inclusive dos itens descritos no Objeto; 

17,2 Em qualquer fase da Licitação poderão ser realizadas diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, consoante o disposto no Art. 
43, parágrafo 30, da Lei 8.666/93; 

17.3 Esta Licitação poderá ser revogada, no interesse da Administração Pública 
decorrente do fato superveniente devidamente comprovado pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulada por vicio ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocações 

de terceiros, sem que por esse motivo tenham os Licitantes direitos a qualquer 
indenização à exceção do disposto no Art. 59 da Lei 8.666/93 assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 



15 INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

15.1 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo 
Departamento de Administração, pelo fone (93) 3571-1122 ou através do email: 
licitação@siqueiracampos.pr.gov.br.  

Siqueira Campos, 18 de Março de 2014. 

Olivia Cisfi'd Lemos 
Presidente Comissão de Licitação 



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

rocesso Administrativo: 
	

5 2/ 2014 

Data do Processo Adm.: 
	

26/02/2014 

Processo de Licitação: 
	

57/2014 

Data do Processo: 
	

18/03/2014 

7011E u.? 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Folha: 1/2 

ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Item! Quantidade 	I Unid I 	 Especificação Preço Unir. Máximo I Total Preço Máximo 

t 3 	_r 

500,000 

600,000 

1800,000 

KG 	Abacate 

UNO ABACAXI UNIDADE 

KG Abobrinha Verde 

3,3000 

4,7500 

2,6500 

1.650,0000 

2.850,0000 

4.770,0000 

4 180,000 KG Acerola 7,5000 1.350,0000 

5 1800,000 KG AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA 3,4700 6.246,0000 

6 1200,000 UNO ALFACE 1,2500 1.500,0000 

7 500,000 KG Alho 10,9100 5.455,0000 

O 6400,000 KG ARROZ BENEFICIADO 72 2,4000 15.360,0000 

9 2000,000 KG 	Banana Caturra 3,6000 7.200,0000 

10 1300,000 KG BANANA MAÇA 3,0000 3.900,0000 

11 300,000 KG 	BATATA DOCE 2,5000 . 	750,0000 

12 2000,000 KG 	BATATA. INGLESA 	(COMUM) 2,2200 4.440,0000 

13 200,000 KG 	Batata 	Salsa 10,9500 2.190,0000 

14 800,000 KG BETERRABA 2,6600 2.128,0000 

15 400,000 UNO Brócolis 2,4300 972,0000 

16 3000,000 L 	CALDO DE CANA 5,0000 15.000,0000 

17 240,000 KG CAQUI 6,9500 1.668,0000 

18 1500,000 KG CEBOLA BRANCA 2,1200 3.180,0000 

19 3000,000 KG CENOURA 2,8500 8.550,0000 

20 1000:000 MG CEBOLINHA VERDE 0,9100 910,0000 

1200,000 KG CHUCHU 3,7500 4.500,0000 

800,000 PCT COUVE MANTEIGA PICADA 1,2500 1.000,0000 

23 350,000 UNO Couve Flor 3,8800 1.358,0000 

24 2000,000 KG CUCA/BOLO SIMPLES 10,2500 20.500,0000 

25 800,000 KG DOCE DE ABOBORA 9,3000 7.440,0000 

26 400,000 KG ERVILHA - VAGEM 4,7500 1.900,0000 

27 1000,000 UNO Espinafre 1,7500 1.750,0000 

20 3600,000 KG 	FEIJAO CORES 7' 1 	E 2 2,5000 9.000,0000 

29 600,000 KG Goiaba 4,5000 2.700,0000 

30 1500,000 KG 	Laranja Lima 3,3500 5.025,0000 

31 4000,000 KG LARANJA PERA 1,5000 6.320,0000 

32 1000,000 KG Limão Rosa 1,9900 1.990,0000 

33 2000,000 KG MAÇA 5,3700 10.740,0000 

31 1500,000 UNO MAMÃO 3,1500 5.175,0000 

35 900,000 KG Manga 3,7500 3.375,0000 

36 1200,000 KG MARACUJÁ '4,4700 5.364,0000 

37 2000,000 KG Melancia 1,4600 2.920,0000 

38 1800,000 KG Mexerica 3,6300 6.534,0000 

39 11000,000 UNO MILHO VERDE 	(PAMONHA) 2,0000 22.000,0000 

40 1000,000 KG MILHO VERDE 	(EM GRAO) 9,0000 9.000,0000 

11. 1500,000 UNO MOLHO DE TOMATE 9,0000 13.500,0000 

12 400,000 CX MORANGO 5,4700 2.188,0000 

43 500,000 DZ OVOS 3,5700 1.785,0000 

14 2800,000 KG 	Pão Caseiro 4,0000 11.200,0000 
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„—ç5UEI5,4 c 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

< 	
Nr.: 1/2014 - IL 

u. 	eiS to  • 
ce. 	

cn
Processo Administrativo: 	52/2014 

o, 	 . Data do Processo Adm.: 	26/02/2014 

Processo de Licitação: 
	

57/2014 

Data do Processo: 
	

18/03/2014 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Folha: 2/2 

ANEXO I  

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Remi Quantidade I Unid I 
	

Especificação 	 Marca I Preço Unit, Máximo' 	Total Preço Máximo 

45 	1500,000 KG PEPINO 

46 	600,000 KG Pera 

47 	1500,000 KG POLPA DE FRUTAS CONGELADA 

48 	1000,000 KG REPOLHO 

49 	3800,000 KG TOMATE 

2,9100 

7,5000 

8,1500 

2,8300 

3,2800 

4.365,0000 

4.500,0000 

12.225,0000 

2.830,0000 

12.464,0000 

  

  

(Valores expressos em Reais R$) Total Máximo Geral: I 	 283.717,0000 

  

  

, 



CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/ 2014 

ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos 
formais ou informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, nos termos do Chamamento Público — credenciamento no 01/2014 de 10 de 
abril de 2011. 

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores 
Familiares Rurais: 
Nome: 
C.I. RG: 
CPF: 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
E-mail: 	Telefone(s): 	Fax: 

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores 
Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNP]: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
E-mail: 	Telefone(s): 	Fax: 

Produtos que pretende credenciamento: 

(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 
Responsável: 
C.I. RG: 	 CPF: 

Nome legível do requerente: 

Assinatura do requerente 



CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 

ANEXO III 

(Documento Obrigatório para Grupos Formais de Agricultores FamiliareS) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

(Nome da empresa), CNP) no. (xxxx), sediada, (endereço completo) Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 19 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93. 

(Local e Data) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 



CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/ 2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de 
Chamamento Público no. 01/ 2014, pelos preços estipulados pelo município de Siqueira 
Campos, conforme tabela abaixo: 

ALIMENTO VALOR UNIDADE QUANT, 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

(COLOCAR SOMENTE OS PRODUTOS QUE IRÁ FORNECER) 



CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 

ANEXO V — MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Programa Nacional de Alimentação 
Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identiricaçâo da proposta de atendimento ao edital/Chamamento publico no01/2011 
1— IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A — Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 2. CNP) 

3. Endereço 41, Município 5.CEP 

6. Nome do 
representante legal 

7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.No da 
Agência 

11.No da Conta 
Corrente 

ES — Grupo Informal 
1 Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 

3. Endereço (NAO PREENCHER) ti. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora I 7.CPF (NÃO 
PREENCHER) 

8.DDD/Fone 

C — Fornecedores participantes  
2. CPF 3. DAP 

(Grupo Formal e Informal) 
1. Nome 4. No. da Agência 5. No. da Conta 

Corrente 



II - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO.PNAE/ENDE/MEC 
2. CNPJ 
76.919.083/0001-89 

----c---- 	- 

1. Nome da Entidade 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
/DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3. Município 
SIQUEIRA CAMPOS 

I. Endereço 
RUA MARECHAL DEODORO, 1837 

5. 
j13)35711122 

DDD/Fone 

6. Nome do representante 
ANA EVA GARANHANI 

7. CPF  

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade ' 	0.Quantidade "Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total 
_a_gricultor 

1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 1.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total 
agricultor 

1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quanticlade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total 
a 	iculto 

1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto "Unidade 1.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total 
agricultor 

1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto "Unidade 9.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total 
agricultor Total do  ptigeto 



IV — TOTALIZAÇÁO POR PRODUTO 

1. Produto illnidade 3.Quantidade el.Preço/Unidade 5.Valor Total 
por Produto 

Total do 
projeto: 

IV— DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

V — CARACTERISTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, 
missão, área de abrangência) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Local e Data: 

Sricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 



CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA 
CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ E O FORNECEDOR (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA 
CAMPOS, situada à Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob no 76.919.083/0001-89, representado pelo Prefeito Municipal FABIANO 
LOPES BUENO, inscrito no CPF no .. e RG no ... SSP-PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa 	  situada na 	 , inscrita no 
CNP) sob o no 	  neste ato representada pelo 	 , Sr. 
	 , portador da Cédula de Identidade no 	  e do CPF no. 
	 , a seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos ternos da Lei Federal no 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, atendendo ainda a Lei no. 
11.917/2009 e Resolução/FNDE/CD no. 038/2009, bem como as condições estabelecidas no 
Edital de Chamamento Público — CREDENCIAMENTO no 01/2014 e seus Anexos, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER 
OS PROGRAMAS PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com o Edital de 
Chamamento Público no 01/ 2014 e conseqüente processo de Inexigibilidade no 01/2014, 
os quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, conforme descrição a seguir: 

Qtde. 

Estimada 

Unidade Descrição Valor Unitário 

a Ser Pago R$ 

Valor Total 

Estimado R$ 

Total Estimado R$ 	  



CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR (ANEXO IV) parte integrante deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 

O limite individual de venda de . gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 
9.000,00 (nove mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

§ 10) - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

§ 20) - Realizar rigorosa conferência das características dos objetos entregue, pela 
Comissão ou servidor designados, somente atestando os documentos da despesa 
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato 
e na legislação pertinente, as seguintes: 

§ 1°) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, 
fornecendo os esclarecimentos necessários a sua perfeita utilização; 

§ 2°) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a 
operação de transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias - da fatura 
comercial, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para 
conferência; 

§ 30) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

§ 10) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez 
que for necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados 
informativos sobre o produto, de modo que permita sua ! perfeita identificação 
quanto à qualidade e procedência. 

§ 5°) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que 
não atender as especificações contidas no edital, ou que seja considerado 
inadequado pela contratante. 

§ 6°) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no 
máximõ em até 48 (quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias 



para reparar ou substituir o objeto no prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto 
estiver dentro do prazo de vigência do contrato; 

§ 70) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, 
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, 
previdendiários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente 
Contrato;, 

§ 80) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade induStrial 
envolvido nos produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou 
reclamações, de modo a assegurar à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos 
adquiridos ou a respectiva indenização; 

§ 90) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou 
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu 
nome agir; 

§ 109 Responsabilizar-se: 

a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às 
redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de 
que resultem a destruição ou danificação do objeto, incluSive aqueles que, na 
hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, 
estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de 
Recebimento Definitivo do Objeto" e a integral liquidação de indenização 
acaso devida a terceiros; 

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes' ao objeto, inclusive 
licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do 
Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

CLÁUSULA QUINTA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE ENTREGA 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da 
autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 10 de dezembro de 2013. 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.o 03/2013. 



b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$   	 ), conforme listagem a seguir: 

1.Nome 	do 	Agricultor 
Familiar 

2. CPF 3. DAP 1.Produto 5.L.Iniclade G.Quantidade/ 
Unidade 

7. 	Preço 
Proposto 

8. 	Valor 
Total 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

§ 10  - A contratada emitirá nota fiscal dos produtos fornecidos e encaminhará a 
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal para as necessárias anotações e carimbo 
no verso com visto do responsável. 

§ 20  - A contratante pagará a contratada os preços em real estabelecidos na 
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução do 

contrato, englobando, mas não se limitando às despesas com fretes, seguros e 
tributos incidentes sobre os produtos adjudicados. 

§ 30  - Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão 
do prazo de pagamento das faturas. 

O pagamento será efetuado através da Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL, de 
acordo com o seguinte cronogran-ia: 

a) Os pagamentos serão efetuados após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo recebedor dos materiais e serviços e 

somente acontecerão nos dias 10 e/ou 20 de cada mês, de acordo com 
a data da entrega da nota fiscal, conforme estabelecido no cronograma 
de pagamento — Anexo VII. 

§ 40  - Os pagamentos serão efetuados através da Tesouitaria da PREFEITURA 
MUNICIPAL, diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, não 
sendo admitida outra forma de pagamento. 



§ 50  - Caso nas datas estipuladas para pagamento não tenha expediente na 
Prefeitura, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir. 

§ 60  - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PREÇO FINAL 

No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
classificados conforme abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais 
de Compra,os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

. do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 



CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 

O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá 

a) modifitar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

cl) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA COBRANÇA DA MULTA 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá sér descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA REGÊNCIA 

O presente contrato rege-se, ainda, pelo CHAMAMENTO PÚBLICO n.o 03/2013, pela 
Resolução CD/FNDE no 038/2009, pela Lei n° 11.917/2009 e a Lei 8.666/95 e o dispositivo 
que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato 
for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉGIMA-NONA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 



As comunicações Com origem neste contrato deverão' ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 

transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA RESCISÃO 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima-Nona, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como 
a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido ern suas Cláusulas e Condições, 

dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao 
fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, 
assegurada a defesa prévia. 

Parágrafo único - O Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

b) Alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que, a juizo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro próprio; 

e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 15 
(quinze) dias, com o pagamento dos objetos adquiridos até a data connunicada no 

aviso de rescisão. 

f) No interesse da Administração, nas hipóteses previstas no Art. 77 da Lei n.o 

8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DO FORO 

O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de 

Siqueira Campos, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
do acordo entre elas celebrado. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira Campos/PR para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em 
originais de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes, juntamente com duas testemunhas. 



Diretor do 

1,1, .1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAM'PO „Piçày-' 

Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- Ô‘O 	,/1/ 
CNP): 76.919,083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração, 	 é 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 20 de Março de 2014. 

Encaminhamos 	o 	Edital 
Credenciamento no 01/2011, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

an, 
3. 	aulo Roc 

rtamento de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARAN 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Parecer jurídico 

lnexigibilidade de licitação. Art. 25, caput, da 
Lei 8.666/93. Credenciamento. Legalidade. 

Vieram os presentes autos de n.° 01/2014 para o fornecimento de 

parecer jurídico acerca da viabilidade de INEXIGIBILIDADE  de Procedimento licitatório 

para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar 

rural para a merenda escolar na rede municipal de ensino em atendimento à Lei 

' 11.947/2007 e Resolução CD/FNDE 32/2009, para atender aos programas Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) e de Aquisição de Alimentos (PAA), destinados à 

alimentação nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, conforme 

as especificações constantes do anexo I. 

O Departamento de Educação pede a contratação, encaminhando 

as tabelas de gêneros alimentícios para a chamada pública e informa que 30% (trinta por 

cento) dos produtos devem ser provenientes da agricultura familiar municipal, por 

expressa determinação da Lei 11.947/2007. Este mesmo memorando traz as quantidades 

mensais e os preços unitários dos produtos. 

Com relação ao credenciamento, deve-se dizer que este é uma 

espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em prestar certos tipos de 

compras ou serviços, conforme regras de habilitação e remuneração prefixadas pela 

própria Administração Pública. Todos os credenciados celebram, sob as mesmas 

condições, contrato administrativo, já que pela natureza do serviço não há relação de 

exclusão, isto é, o serviço a ser contratado não precisa ser prestado com 

exclusividade por um ou por outro, mas é prestado por todos  (Joel de Menezes 

Niebuhr, Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública, São Paulo: Dialética, 2003. p. 

212). 

Desta feita, o Credenciamento é uma forma de contratação  

direta adotada pela Administração Pública que possui como fundamento a  

inviabilidade •de icompetição prevista no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.  A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARA 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 g 

CNPJ: 76.919.083/0001-89  

inviabilidade resulta dai possibilidade de contratação de todos os interessados do ramo do 

objeto pretendido e que atendam às condições mínimas estabelecidas no regulamento. 

Ou seja, não há possibilidade de competição porque todos os que preencherem os 

requisitos para o cadastramento serão contratados pela Administração. Assim dispõe a lei 

de licitações sobre a inexigibilidade: 

Art. 25. É inexioivel a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) (Grifei) 

O ato administrativo do Credenciamento é definido pela Lei n.° 

15.608/07 — PR, que regulamenta as licitações no âmbito dos órgãos do Estado do 

Paraná, da seguinte maneira: 

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de chamamento público, 
processado por edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles 
que satisfaçam os requisitos definidos pela Administração observado o 
prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze) dias úteis e no máximo de 
30 (trinta) dias úteis. (Grifei) 

Do contido nos autos parece efetivamente que não existirá 

competição, porque todos os cadastrados da cidade que atenderem aos requisitos fixados 

no edital serão contratados de maneira uniforme, repartindo-se igualitariamente a 

aquisição dos alimentos. 

Os produtos devem ser única e exclusivamente para o atendimento 

das situações descritas no instrumento convocatório, como informa o ordenador da 

despesa em Memorando, o que deve ser comprovado posteriormente no feito para que 

fique demonstrada a efetiva execução dos contratos. 

Desta forma, fica o ordenador da despesa responsável pela 

veracidade dos fatos alegados em memorando e pela demonstração da efetiva 

necessidade e da correta entrega dos bens para o estrito uso discriminado. Além disso, o 

enquadramento das situações fáticas nas hipóteses do art. 25 e incisos cabe à Comissão 

de Licitação, que saberá adequar as informações ao contido na lei. 

Deste modo, está demonstrada a situação autorizadora da escusa 

da concorrência. Para tanto, deverá ainda ser cumprido o disposto no art. 26 da mesma 

lei geral, observando-se alguns requisitos de validade da dispensa, quais sejam: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 29  e 49  do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento , previsto no final do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARA 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.  

Diante de tudo o que foi exposto e tendo em vista a inviabilidade de 

competição e o aparente cumprimento até então das demais exigências legais, o parecer 

jurídico é pela POSSIBILIDADE  da contratação direta, pela inexigibilidade de 

procedimento licitatórici, nos termos do citado art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07, sob pena de não poder ser homologada. 

É o parecer. 

Siqueira Campos, 20 de março de 2014. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nasr— 
Advogado (Podaria 051/2011) 

3 
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SUMULA DE REOUERIMENTO DE AUTORIZAÇAO AMBIENTAL 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, 76.919.083/0001-89 torna 
público que irá requerer ao IAP. a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para 
Adequavão de estrada rural com Pedras Irregulares, sito a 
ESTRADA ALECRIM/ALEMOA - TRECHO 01 DA ADEOUAÇÃO 
COM PEDRAS IRREGULARES- 1.250 METROS, MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS/PR. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇAO AMBIENTAL 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, 76,919.083/0001-89 torna 
público que irá requerer ao IAP, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para 
Adequação tIC estrada anal com Pedras Irregulares, sito a 
ESTRADA ALECRIM/ALEMOA - TRECHO 02 DA ADEOUAÇÃO 
COM PEDRAS IRREGULARES- 1250 METROS, MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS/PR. 

RI 90,00 .2412412014 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 21/2013 
O Município de São Jorge do Patrocínio. Estado do Paraná, torna publico, 
que realizara no dia 04 de abril de 2014. às 081140min no anfiteatro 
Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço - GLOBAL, para: contratação de cobertura contra sinistro 
para veículos da prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio - Pr 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 
na - 3634.8000. e no Departamento de Licitações, de 2° à 6" feira no 
horário de expediente na Avenida Carlos Spanhot, 164 

São Jorge do Patrodnio-PR, 21 de março de 2014. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 

Prefeito 
RI 96.00- 74155/2014 

São José dos Pinhais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO .10Si: DOS PINHAIS / PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E 1.ICI I AÇÕES 

CON I UNICA DO 

PREGA() PRESENCIAI, N" 062/2014 - SERN1, 1.I 

()Barra REGISTRO DE PREÇOS para aquisiçan de materiais jura a:dl -Joça/a 
daS unidades da Semearia Municipal de Cultura 
O N4UNICIPIO 	SÁ° JOSÉ. IAS l'INI1AIS %em. nino ês li3 syck ETAR IA 
AIUNI(:IPAL !Mi RECURSOS MATERIAIS ti LICIT.M.OES. comiam:ar a 
SI SPENSÀO  dii l'ecuilo Premmcial ir 002/2014 • SER %1A1.1, pc'iir pata o 
dia 21 de mai ço de 2014, 001100aini_ paio analise de qui:miou:miemo: cremados. 

Silo Jose dos Iiiili:ius. 29 de março de 2014 

NELSON (;ONÇA ['ES 
Secreol rio NIunicipal de Reeitims NI:1 feriai,. e LiciineUes 

, 	R$ 120,00- 23994/2014 

São Pedro do Iguaçu 

PIZEFEITI RA NIIINICIPAt. DE RÃ() PEDRO Do 

:xviso 	LicrrAcÁo orsnerA 
EDITAL rn: int Ec,k() PRESENCiA i.N" 002/2014 

A Pregoeira do Municipin de Sào Pedro do Iguaçu Rcilom de Lima Barbooa_ 
nomeada pela Ponaria 040,2014 . localirada na Rua Niterái. 12 I . Coimo - ielefax• 
(45) :1255-1105. C1111111111ta aos ituerco.ados do seitame beinaôno eferenie ao 
processo n" 002/2014 PREGA() PRESENCIAI. n" 002:2014. cujo giutio e a 
connataçào de empresa/pessoa juridiea do mino para presmçào de seiviços de 

Malsim:1e escolar municipal 2014. que,) mesmo foi ennsiderodo "DISERTO-
pela ansénna total de lieiiantes ao cenanc supracitado 

5:10 Pedi o do Iguaçu. 21 de nua ÇO de 201-1. 
Rendia de Lima Barbosa 

PR El iDFIRI ) 

RI 96,00- 23884/2014 

Sapopema 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N*29/2014 

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA. Estado do Paraná, através da Pregoeira, 
de conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002. Decreto Federal N° 
5450/2005, Decreto Federal n° 5.504/2005 e subsidiariamente. as Leis 
Federais N° 8.666/93 e 8.883/94. e Lei Municipal NI° 600/2006 torna 
público que se encontra a disposição dos interessados, á panir da data da 
publicação deste, o Edital de Pregão Presencial para Aquisição de Géneros 
Alimentícios e Materiais de Copa e Cozinha para as Escolas Municipais 
Ovídio Nunes Moreira, Nossa Senhora Aparecida e Jonas Buachack. A 
abertura dos envelopes será às 09 30 horas do dia 03/04/2014, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Sapopema. na Av Manoel Ribas. 818 
- Centro - Sapopema - PR. O edital completo encontra.se  à disposição 
dos interessados na Prefeitura Municipal de Sapopema á Av Manoel 
Ribas. 818- Centro. Sapopema - PR. no horário de expedrente. 

Sapopema, 21 de março de 2014, 

Gimerson de Jesus Subtil 
Prefeito Municipal 

Edimara Aparecida da Silva Cruz 
. Pregoeira 

R$ 168.00-2377017014 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANA 
Resumo de Chamada Publica - CREDENCIAMENE) n7  01/2014  

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural para a merenda escola: da rede de 
ensino municipal. oro atendimento à Lei n7  11.947/2009 e Resolução 
/CDIENDE nm 38,2009. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: Inicio na data da assinatuta do contrato 
com termino uni 31/12/2011. 
O recebimento da documentação de habilitação e do projeto de venda 
ocorrerá até o dia lodo abril de 2014 às 10h0Ornin. 
ABERTURA: lodo abril de 20)4. 101130nlin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal Deodoro. 
1837. Cenho. 
INFORMAÇOES E EDITAL COMPLETO: Preleitura Municipal - Silo: 
WWW.doe.siqueiracampos.pr.gov.br  
Tel. (43) 3571.1122. EMAIL: licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br  

Siqueira Campos. 21 de março de 2014. 
Olivia Castro Lemos 

Presidente da Comissão de Licitação  

RI 120,00 . 24128/2014 

É Telinnaeo Borbá. 

PREFEI 't)RA MUNICIPAL DE TELENIACO BORBA - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÁO PREGÃO PRESENCIAL 032014 

Objeto: Gasolina comum cipo 	;IMO sistema de liegisirri de Preços do tipo 
menor preço par ile111. Abertura das protiostas: dia 07/04/2014 às OSEJOinin. 
Informações complementoreu: paleio sei OblidaS na Prefeitura Municipal de 
Telértmeo Borba - Divisào de Licitações, à Rim Tintdeoles, ri' 500. Centro. 
'Pelem:leo Bouba - PR. fone (42) 3904-1511 ou pelo sue 

illIk licitaçõeS 
TelOmaro Boi lia. 20 de março de 2014 

Nlatilde tvlaria Ildiencoun 
Pegureiro 

R$ 7200- 23833/2014 

I Toledo 

AIIIMEEPIO PE 1(l1.E.1)0 - PR 
nErAi(TANiENTO PE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALN.1150/2(114 
OBJETO: Aquistçao de imanas, peças de divisórias e necssen uns pura 
marittionçâo de bens imO‘ eis. materiais ri serem %mimadas em pintura de bases 
das Amuleimas de Ter cerro Mude localioadas nos Centros Comumidnos e 
Main uns espoo is os para uso dos jrn cru e odoleseemes que freqüentam cosido 
iticloidas nos projetos e programas dos celllos da lineniude PATA IIE 
ABEICEVRA: 	ABRIL DE 2014, ás O5ti3Onilii. 	àIÁNI.\10: 
R$ 50 755.70 (cinquenta e urine suil e sou:centos e 	 C oiro refilo C 
SCICOM 

PREG.‘11 PRESENCIAI. N°  0$1/2014 
011.1EfO: 11onreermon ,ur usosinlaçtio de gffillin SlittéliCa pala ezilt,% e Lscolos 
deste tuttincrpro de l 'oledo•Pi. conforme erspecrOcaçOará recintos em 
D,kt,‘ DE AlIERTI'14.3: 07 DE ABRIL. DE 2014. ás (011r3Onon 3rA1.011 
NIÁN1310: 14% 41 312.30 (Inciso Mil mui 120/011105 C don• reais C 111111:1 
eenuno)) 

-ON) edilni(IS) COCutirtn(111)-5C 11 	 pMa K11115100 riO ruir 
nn,l(pledia  pr ..ur br • Irok 1.1crinçOes 	Dermos eriforniações 	Depta 

larimeOes Commins do Muincipio do "I Medo. Rua Raimundo Leonard', 
I 511t.. reuno. '101,-do Pl. (IC Seguildll ii !ICW1.1ëlia, Fone (451305541810 Õm .  
3178.17(14, c•nrod forrrirr)urreilinetiráf:10 pilimill.pra•Ovált; 

125 168,00- 24141/2014 

É Siqueira Cainpo's 
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ESTA119 po polirá  
RESOMODE CHAMADA PÚBLIDA - CREDENCIAMENTOW 011201C 

li 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para a merenda escolar da 

ensino municipal, em r;b3ndimento á Lei n° 11.94712609 e Resolucção ICDIFNDE n°3812009. 

VIGÊNCIA CONTRATLIALt inicio na data da assinatura do contrato com término em 31/1212014. 

O recebimento da doctimentação de habilitação e do projeto de venda ocorrerá até õ dia 10 de abril de 2014 às 10h0Omin. 

ABERTURA: 10 de abre de 2014- 10h3Oritin. 

LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua MarechalDeodoro, 1837, Central 

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Prefeitura Municipal — 5iteM4M.doe.siqueinteamposPrI9ov.br  

Te!: (43) 3571-1122. EMAIL: licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br  

I . 
SiqueiratemPos, 21 de março de 2014. 

PRI 

Ementa: Abre 

FABIANO LOF 

amparado na 1 

em seu artigo: 

Decreta: 

Art. 1° - Fica t 

abertura de O 

reforço das ser 

Suplementaçã 

08 Departamer 

08.001 Divisão 

20.601.0014-2. 

DESPESA FOI 

• 4.4.20.93.00.0( 

• 4.4.20.93.00.0( 

Art. 2° Os reci 

cadação na me 

08 Departamen 

08.001 Divisão 

20.601.0014-2.1 

DESPESA FO) 

4:4.20.93.00.00 

4:4.20.93.00.00 

Art. 3t  - Este D 

Siqueira Campc 

OUVIA CASTRO LEMOS 

PRESIDENTE,DA COMISSÃO DE ucrraçÃo 
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REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADÁ\ 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  enIPERRe 1_ 0  p &•s' ou 7-1 /7 /1-, 
C.I. RG: 	:111  	0 à 	yg- 	-RI 
ENDEREÇO:  RUA AR° I p.)9 j--)9R m 4M  g 677/77)2- 

CIDADE:  ;g2_ cyo p os  ESTADO:  p ip  CEP:  g7 21/0 	-" - 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  q 310 10 1-)  
EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

-PO Up)9 D 	FP yTi9  

C.I. RG: 	 j- J 	CPF:  03 T— citg•—?-á 9—gfr 
NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  É'D/JE RR E Lt9PeS &9077 /Y//0 
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NOME:  éPnï E RR 67 I, O  

C.I. RG:  ‘7,./14 	CPF: 	3 4 ÇZc9— 	?1  

ENDEREÇO:1P,  fik06/k1 J"-ARDiM /9g8(C---/Y ri9L  
CIDADE: 5:5,,ea e )9 hi pois  ESTADO:  PE  CEP:  v..2Y0  
TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  9gfloyo  

EMAIL: 

o 

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃ 
(ENTREGAR À DIVISÃO DE LICITAÇÃO). 

1 - CÓPIA E ORIGINAL DE INSCRIÇÃO NO' CADASTRO DE PESSOA 
FÍSICA (CPF); 

2- CÓPIA DA DAP; 

3- PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (ANEXO V); 

4 - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE PREÇO (ANEXO IV). 

DADOS PARA O ENVELOPE DO 
CREDENCIAMENTO: 



	 Rendatiattrt 
Secretaria da 	~ia Nacional de Fortaledmento dal 

Agricultura Fina Riar 
Declaração de Aptidão ao Pronaf aillrotkrio do 

Desernutvhaento Agrário 	Agricultora Pai Mar 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

Local: 	 

Assina 

Local: 

    

[lata: 	/ 	/ 

 

     

Assinatura' 

Entidade minora 
Representante: 

(1))) 5_201F  

_ _ 	 _ 
MODELO 1.8.3 -C,F;14'0. 

• er 

Rua PZIM89?-11?;e.oc1on2?, 390 
a é 

Centro - CEP:84.940-000
iqueira Campos - PR 
	{ 

/e"  
Atenção. Este documento e gratuito 

InstikkÉlo: CNPJ 78.596.830/0001-10 

4_0 is fin., (b 
LI 

e- 

Local 

DAP web • emitida pelo sitio do LIDA SAF 

~ato dos trabalhadores 
n1-19 

• 1' via - Agricultor Farriliar. Tina - Emitente 

fl I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
Mentiria/10o do(a) Agricultada) Familiar 

SDW0035448769811801j34,10/-._ 

1.Nome: EDIGERRE LOPES COUTINHO 

3.CPF: 035.448.769-81 

5.Apetido: 

7.RG: 71161331 
10.Naturalidado:Joaquim Tivera - PR 

2.Sexo asi,Mnif 

4. Nome da Mãe: TER&INHA DE JESUS BARBOSA COUTINHO 	 ?Cul Cb 
6. Dt de Nese.: 04/06/1978 	 / 

8. UF de ~ao do RG: PR 	 9.NIS: 
ck..\ 11.Escolaridarle: ramo completo  

12Nome: LETIaA ALVES DA SILVA COUTINHO 

14.CPF: 035.449.559-39 	 15. Nome da Mée: HILDA GARCIA DA SILVA 

16.Apefido: 

18.RG: 83349697 	 19. UF de Errissáo do RG: PR 

21 Naturalidade: Siqueira Campos - PR 

13.Sexo: Feminino 

17.02 de Nasc.:07/08/1980 
20.NIS:00.003.00000-0 

22Escolaridade: 2' Grau completo 

2? 	arnfro residentes no estabelesimeryto: 3 	 24.Estado 	Casado .Tcr Pe?scRs4d2ll r 	 Uit3 /475 -.6er i fre) 	M2E:Lage 	 litgbnetq0, RIO gg g grmy@ 

	

.Rtistaà i7airrIS.Nn2 	 u 
Bairro:L.1 ROA ArátlIENTI 

ll @o°  gl-tPL 	 fft',4121.  ?Ag!  ilrRe1:91.51 
Ne: 121 

b) Caracterisficas Sécio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganizaçâo(Oes) Soclal(is) a(s)qual(is) pertença: 	Nao Patena 

2.Corcligio(Ces) de posse e uso da terra: 	RuaiSsioFa 

3.Alividades Principais: 	Outra 

iÁrea da Estabelecimento:6,40 ha 	 5.Area menor ou Igual a 4 módubs fiscais: Sim 

6.Composiçâo do Valor bruto da Produção Atual do Estabelecimento Familiar (considerar os Ultimas inara meses, a contar da data do 
Preenchimento da DAP):ses.sn:nis 

Renda Rebatida 	 Renda Total 

• Renda da estateledmento 	 R$ 0,00 	 21.000,00 

- Renda lora do estatuto:imoto 	 PS0.00 	 0,00 

- Renda tal do enquadramerSo  	 RS 0.00 

- Reezerdual da renda oriunda do estabelecimento 	 103ãe 

- Vala da reduçao da renda entenda fora do estabelecimento._ 	 RS0.00 

7.ronint de (macho utilizada afiem de familiar: 	i. (X) Nao contrata 	O. () Contrata e 	npnaka eventuais: crymnticiede de dissXl-tomens/Ano:0 

li. O Contaria enupitnjaduo Permanentes: quantos9 

OH- Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Ja obteve anteriormente atito ao amparo do PronafThleo 

b) Imóveis Rurais: 	1.he de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel Ominai: 	2.Denaminaçao do imóvel:CHAGARA AGUA Vlxot  

3.Localbraçao do itrevel:BAIRRO AGUA VERDE 

,A.rea do estabelecimento principel: 6,40 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

2.Se sim, sob qual grupo?' 

5.E proprityrio do Imóvel principal? Sim 

a III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem á verdade. 

o iv -Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identIficado(s)atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito RUTI31 pede enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Protraí no Grupo V. Grupo Feral: V 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTíCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1-NOME  EU/Ge/RR 	L•o p"ú.s-- e ( i r,»  o 
2-CPF:  p2 5-- Mgf-- 742Hg4  
3-DAP:  SbW CI051-ILVin-eP15.1.180.1.13.11.01- 

4 - N° DA AGÊNCIA:-9'&Q4' 

5- N° DA CONTA CORRENTE: ;-1.23:_g-q 0000  Cigq 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO Mel& 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU e DIQe RP6) 19 pç/ (:0 0 d./hW  PORTADOR (A) 
DO RG N° 	  RESIDENTE NO BAIRRO 
	  DECLARO QUE NÃO 
POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

s/acienw ~por  

 

(2,,E/41.90.I9 

 

NOME LEGIVEL: cD/ 4-9. 62 ,Q p L. 0,9Éç  coei  ?--,/ ovo 

• 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Declaramos que concordarnos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de 

Chamamento. Público no. 01/2014, pelos preços estipulados pelo município de 

Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
TOTAL 

13tra,a)  *Sb1l5 .<176 
il GO 4c2,9,2,50 4500 &12Z1100 

1 

1 

i 

Ni2,2,5-100 

— 	 

I 
á 



NOME:  61/XA, nitYkr~o -PoditiA az. atenras  

C.I. RG:  Wgitt 4494 	CPF: 051.a53. 3o4 _ 

ENDEREÇO:  St:Lb »to Cta  

CIDADE: 	 ESTADO: W.  CEP: Vil 35 

TELEFONE FIXO:  114 - 3.2,0202,  CELULARj2Dit_t/  

EMAIL. 	  



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMA NO 
PÚBLICA - CRI  EDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  ES, (2/nZelniz, 12p0bv,-9t,u» ctt, Oannyeri 

C.I. RG: 	R410 	CPF:  0561. 054-. 3on -  

ENDEREÇO:  Íjab )tb 0/y-ttenx;o  

CIDADE: "7-~AH y)y),Cv 	ESTADO, 	CEP:  LIg3-1---010°  

TELEFONE FIXO:  g s, MI _ %2,cu.,  CELULAR  ít 808 -443  

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

C.I. RG:  Ó8I& - 4e43 	CPF: 05g . 05R-. 3o - 21 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  Geo(-A antena) 20obv:r2A 	ccvntes 

-veA-5g1N-1-ÃTURA 
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taro_Anns 
o rislecitu te 10# 

entonara FIMiliiit3 gricu tont mi ta= 

2.Sexo: Mar 

6. Dl de Nese.: 16/06/1987 
9.NIS: 

11.Esoolaridade: 1° Grau completo 

8. UF de Emissão do RG: PR 

1.Nome: Eloir Antonio Rodrigues de Campos 

3.CPF: 059.057.309-89 	 4. Nome da Mãe: Irene Aparecida Rodrigues de Campos 
5.Apelido: 

7.RG: 88487494 
10.Naturalidade:Tomazina - PR 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1° via - Agricultor Familiar. 2* via - Emitente 

I- 	• ai- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

•4  SDW005905730989141211102577/'  

ILL 

Local: 	 Data: / / 

Assinatura: E QFQX-; .1- R • Gpr  

Local: 	 Data: / / 

0 f -Pomes &x,rn /mon AssinaturaxIDSAUC)LX).0.-.. -CÁ  Polegar direito :1 
	

Polegar direito 2 

Entidade emissora PF 509 	.5 9-72 

43-1 /03/ Wiçi  
Data 

Representa 

natura 

Instituição: CNPJ 78.133.824/0001-27 

'PA 4,421/v  4 
Local 

25171Pdi% BiR 

12.Nome: Dowalina de Fátima Ramos de Campos 

14.CPF: 076.218.949-54 	 15. Nome da Mãe: Maria Aparecida Ramos 

16 Apelido: 

18.RG: 10.981016-9 	 19. UF de Emissão do RG: PR 

21.Naturalldade: Tomazina - PR 

13.Sexo: Feminino 

17. Dt de Nasc.:16/03/1990 
20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: 1° Grau completo 

 

23.N°  depessoés dfffamlha residentes ?o estabelecimento. .3 	L524.EstádoGivil: Casado 1_7‘  

25",1Reginiefide Oaardentorparo otaitiffbeMn 	 261kaPole` R 	Esta echarlo rurlin 

27, nde 	: Sr o ff to.A tonto 
I hge 'Àehisça 	 tr 	11111tAISI C9 

28.municipkgaVateFWO ga bu eill ti ileti 
Net: S/N 	 iinn  Biihr0:7:, ima R goirján  

b) Caractedsticas Sócio-Econômicas do(a) Agriculto (a) Familiar 

1.0manização(des) Social(ls) a(s) qual(is) pertença: 	Sindicato .inculado a CONTAG 

2.Condição(Ces) de posse e uso da terra: 	Arrendatária 

3,Atividades Principais: 	Agricultor/o 

4.Area do EStabelecIment0:24,20 ha 	 5.Area menor ou iguala 4 módulos fiscais: Sim 

6.Compoiiçâo do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 

preenchimento da DAP):rées.ics. Mil 
Renda Rebatida Renda Bruta 

I. Produtos e atividades agropecuária, com 90% de rebate 	  
H. Produtos e atividades agropecuários com 70% de rebate 	  
Ni. Produtos e atMdades agropecuttrias com 50% de rebate 	  

iv. Produtos e atividades agropecuárias com 30% de rebate 	  

v. Produtos e atividades agropecuárias sem rebate 	  

vi. Produtos não rurais, excluídos os proventos de beneficias previdend9ricts de atividades noals e de outros 
beneficias sociais 	  

v0 Total 	  
vid. Rendas Omitidas e beneficies previdenciários decorrentes da atividades rurais ou a outros beneficias 

sociais de todos os residentes no estabelecimento 	  

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 	 100,00 % 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Não contrata 	ii. () Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomenslAno:0 

iii. () Contrata empregados Permanentes: quentos:0 

13 II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf7Sim 
	

2.Se sim, sob qual gnmo7D 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:SITIO SANTO ANTONIO 

3.Localização do Imóvel:BAIRRO ANTA 

4.Area do estabelecimento principal: 24,20 hectares 
	 5.É proprietário do inu5vel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: IRENE APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS 

7.CPFICNPJ do Proprietário: 014.657.019-74 

g III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem á verdade. 

o IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento COMO beneficiário(a) 

(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

   

Atenção: Este documento é gratuito 	 MODELO 1.7.3 - GRUPO: V 
Data da Geração:14/12/2011 

DAP web - emitida pelo sitio do MDA/SAF 

 

   

   

 

moliataRim 
OEM8499520001/,  REGI 

 

RRS$ 000003 x 0,1 
x 0,3 

R$ 0.00 
RS 0,03 

R$16.800,00 x0,5 RS 13.400,03 
RS 0.00 x 0,7 RS 0,00 
RS 0.03 = R$ 0,00 

R$ 0.00 RE 0,00 
R$ 13.400,130 

RS 0,00 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECED
[
OR PARTICIPANTE 

1- NOME:  ajA nerarri,C0 aOlitawis olc Can-tosses  

2 - CPF:  

3 - DAP:  S'DUJ 005-271ois"33cc) 5.19 	14 40 0&5"- 

4 - N° DA AGÊNCIA: 	  

5 - N° DA CONTA CORRENTE:  5 • 1-  4 c2  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

1 

EU fi) lik'n CfrYtterV:0 RUtVV4U5 Ott 	PORTADOR (A) 
D9 R:istuN° 

Con
_Slie }-zigLi  
~, bodum r éva 	DECLARO  QUE NÃO t, 

RESI ENTE NO BAIRRO 

POSS MOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 	 1 

GotienfeS 	o4 /04i14 

 

i 
NOME LEGiVEL:  &QtrA OnIta"KA 2e1rtirs (h  (21rylp95 

çffilt -±---SSINATURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes-no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

LaerrA/ id.9.- -PALtra, g‘ i ff -5 Kti  150 A ao22 i  50 4&O0 , 42 ..2 02 5: CG 
mnebarnof 6A +. 11"?f• LIO 02181 80 

 

440o tinta) 

int:À -Ynõl-c) aili s' Kati  4g0 5135V 45-00 ,44.5", oo  

2 
n.s8t,00 

ASSINATURA DO PRODUTOR: dm; 	-  
gi242:4- avutelAÀ,0 rZigcLi: 	Con,tes 



C.I. RG: 	 1. 	CPF: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 
ESTADO: PiZ CEP 944 5coc 

TELEFONE FIXO: 	
CELULAR Gki 4 05.42 4452  

EMAIL: 



t• 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA• 
PÚBLICA-CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  1,:ii,-n-oxpç'lmeduk.tcx.  

C.I.RG:  q.440,4G6 	CPF: 	  

ENDEREÇO: 	CE_Ce, 9y&ie 	 2ect1-mst.xlyn9-Ncu  

CIDADE: 	to, eor   ESTADO:  Pe  CEP:  Sciolii SCOD 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  csG..n AD5179902.42-15.2g 

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

f_itipacctia - CayeentrAcks Deiecti, - 	, 	  
pAnnystswensrectota, 

,,cdtrixt - botsccto., ,,axa.- Situa 	inped 4% ) 
feCYLOW‘CX- - yilieestrPNIA., DeXiat - ...r9u  

, 9nArrn ng 	riPri., ,...ote ,_,Ditette,u71/4, ‘o moi trutind  
( vry-fx_ - 	12.4.,--rncue ,?S-x, - -rnencli-tivrix. 

_rara iiii. -1nricti> •  

C.I. RG:  c:Í • 14 I 0-14G6 4 	CPF:  01-0. v50 .14.3Gi -Gc2.„,  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: 1,dryncotat1mOtebta, LocitE)5))0^-1._05 

ef(rne 



;T•9;0;it: VALIDA EM TODO O TERRITDRIONACIONAL 

LEI N*7. 118 DE 29~13 • ir'S.; 	3:;.•= •ariti rird 	 c 

ARO 'DATA DE NA 	 

15/11/1986 
BOI 

CRRIIIBA - ER ASSINATURA DO DIRETOR 

AIINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF 

anel' 15;11/1986 

E ,'4,1.40°W 2 / 10  /2'00t2- 	- 
PC 	' 
O - O 
2' 93 

C 

4.1 

•tr  ; 	00;r1tPlit; TA? REPUBUCA FEDERATNA DO BRASIL 

IliNtir SECRETARIA-DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDEMTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
ane ••••••• ••••• 

L- biniE  
wH« 

gãOÉt tir 

I Á 

•-4 

Pi4 

F.•1  

r'S c 

, REGISTRO 
ERAL,  

r NOME 

VILMARA MOREIRA DOS SANTOS 

ROSELY MOREIRA DOS SANTOS 

9.410.466 1 

NAnAAAQDADE 

8E10 HOR1)/OHTEPIG 

DCC 	 COMARCA:BELO HORITONTE/mG,i 
FC.RASC 	 01114:203 201119,1 I YRO:697 

00.1W.S.0 LANCES ARAJJ0 MIO/ 
Gmeroft•un 

CPF 

070.850.439-62  

RIMARA MOREIRA DOS SANTOS 

• ilctitt/  
• •
  • . 	•,1/4  

I 

Cartão de usi pessoal intransfedvel. 
Deve eer apresentado jorlo com urrr documento de idenfelade. 

CAIXA 



Declaração de Aptidão a0 PrOnaf 

1' via - Agncultor Fambar. r via - Emitente 

fi I -Cadastro do(a)AgrIcultor(a) Familiar 
. a) Identificação do(a)Agricuttor(a) Familiar  

1.Nome: DAVID GAROFALO 

3.CPF: W4.885.339-82 	 4. Nome da Mãe: MARINA APARECIDA FOGAÇA GAROFALO 
5.Apelido: 
	

6. Dl de Nasc.: 16/08/1985 

7.RG: 98146814 
	 8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NI5: 

10.Naturalidade:Ribeirao Caro - PR 
	

1 Escolaridade: ?Grau completo 
12Nome: VILMARA MOREIRA DOS SANTOS 

13Sexo: Feminino 
15. Nome da Mãe: ROSELY MOREIRA DOS SANTOS 

17. Dt de Nasc.:15/11/1986 

19. UF de Emissão do RG: PR 
	 20.NIS: 00.000.00000-0 

21.Natumlidade: Belo Horizonte - MG 	 22Escolaridade: ?Grau comido 

	

kfinniírlo do 	 Secretaria da 	Pcegrnene Nacional de Forteledntento da 

	

DeMI3VOMENtrit0 Agrária 	,Aarteuttrra Freeeriter 	 ,Agrieuttura Familiar 

14.CPF: 070850.439-62 

16.Apelido: 

18.RG: 94104661 

SOW00548853398225031302r 	----,,,4-4:N,z, 

/ 

_ 

Sexo: Masculino 	 ..- C 	

\ 0 

. 	
ft..... t I t,... 

it 
4 

c.,  •--. 	,..., /1  
OFF.  Dem 6- 

2
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b) Características Sado-Econômicas do(a) Agricultaria) Familiar 

1.0rganização(Ces) Socialgs) a(s) 321(15) pertença: 	NãoPertence 

2.Condição(Cies) de cone e uso da terra: 	Arrendattaida 

3.A1ividades Principais: 	Agricultor/8 

trivea do Estateledmerrto:1,21 ha 	 5./krea menor ou Igual a 4 ~doias fiscais: Sim 

• J.Compos{çâo do Valor bruto da Produçãko Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os Unimos doze meses, a contar da data do 
Preenchimento da DAP)ass. 

Renda Rebatida 	Renda Total 

RS10 650.CO 	RS 21.303.00 

- Renda fora do estateledmento 	 R$ 0.00 	 RS 0.00 

- Renda total de enquadramento 	 RS 10.650,00 

- Percentual da renda oriunda doestabelecimento.  	 103.00% 

- Valor da redução da renda miadela fora do estabdecimenbo  	 RS0.00 

7.Força de trabalho utilizada alem da familiar: 1. (X) Não contrata 	A. O Contrata empregados eventuais: quantidade de cartsXHornens/Ano:0 

I. O Contrata et 	r eaugoduo Permanentes: quantos0 

1:1 II -Informaçoes Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Ja obteve anteriormente crédito ao anparo do Pronaf?Não 
	

2.Se sim, sob qual grupo?* 

b) Imóveis RUMIS: 	1.14°  de Imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pimpai: 	2.Denorninação do imóvel:SITIO MORGANE 

3.Locallzaçâo do imióvel:BAIRRO: TRES BARRA DE BAIXO 

Ama do estabelecimento principal: 1,21 hectares 
	

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão Embaido proprietário: OSLI GERALDO DE MORAIS 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 626.746.099-15 

o iii - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados adma correspondem A verdade. 

Locar 	 Data:  

Assinatura. 	  

	

Local' 	 

Assinatura: 	  
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada peio MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima Identificado(s) atende(m) aos critérios defiridos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiano(a) 
(s) do Credito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Gigo Final: V 

Entidade emissora 
Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 	 Representante: 

Loc
çon-.-r 	Data 

 

• II • I Lig 	:11,  • 

: 

• SW930/0001  -79 

tiiiklicato dos trabalhadores 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOME:  1 Cri -meou% --menu 'ta, ctO,)cvrte  

2 - CPF:  

3 - DAP:  Sb ‘k1 0ü51-1%55 S301%2.02,5031 30.2,z  

4 - N° DA AGENCIA:  Ao A(71  

5 - N° DA CONTA CORRENTE: A8C00 8 I 4 3 ai 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU itã Larrnectio,  -rner toca, 4W9 	PORTADOR  (A) 
DO 	ftG N° cl•Li 10 .11 6G 1 	RESIDENTE NO BAIRRO 
	  DECLARO QUE• NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666193. 

NOME LEGÍVEL: -0a-rnom-rn6unia,  Lsc3J20,n9t*G85  

ti 

	
arrio. 04 I (Ai  02aui 



Informações Técnicas II 1 

Leitura Atual 

18103/2014 
1082 

Constante de 
Multiplicação 

1 

Medido 

29 difs 
518 Mb 

Ref.: 01/0014 
DM10 ELISD R$ 

Conjata: aSIQUEIRA CAMPOS 
DIC FIC 

Produto 
Descrição Unid. Consumo 

Reaviso de Variimen 

Copai Oltallmiplio S_A. 
kat Worm. ~erro, 15$ PLC - Mossunau4 aeuntrbefR--CEP 51.200445 
ENPJ: 04.3$8.898/00C1-08- E 9O233.573.4t9 -41 4234924 

	N-10 	 

www.copeLern 
51 1$6 

cauda Unidade consumidota 

14773856 I 
53 

RURAL - SALTO DO ITARARE - PR -84945000 VALQR 

N° Medidor: 0863075758! MONOFASICO RURAL V 3FI05 

istórico de Consumo e:Pagamento' 

Energia Elet Consumo 	 kWh 
Energia Elet Uso Sistema 	kWh 
Total - Preco (1) 
Acresci= Moratorio 	01/2014 
Juros Conta Anterior 	01/2014 
Multa por Atraso no Pagamento 01/2014 
Total - Outros (2) 

Base de Cálculo do ICMS 
0,00 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Base 
Calo. 

Allq. 
ICMS 

0,092265 57,02 57,02 0,00% 
0,081585 50,42 50,42 0.00% 

107,44 
0,52 
1,34 
2,78 
4,64 

618 
618 

INCLUSO NA FATURA PIS R$0,86 E COFINS R$3,98 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
TUBERCULOSE TEM CURA, PREVINA-SE. TOSSE HA 3 SEMANAS E SINAL DE ALERTA. 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM + 1%). 
DEBITOS: 02/414 R$ 150,11 
A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
NO-MES DE MARCO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA R$'0,03/KWH DE 
ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM WVVW. 
ANEEL.GOV.BR  

IddbitoM)abame 	anãoeistrattraber, 
a4NomOm400:04aertergiaApása eassmansão, se nreotkrdiver 
.-17.4&41~S9914WM4-setuombato oáv a (4/08 

.- „prejOodaspoti 	pravistabrialipislaça.e4c$ntegara 

.,.5440051-0041:6 

VO•eiçagrd.C. 	ValoçR 

140,11 
 

Identificação 

cor,. 	14773856 

• , Vencimento 

• 09/04/2014 

1.1 
nearwarn 

Mês 

03/2014 

Valor a Paçar 

R$ 112,08 

Va 16re s" F atür-icióSti: 	iTA-nnwc, 
NOTA ‘ÉISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA No. 003.467.688 SERIE - B 

Emitida em: 20/03/2014 

Consumo 
Médio Diário 

21,31 kWh 

Próxima Leitura 
Prevista 

15/04/2014 

JOSE FOGACA LEITE 

EST PALMEIRINHA, 1681 

RURAL / CULTIVO OUTROS CEREAIS NAO ESPECIF 

kWh DL Pgto. Valor 

0212014 809 PENDENTE 150,11 
01/20 800 11/03/2014 139,07 
12/20 ,_ 425 14/02/2014 81,17 
11/2013 826 21/01/2014 162,24 
10/2013 1257 12/12/2013 224,96 
09/2013 764 05/11/2013 137,71 
08/25113 769 05/11/2013 133,70 
07/2013 1036 19/09/2013 186,69 
06/20,13 748 26/08/2013 124,76 
05/ 2013 1375 09/07/2013 220,42 
.04/2013 685 05/06/2013 110,06 

657 30/04/2013 103,91 

0Spansavt I 
3 2579- 16,), 
44 

Indicadores de.Qualidade 	L. 

Rkelltado: 	 0,00 	0,00 	0,00 	62,33 
Limite Mensal: 	 10,73 	7,82 	5,78 
LimiteTrimestral: 	 21,46 	15,64 
LimiteA " 	 42,92 	31,28 	I 

• • tensão 	_atada: 127/254 Volts 
Limite Adequado de Tensão: 116 a 132/232 a 264 Volte 
At. 
nãb cumprimento dos Indicadores DIC. FIO e DMIC definidos pela ANEEL 

réãulta-ern compensaçao financeira ao consumidor pela concessioneria no 
(aturamento. É direito do consumidor solicitar a apuração destes 
Indicadores a qualquertimmo. 

Valor Total da Nota Fiscal 
R$ 112,08 

Reservado ao Fisco 

EA68.501C.3C95.69D9.C91B.A5BA.C795.CAA4 

Autenticação Mecânica 

8360000000 5 12080 110004 00 0 020 41 4 28662127 774 

III II II II II II 1 1 1 1 II II II 1 1 1 1 

Tottlistarado 

krVII 

Composição dos Valores 
Distribuicao 33,55 
Enc. Setoriais 11.22 
Enemia 54.46 
Transmissao, 3,37 
Tributos 	- 4,84 
Soma Demonstrativo 107,44 

Valor ICMS 
0,00 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

-5(3Q-9 i an.C.G., .40i  OD K tZ00 oi 030 100 0200c Ai C op , Go 

020. 02o, CP 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

 

tkOmnaJta,  •in(latch,a, cte'S jgc1/4"..tel 



— • . 

o\ 
\Ztick.N- 	( X, z.) • 

-diawsNr- 

NOME:  4:95-C-Ar. X> G 	1.,:ra-7  

C.I. RG:  3 gIct-r- o .43- 	CPF:  

ENDEREÇO:  2R Uo5c: (-)tr hi °is c o t) rA CO 5 FIA .922  
CIDADE: 	11(10(3 Yug4 	inpaçESTADO:  n. 	CEP: 	  

( 

EMAIL:  DOCES Pirjek o Ao% 05e+ j- ,ty;  pq ço eyk 
,t(d7 

TELEFONE FIXO:  .2554-..M•6.   CELULAR  59541--.2'?-58  



~4?  
o 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMAD/L__ 

PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 	
\*.%40% 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU• INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA' 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

II 

NOME:  (95Ctio n DE- 	trin  

C. I. RG:  9-8E4- 0 )(3- 
ENDEREÇO: R 	 cosfici .282  

CIDADE: 402(m0k4 	(PrYlpas  ESTADO: 	12.  CEP: e)-/90o- GO  O 

TELEFONE FIXO:  355)/-Ji 	CELULAR  9950-.2 % Seg  

•EMAIL:  Doc7-3 la2-e- 00,20059/1ofrn42-. co 

CPF:  6521- 	39 0 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
Ph70/V1145  

(1-70,,h o UJ&vz P e 	ni»hci km4-É De 

DOCE DE Pr30130K 	CfrEm-rose 
PO& pé' 	}-4 Cfrar- 110 50  

rgi 	pc--•  

c-r? 
	

6ff (4-0 

C.I. RG:  2-001- o213- E 	CPF:  652r- 3 2121-439-00 

NOME LEGIVEL DO REQUERENTE:  &SCO 14 Pé 2;  
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8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 
11.Escolaridade: 1° Grau completo 

LIMA 

15. Nome da Mãe: DOLORES CARDOSO 

1' via - Agricultor Familiar. r via- Emitente 
o I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
) arra:IS:ação do(a)Agrktatar(a) Familiar  
1.Nome: OSCAR DE UMA 

3.CPF: 654.344.639-00 
5. Apelido 

7.FtG: 38440438 
10.Naturalidade:Sigieira Cambos - PR 

SOW0654344639002610110342 

2.Sexo: Masbilliéro6 e,, 
e_ 

6. Dt de Nese.: 03/07/1965 

s\OLIE 

4. Nome da Mac: OLIMPIA DE SOUZA UMA 

11Name: ANA CRISTINA CARDOSO DE 

14.CPF: 793.250.339-68 

16.Apelido: 

18.RG: 46434269 
21.Naturalidade: Curitiba - PR 

13.Sexo: Feminino 

17. Dl de Nasc.:29/06/1969 

19. LW de Emissão do RO: PR 	 20.MS: 00.003.00000-0 

22.Escotaridade: 10  Grau completo  

0 + - 1 O 
Representante 

S4caditaato dos trabalhadores 

 

Nadado de 	 Setrebn‘da 	Program a Marc e~ da 

	

Desemrobladoto Agrári ttrIcultura Fali.! 	 Apicultora Fadar; 
Declaração de Aptidão ao Pronaf 

N.N° de pesstaklaZtoilláidenteso rctastlabelbeymebirto:?

1 	"14 11 ‘1.11 I_i'  1_ !s  • ti I titt45 In Ir Ihei --- illitS1 vel, 	
24Estada~daii

ue~ a    
C E 

2 	Adereço: RUA S. 	ISCODA TA- i., 
f‘r: 282liVÇMIP,Bahro: AliEMOA (Zn onn 	 nwilia,u2sso si Lu)  b).ii Li go b‘rituistm sue ? 	pr4rp ça> 
28 MunIcIpik, 	,. 	, PR 	 O r..., .. - - C.-J-Jain-aidui..).04.4 úze.à..i c•..r 	+-* 1 1_29.:. _ ,...,.... 
b) Caradedsticas Slido-Econitimicas do(a)Agricuttor(a) Familiar 

1.0rganização(Oes) Social(is) a(s)qual(is) pertença: 	NdoPertence 

2.Condição(Oes) de posse e uso da terra: 	Proprietário/e 

3.Atividades Principais: 	Agricultoria 	 Oram 

\me do Estabelecimento:1,21 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

..Comixisiçâo do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, 
preenchimento da DAP):riss.c.rirtnn 

Produtos e altAdaries alaropeardas com 90% de rebate 	  
1. Produtos e atividades agropecuária, com 70% de rebate 
Et Produtos e ~Idades ~das can 50% de rebate 	  
ir. Produtos e atividades agnapeaddas coas 317% de rebata 

a contar da data do 
Renda Bruta 	 Renda Rebatida 

RS 0.00 
RS 0.00 
RS 7.603.00 
RS0.00 
RS27.03003 

x 0,1 
x 0,3 
x 0,5 
x0,7 

= 

ns o.00 
ns o.00 
In 3.800,03 
its soo 
RS 27.030,03 

Produtos riba rurais, excluidos os provento de tendidos pandencithicis de cavidades rurds e de outros 
beneficias saciais 

	RS 0,00 
vIL TI 	  
vii. Rendas atestadas a benefícios preridentiáste decorrentes de abadadas ninais ou a atos bancados 

sociais de Iodos os residentes no estabelecirrents 	  

= 	RS 0,50 
ns mames 

7.Percenhel da renda bruta familiar anual proverierde das atividades desenvoMdas no estatelecInvanto: 103,00 % 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Nilo contrata 	it. ()Contrata empregados eventuais: quantidade de clias)Giomens/Ano:0 

O Contrata ens..~Jus Permanentes: quantos0 

o II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.4 obteve anteriormente aLickto ao amparo do PronareSim 	2.Se sim, sob qual grupo70 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° domáveis explorados:1 

Sobre o ~ver pindpal: 	2.Denominação do iniável:SITIO DA CANELEIRA 

3.Localização do imóvel:BAIRRO ALEMOA 

" krea do estabelecimento principal: 1,21 hectares 
	 5.E proprietário do imóvel Ominar? Sim 

_..slome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

o iii -Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acirre correspondem à verdade. 

Local: /12-‘'1/1,0 QQ 	Data: / / 	 

Assinatura: 

Local:  a 1.-‘ en-0 (i2  	Data:  

a. ien:Syna. e à ite,»40 Assinaturas 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

o iv - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto cio o(s) titular(es) acirra identificado(s)abande(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Entidade emissora 
Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 

Pafrv'fia/})  (f_s ,9ely 	 

  

- 
(.100EL O 1 7.3 GRUPO: V 

_ _ _ 

Rua Mareci-Oneoffefig,6/fi2ell  

LSiqueira Campc3 - PR 
Centro - CEP:84.940-000 	I 

  

DA.P sveb - emitida pelo sitio do fiDA ISA F 	 Atenção: Este documento e gratuito 

 

  



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME:  ('ÇC(4) rt. DE lmi  

2- CPF:  651r- 3104-(3 00 

3 - DAP:  5b 	(.54 3112463 	c2GJ o _13 O 3-11 2- 

4 - N° DA AGÊNCIA:  )-/ 3,12- 5  

5 - N° DA CONTA CORRENTE: 	  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 	(95.69 14. 96 "Lt  o-, iA 	PORTADOR (A) 
DO RG N° 	0243- 8 	RESIDENTE NO BAIRRO 
Ale:~ 	SilW (1141,N Ct4rkti9o5 Cif_ 	DECLARO QUE NÃO 

POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

57 a( K_192 ra Campos 	03 10211 a0  

NOME LEGÍVEL:  cSCP1Í1. D  

 

ÁLY Pre-Jr.  

 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEMJRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

MV:dto -~40.1L. 1/ 2) C v ink& - A ,S0 ,u/vIcl, 11100 4 018.0 too 44 cto i 01 • "coe  ct, 

/0L /Q3,00 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

 

acw. oft /0,fihnot, 



ir.4211120~ 

I

i 

C.I. RG:2740,2ent' 	CPF: ±_e_g_z2,224- 2‘2,____  i 
I ENDEREÇO 
I 

CIDADE: ESTADO:  ,p.„9 CEP: 
TELEFONE FIX0:.3, 	 CELULAR  
EMAIL:S9ititi#Gdf v-rw. t)  L. Ci 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMAD 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: (a49%--- 	,..t2 dee  at2  

C.I. RG: 3/ilni 7/7  	CPF: 979 /72, d(5-9 77e  

ENDEREÇO: ./1.4"/ der91, .-,,a.."/M./".0z»iZ _4/1  

CIDADE:cD  ,457" lar/  ESTADO:  Ff CEP: ,Nigoaívo 

TELEFONE FIXO: g.5‘9,-/7,71  CELULAR  À0  yooz 1-77 'a?  

EMAIL:  --‘61./‘/R I i AL4 - 	HnT  Nix R( • Co iv\ 

PROD9T S QUE PRETENDE CREDENCIAMEffiTO: 
O :ft  , e 2a. "  

t a-7  it2)7}1'  

 

  

  

ctoirci 
4-•>fic2  

irdirirnc317-12 

C.I. RG:,  g/g/W/1? 77/ 

 

CPF: 	/7i)  /215`.9 71e  

 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  lq,764 	 ,14da  
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Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1' via - Agricultor Familiar. 2' via - Emitente 
[i I -Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

• a) Identificado do(a) Amicuttor(a) Familiar 
1.Nome: VALDETE PEREIRA DE AVILA 

3.CPF: 473.178259-72 

5.Aperido: 

7.RG: 31982871 
10.Naturalidade:Sksaira Campos - PR 

4. Nome da Mãe: FRANCISCA MARIA DE AVILA 

8. UF de Embalo do RG: PR 

2.Sexo: Masculino 

6. Dt de Nasc.: 05/06/1960 
9.NIS: 

11.Escotaridade: 1' Grau completo 

Desenvolvimento 	Agrar griculttra 	%sair 

ifT  WM0473178259720808120217 

Minsibio do 	 Sereetarb da 	Programa Nne meai de arlakelmente 
,AgelcultuirSine; 

PP;NCI 	atian itpt çxt PP 41 re't P ç'pni 
'15.5 12er. 	129..q82,2,590.92:r 

Pecuarista 

  

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

Data: / / 

12.Nome: REGINA MARIA DE LIMA DE AVILA 

14.CPF: 906.753.639-34 	 15. Nome da Mãe: OLIMPIA DE SOUZA LIMA 

16.Apelido: 

18.RG: 514113336 	 19. UF de Emissão do PC: PR 

21.Naturalidade: Siqueira Campos - PR 

13.Sexo: Feminino 

17. Dl de Nasc.:02/07/1967 
20.NIS: 00.000.000040 

22Escotaridade: 1° Grau completo 
23.34°Érepettsdasida7arn residentes 0o estabelect 	ot,2 	 24 Estará] Ovit CaSacó 
2ckiere'de taldr:i  • Vilão pecittrizetá A  g 
27Stidere: SMO %VILA JIDMI inSU 

	§gs~e
itesM.91 	U

Ng lnlin  

SA% 	7,1}5? fi FRILDátrro:UAIRRO ALESICti pon ,, 	r, 

28.m-krpica4awdawa4R Wth SJ hei,: 
b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agriaractr(a) Familiar 

1.Crgantzado(Oes) Social(s) a(s) qual(is) pertença: 	Não Penates 

2.Condição(Oes) de posse e usada terra: 	Proprietário/e 

3.AIMIdades Principais: 	Agricultoda 

4.Area do Estsbelecimerdo:22,18 ha 	 5.Area menor ou igual a4 módulos fiscais: Sim 

6.Composiçâo do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os Últimos dazo meses, a contar da data do 
Renda BlUbl 	 Renda Rebatida preenchimento da DAP):Frea temi. anu 

1 Produtos e atividades agropecuários com 90% de rebate 	  
i. Produtos e atividades appopecuâtias can 70% de rebate .. 
li. Produtos e ~idades agropecuária, com 50% de rebate 	  

v. Pordulos e utMdades agropesuárias sem rebate 	  
vi. Produtos não rurais, excluídos os mofentos de tendidos presidem:Vence de atividades rurais e de outros 

beneficias sociais 	  
vil Total 	  
ni. Rendas vincubdas a benefidos ore/Mandados decorrentes de atividades rurais or a outros Orneadas 

soclab de todos os residentes no estabelecirrenlio 	  

RS 0.00 a 0,1 RS 0,03 
R$ 0,03 x 0,3 RS 0,00 
RS 43.03003 a 0,5 RS 21.500,(0 
RS 0.00 x 0,7 R$ 0,00 
RS 050 = RS 0,00 

RS 0.00 = as 0,00 
RS 21.50200 

P5 0.50 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveriente das atividades desenvotvidas no estabelecimento: 	 1C000 % 

8.Força de trabalho utilizada além da (amigar 	1. pg Não contrata 	il. () Contrata empregados eventuais: quantidade de cfrasXHomens/Anoa 

() Contrata entregados Permanentes: quantosa 

AssirEguRurais de Siqueira Campos e 

I] II -Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente dato ao arnpam do Pronaf7Sim 

b) Imóveis Rurais: 	1.N°  de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pindpal: 	2.Denominaçâo do imóvel:SITIO AVILA 2 

3.Localização do imóvel:BAIRRO ALEMOA 

4.Area do estabelecimento principal: 72,18 hectares 

...Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

2.Se sim, sob qual grupo70 

5.E proprietário do imóvel principal? Sim 

o iii - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados adros correspondem al verdade. 

Local- 	 Data:  

11 RI -Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto ema o(s)Mularles) acima Identificado(s) atende(m) aos abadas definidos na Manual do Credito Rural para enquadramento corno beneficario(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

5 q i )3,4.0 0 0 1 -TI 2 Entidade emissora ~tulipa: CNPJ 78.596.830/0001-10 	 epresentante: CPF 41 

[Ar,.._ e a"---fito 	ILS 	0/ (-1 	 et 	 "d 
9 ica  8 

r  balhadores 
Local 

Atenção Este documento e gratuito 	 MODELO 1.7 - GRUPO. NI 
eãc'èração:asioar2012 390 

Centro - CE.F 
Siqueira Camp,.... - PR 

DAP web emitida pelo sitio do IMA SAF 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOME: 7/07/47,  41-/Va  

2 - CPF:  442, 771.  f2S---9 7742  

3- DAP: S4 WO 4- 7:7 /7 raZ 7a7 0,407/07 &Ag/77  

4- N° DA AGÊNCIA: 4S/7- 

- N° DA CONTA CORRENTE:  7 9 q.-- 2  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU a a-  iZed,,a a',  , 	PORTADOR (A) 
,-- 

DO ,RG N° 	._ •, 	 RESIDENTE NO BAIRRO 

• 	 a ,1-412 -e d xa to 40,1 4r/  DECLARO QUE NÃO 
POSSU 
r 
MOS  ENE NOSSO QUADRO-  DE PESSOAL, EMPREGADOS 

MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

j-jy)-mt.(;7•01. 4drif 	03 /2.€/jeat. 

NOME LEGÍVEL: ‘lalcift97,11À01 4 ,4j1 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 

MENSAL 
VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

.)01(\i, 121^49#  -V{A.Ott,  ( parara- Á, a0 4Átv\GG A ACO lici?0,0o 4 A COO li e;  Ut0:3 1  Co 
rh,tna 

in foo, oc 

ASSINATURA DO PRODUTOR' 

 

14.)Uctitt. R-vutix,a.ds 0,u-Lect, 



NOME: 	 stkitirrnin,,e at.  

C.I. RG:  7.02,40‘ . 2 	CPF:  03..1 Gil.SIOal -50 
ENDEREÇO:  €ík.0 Sta. avná24.4._ 

CIDADE: 	 ESTADO: 	CEP:  •  
TELEFONE F XO: 	 CELULAR 	  

EMAIL: 



C.I. RG:  R (0.-Rol .3110 -  CPF:  OSS 61.1 90°) -  50  

NOME LEGÍVEL DO REQUE 

NATURA 

0.1 :ty pc, 

\4 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 	

 
, 

PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO •DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: 'f es Q 	lixtry,i,ne cL Carvutdiue 
f  

C.I. RG: g . jA(2\ • 3110 - 1 	CPF: 031 0°1 -50 

ENDEREÇO:  5:ktkia Senn.ta.. CM-nata.  

CIDADE:  Ck Jaktuarn-..a., 	ESTADO:  ?R 	CEP: 	  

TELEFONE F&0:  nOric711-0160  CELULAR 	  

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
ourad Clua aLiab-u; -41Na. ai-0a70 2ta CA-Aen. anniat-ouCL)  

, Ltcrry.ia-ta,  
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13.Nomo: Susi Ellen do Manos Carvalho 

15Nome da Mãe: Diva Mota Mattos 

17.Dt de Nato.: 06/02/1982 

19. UF de EmIssto do RG: PR 

21 Naturalidade: Oustiguà - PR 

r Titular da DAP: Susi Ellen de Manos Carvalho 

12.CPF: 040.418.789-77 

14.Sexo: Feminino 

16.Apelido: 

18.RG: 79832988 

20.141S: 00.000.003060 

22.Escolaridade: 2" Grau completo 

ria rgadp de:rampa nna  cinpy. 
roo depessOkiiálleSlia; ijdenUs notistalélairairielann8 

el 	Mini 
25.Regl e de Casamento: Comunhão paroreilde baia - § ffi Mgrifiliab ig 

b) Características Sócio-Económicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rgenizaçâo(ges) Socialfis) a(s) qual(is) pertença:Nflo Pertence 

3.AtNidades PrhcIpais:Agricuttoria 

S./ices menor ou igual a 4 módulos ESCOO: SIM 

2.Condkalo(6es) de posse ouso da terraProprietário/a Rural 

4.Área do Estabelecimento: 1989, ha 

R$ 

RS 

R$ 

Agropecuária Estimada: 

Não Agropecuária Auferida. 

Total: 

65.000,00 

25,000.00 

90.003,00 

RS 

RS 

RS 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

Cl 

o 

o 

RE RS 100,00 
Renda de Enquadramento: 90.003,130 % da Renda do Estabelecimento' 

4 Área do estabelecimento: 19,89 hectares 

5.E proprietário do imóvel principal Sim 

6.Nome ou razão social do proprietária: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

Informações Complementares 

Imóveis Rurais 	 1.14° de Imóveis explorados:1 

Sobre o Imóvel pincipal: 	2.Denomlnaçâo do imóvel: Rendia Alegre 

3.Localizaçâo do imóvel: Rancho Alegre 

Entidade emissora Representante: CPF 365.171.279-68 Instituição: CNPJ 78.133,824/0001-27 

Assinatura 
a I 	  

Local 	 Data 

DAPWEB - emitida pelo sitio do MDA/SAF Atenção: Este documento é gratuito 	 MODELO 1.9.3 - GRUPOS: V 

Data da Geração: 13f02/2014 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1' via- Agricultor Familiar,? via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

1.CPF: 031.611.1309-50 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

7.RG: 82793402 

SNIS: 

11.Esoalaridade: 20 Grau completo 

	

Minstério do 	 Secretaria da 

	

Desenvolvirnento_Agrdrio 	Agricultura Familiar 

2.Nome: JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

4.NOnte da Mâe: MARIA DE LOURDES LOVISON DE CARVALHO 

6.Dt de Nasc.: 20/0W19813 

8.UF de Emissi5O do RG: PR 

10.Naturalidade: Joaquim Tévora PR 

Programa Nacional de ForialednialtrtTj  

	 Ágrieulturglitimilita‘X 

SDW0031611809501302141024 (t) 

28.MunicIplo: GUallireM3 PR 

N°: 	
íit 

IDS fp@ 
tNflR §"r3 

1,E 	itfn. iír'Wrorit2, 	1,  lif404 )' tJ 	• 

29.CEP: 

27.EndereWtGursiplrame 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP) R ES (0$ X: 373 

Renda do estabelecimento 	 Renda fora do estabelecimento 

7.Força de trabalho familiar: 

7.1. Mimar° de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras do renda no estabelecimento 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. HA perrnantmcia de força de trabalho familiar? 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Credito Rural para enquadramento corno 

henefiriAlirrinfial dn Créditn Rural nn Aromem dn Pmnnf nn Gninn 

Assinatura: 	

eznn Data: /_/______  / Local: 	  

Local: 	  Data:1_2 	/ 

et41(04-0  Assinatura: Polegar direito 1 Polegar direito 2 

1 

Sim 

IV - Atestadj da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) Ulular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como benefidário(a) 

(e) rin Cniditn Rufai An Amparei 'In Pmnef nn rntpn V ()rir Final. V  

'1,1 (J. Si  Rije 



DAP: SDW0031611809501302141024 Enquadramento: V Validade: 13/02/2017 Data da Emissão: 13/02/2014 

Versão DAP: 1.9.3 Município: Guapirama/ PR 

— TITULARES 

CPF: 031.611.809-50 

Titular: JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

CPF: 040.418.789-77 

Nome: Susi Ellen de Mattos Carvalho 

EMISSORES DA DAP [ 

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER 

CNP): 78133824000127 

CONDIÇÕES DE POSSE E USO DA TERRA [ 

Proprietário/a 

NÃO EXISTE DAP ACESSÓRIA ASSOCIADA 

DAP ACESSÓRIA ASSOCIADAS [ 

L . 
Viinisteno do Desenvolvimento Agrário 

	 .1 
,oPOS 

Data de Gera .abedo ExtratoA 
ft;Y 

09/05/2014 10:ni 
Cl 

.d3L1,3 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP de Agricultor 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada através do site: http://www.mda.gov.br  



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE • 

1 - NOME:  ikei L 	 G:v-voala-e 

2 - CPF: 	GIL .goot -60 

3 - DAP:  50w 033 1.611 80°15 oi 	.-2,11-1.1 ()a; 

4 - N° DA AGÊNCIA:  01-(2-0 

5 - N° DA CONTA CORRENTE:  3%R- -11 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 	L titt,,,,E3 GIL egarvae 	PORTADOR (A) 
DO 14G N° 	R. e9;40‘ . 34o - a., 	RESIDENTE NO BAIRRO 

	

Sruua. IGILk d.-e-nada 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

J-DA-ovidwuci-  an-n-r 

  

0'3101ii 	 

  

       

NOME LEGÍVEL: 
	

i1/41.)-(n-rá.ty,er du, Caru-~ 



- Cultiva somente no município? Sim (x ) Não ( ) 
- Se cultiva em outros municípios_ Quais9  
- Cite as culturas em pequena escala de produção? 	  
Observações 
I - Este atestado tem validade por 12 meses. Caso ocorra alteração na produção. há necessidade de atestado complementar, 
desde que solicitado pelas entidades: CEASA, APRONOR ou IEMATER. 
2 — Outros atestados são necessários quando se cultiva em municípios diferentes, bem como se comercializa produtos de 
terceiros, neste caso esclarecer bem o nome dos produtores e respectiva produção. 
3 — Outras observações 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima prestadas 

Nome e a inatura do técnico 

EDSON DE OLIVEIRA 
Extensionista 

Instituto Emater/PR 
CREA/PR - 5165/TO 

Guapirama, 22 de Nov 

ssinatura do produtor 
1 

GOVERNOsiDk 

ATESTADO DE PRODUTOR 
EM/3-7.ER 

Atesto para os devidos fins que o Sr. Joel Firmino de Carvalho 

CPF:031.611.809-50 RG 8.279.340-2. Com  a propriedade de nome: Sitio Santa Amélia localizado na 

comunidade: Serraria Queimada, Município de Guapirama, é produtor de frutas e olerícolas. 

Apresentou os seguintes documentos. de comprovação: Notas de aquisição de Insumos e de Produtor 

Na qualidade de (x ) proprietário ( ) arrendatário ( ) parceiro ( ) outro 

Situação atual e dos próximos 12 meses das principais frutas e olericolas cultivadas 

Cultura Área 
(lia) 

Época de plantio 
(Mês/ano) 

Colheita 
(Mês/ano) 

Produção 
Kg 

Repolho 0,1 Nov/13 Fev/14 4000 
Abobrinha 0,2 Nov/13 Jan/14 4000 

Batata Doce 0,3 Ago/13 Jan/14 6000 
Berinjela 0,3 ' Nov/13 Fev/14 8000 
beterraba 	l 0,35 Nov/13 Fev/14 9000 

cebola 	l 1,21 Maio/14 Out/14 19000 
cenoura 	1 0,5 Out/13 Fev/14 15000 

Couve Flor 0,2 Out/13 Fev/14 6000 
Jiló 0,2 Dez/13 Março/14 6000 

Kabotiã 2 Out/13 Jan/14 20000 
M. Salsa 0,5 Março/14 Junho/14 6000 
Pepino 0,5 Nov/13 Jan/14 12000 

Pimentão 0,5 Nov/13 Fev/14 18000 
Tomate 0,5 Nov/13 Fev/14 30000 
Vagem 0,2 Out/13 Jan/14 2000 
Quiabo 0,3 Nov/13 Jan/14 5000 

'1/ - se, cx, kg, maço et 

- Mora na propriedade: Sim ( ) 	Não (x) 
- Equipamentos de cultivo relacionados com as culturas acima (arado, grade, conj. Irrigação, etc. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

E DO ABASTECIMENFO SEM 



Publica: COPEL Responsavel pela manutencao da Iluminacao 
08005100116 

Informa Ags Técnicas 
RURAL / TRN•CULTIVO DE BANANA 

PP Medidor 0321476705 /MONOFASICO RURAL V 3F105 

JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

BRO RANCHO ALEGRE, UC TRN. 

RURAL - GUAPIRAMA • PR • 86465000 

• 

Leitura Atual 

02/12/2013 
2222 

Reaviso de Vencimento 
gOwansta 

"rcoorwo  

Valores' Fanicados 
NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA No. 000.591.386 SERIE • B 

Emitida em: 04/12/2013 

Produto 
Descrição 
	

Unid. Consumo 

Energia Elet Consumo 	 kWh 	269 
Energia Elet Uso Sistema 	kVVh 	269 
Total - Preco (1) 

Valor 	Valor Base Allq. 
Unitário 	Total Caie. ICMS 

0,092267 	24,82 	24,82 0,00% 
0,081598 	21,95 	21.95 0,00% 

46,77 

Base de Cálculo do ICMS 

0,00 
Valor ICMS 

0,00 
Valor Total da Nota Fiscal 

R$ 46,77 

Composição dos Valores 
Distribuir:ao 	 14,60 
Enc. Setoriais 	 4.88 
Energia 	 23,72 
Tibism.Fssso 

21• 4C  9EA2.60D3.A850.A2CC.266F.3EF72E7D.DBAT Tributos 	 .11 
Soma Demonstrativo 	46.77  

Reservado ao Fisco 

INCLUSO NA FATURA PIS R50,38 E COFINS R51,73 CONFORME RES. AREEI 130/2005. 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM • 1%). 
DEBITOS: 11/2013 R$ 334,58 
A PARTIR DE 2014 VIGORAM O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARA° TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
NO MES DE DEZEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA. A OUAL IMPLICARIA R50.03MWH 
DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM VVWW. 
ANEEL.GOV.BR  

Constante de 
Multiplicação 

1 

Consumo 
Médio Diário 

8,6816M1 

Próxima Leitura 
Prevista 

02/01/2014 

MistOrico de Consumo e Pagamerito 
Mas 	 kWh 	Dt. Pgto. 	Valor 
11/2013 	252 	04 / 12/2013 	334,58 
10/2013 	340 	29/10/2013 	144,18 
09/2013 	651 	02/10/2013 	285,01 
08 / 2013 	59 	02 / 10/2013 	 25,93 
07/2013 	442 	07/08/2013 	170,19 
05/2013 	30 	16/07 /2013 	 11,11 
04/2013 	30 	16/07 /2013 	 12,44 
03/2013 	30 	07/08/2013 	 11,89 
02/2013 	30 	02/04/2013 	 12,01 
01/2013 	30 	02/04/2013 	 14,34 
12/ 2012 	30 	29/01/2013 	 14,90 

Indicadores de Qualidade 

Conjunto: SANTO ANTONIO DA PLATINA 	 Ref.: 10/2013 

	

DIC 	MC 	DMiC EUS() RS 

	

2.85 	1,00 	2.85 	42.05 

	

11,16 	7,82 	6.08 

	

22.32 	15.64 

	

44.65 	31,28 
Tens.% Contratada: 127/254 Votb 
Limite Adequado de Tensão: 416e 132/232 a 284 Volts 

O não cumprimento dos indicadores DIC. FICO DMIC definidos pela ANEEL 
resulta os: compenscção financeiro ao =senador peta nombssiciearla no 

, aturamento. E direito do consumidor solicitar a apuração destes 
Indicadores e qualquer tempo. 

Realizado: 
Omite Mensal: 
Unte Trimestral: 
Limite Anual: 



DECLARAÇÃO DE ACERAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

30o  
eaw-o 44-v  3) 51( uvv-yek. ss" 435, 80 35--y iss- 8, ao 
3J2ferotagi,cu  ,2), GG 4. 8t) 02402,80 8040 02102,8 i  cC 
299~  J 1  g'3 voà,  400 â 21  oo 44y3  

i ao 1-‘--, oo A dkag <1+9-01 00  

2 
101.G 36, Go 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

 

n„0 es0,7120  
AiAtvvuAA47 	Couww2fite- 

 

    

     



NOME:  e SA 13€ T re-tA A do Cf C eESPu t.  

C.I. RG:  .2 S.l.YY 	CPF:  goq 402.9.195 --3.2.  

ENDEREÇO:6'5f MA Crina 0/Vba 3  3.9- o 6 3 CL9ázm c 106.15e' -  
12u.eat. 

CIDADE:%SiQUEie-f' CAMPOS  ESTADO:  -Pg 	CEP: E99q.3.0oc  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  3 1 2 1 '34 89  
(c13) 

EMAIL: 	  

- 



-P 

> 

NOME:  eLisA SE77-1 4TC/2/4cio 	GE-S (Pu 1.  

C.I. RG:  S". & St 9' 5 7 	CPF: 	  

ENDEREÇO 6X7 MA R i bo,up o 3 Oh 3 elor.9,0 	-Zen  

CIDADE: SOVer:e..A CRinto S  ESTADO:  Rd< 	CEP:  c Y 1 ta -00o 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR 9 	56 á" 

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

0,1 Ser-714o e PoRs e5 °CE CASEigc, . 

C.I. RG: o e 57 •,95-  5 	CPF: I o g. 	i99  _; 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  Et /151113 &TH i-ER g c o I C,c&sç  vi• 

Uetid,  jerraccb 4- 

T4%* 'I'stRAÇA-- 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMAD — 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 ' 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

ASSINATURA 



ASSINÁTIJRA DO TITULAR 

nan'traM ,,,dC  VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO  ACIONAI. 

laGRr°1  5.25.8.995,9 	 05/0/2002 

11°14:B) ELISABETH FERRACIOU CRES9.11J. 	• 

REPUBLICA FEDERAllVA DO BRASIL 

..SECSETABIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUB 
L 	INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA(4., 	•-• • 

- ATUAALICAOE 	 „ 	 . 	DATA DE NASCIMENTO 

JOAQUIM 	 - 	31/05/1971 

DOC ORIGEM 	COMARCA:SIOUEI;RA":9MPASIP11; ALTO T 	E. 

C.OAS 614;CIVR042,FOLUP.126: 

" 

ELISABETH OIAS -FERRACIOLI _ 	 . . 	• 	 . 	. 	_ 
• - 	 , 

:A c 
i'.1 	 ...) 7.' 	, • 	 , 	

r PAULO ERNESTO ARAUJO :Unia 
•- 	JUREMA-10Pa 

IBA 7 PR 	) 5 	
. 	 - 

CURIT 	 ASSINATURA DO DIRET.OR • . 
ir 	 • 	„ .., 

( t 	c‘ f":":10 . 	LEI  N.7.116 DE 29/08/83 

^ 

Cantai de uso pessoal e inttansfetivel. 
Deve set apresentado juht0 tom utn documento de Identidade. 

- 

MáRIIJ2002 

CA  trk.ii 
cAra  Em...a- mon 

%/1 



Responsava' pela manutencao da Iluminacao Publica: 
0800 - 770 1943 

CPF/CNPJ: 80442919972 

ELISABETH FERRACIOLI CRESQUI 

EST MARIMBONDO, 37063 CHACARA DO DEDE 

RURAL -SIQUEIRA CAMPOS - PR - 84943000 

COPEL Copal Distribuis'!" S.A. 

Joga Isidoro Blasono. 158 bi.0 - Mossunguã - Curitiba PR CEP 81200.240 
CNP.): 04.368.898/0001.06- E 90.233.073.99 - /M 423992.4 

unicipio 

• www.copol.com  
0600 5t 00 116' 

Mês de Referência 	Unidade Consumidora 

VENCIMENTO 

26/02/2014 

Fevereiro/2014 

VAISIR/J,1, PAGAR 

R$ 63,95 
F O 	2 

- 
77095618 

1 

./Histórico:de:Consumo-e,Pagamenton f Mes 	 kWh 
: 01/2014 	179 
, 12/2013 	294 

11/2013 	170 I 
, 10/2013 	253 
, 09/2013 	351 

illinformaçõesITét nicasragems 
RURAL) CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS LAVOURA PERM 

Leitura Atual 

07/01/2014 	0710212014 
14802 	 15158 

PENDENTE. 
05/02/2014 
07/01/2014 
04/12/2013 
05/11/2013 

DL Pgto. 	Valor 

Medido, 

31 dias 
35.6 l(Wli 

32,37 
52,73 
32,44 
46,43 
64,41 

Constante de 
Multiplicação 

' 	1 

NINIesfflpivãlcifei'F.itur-Wdo:~9~~ 
NOTA FISCALJCONTA DE ENERGIA ELETRICA No. 002.089.431 SERIE - B 

Emitida em: 11/02/2014 

Produto 
Descrição 	• . 

- 
Energia Elet Consumo 	 kWh 
Energia Elet Uso Sistema 	kWh 
Total - Preso (1) 
Acrescirno Morztorio 	12/2013 
Juros Conta Anterior 	12/2013 
Multa por Atraso no Pagamento 12/2013 
Total - Outros (2) 

Medidor: . 0281776817 / MONOFASICO RURAL V 3F1OS 

Talai Faturado 

56 kWh , 

Consumo 
Médio Diário 

Unid. Consumo 

11,48 kW11 

	

356 0,092275 	32,85 	32,85 0,00% 

	

356 0,081544 	29,03 	29.03 0.00%, 
61.88 
0.35 
0,70 
1,02 
2,07 

Data de 
/!larese.ntaçãe 

18/02/201A 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Próxima Leitura 
Prevista 

10/03/2014 

Base Allq. 
Cale. ICMS 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO ANUAL DE DÉBITOS 

Caro Consumidor, 

Em atendimento à . Lei 12.007/2009, a Copal 
Distribuição SA, declara, pela presente, que as faturas 
de energia elétrica desta identificação, vencidas em 
2013 , encontram-se devidamente quitadas. 
Esta declaração substitui os comprovantes de 
pagamento das faturas vencidas em 2013 , salvo 
aqueles contestados judicialmente e ou derivados de 
grandezas não faturadas. 

INIENtridictiotePrdeMilididéll~1 

.0 não pagamentodo(s)stélato(s)Abanco sujeila sua unidatioconsumidom ao 1 code no tomedimOnlo de ,enereia. Após a suspensão, se não oiorrer 
ration-5o nos Ires meses. seguintes, sAll contrato com a Cogef: será 

!duo adricei?). • 	• • • - 
encerrado, som prejueo das Cobranças ortt,ss na /vã:Mação vIgente posa • - - I 	eguil ela vla; 0,800 5,109 116,ou~sopolcorn  

Referência, 	 Vencimento Valor RS 
52,37 

KgrerkdeSelt imento , 	_ 	 . 	_ 

. 	01/2914 	 26/01/2014 

ser sia mansa em •• 

Valor ICMS 

0,00 
Valor Total da Nota Fiscal 

R$ 63,95 

  

Reservado ao Fisco 

42CA.4820.0CD9.3110.DE62.8057.336F.9904 

III 
COPEL 

83620000000 563 50 000 6 O 01020 41 4 226309 32833 

Conjunto: SIQUEIRA CAMPOS 
Ref.: 12J2013 

DIC 	1 	 DMIC EUSD RS FIC 

Realizado: 
• Limite Mensal: 

Limite Trimestral: 
Omito Anual: 

	

0,88 	1.00 	0,119 	22,90 

	

10,23 	.7,89 	5.78 

	

21.46 	15,79 

	

(
02,92 	31,58 

Tensão Contratada: 127/254 Volts 	 . 
Limito Adequado do Tensão: 116 a 132/232 a 264 Volts 

O não curnpdmento dos Indicadores DIC, FICO °M16 definidos pala ANEEL 
resulta em comer:nula.% fmancolra ao consumidor pela concesslonárb no (aturamento. É direito do consumidor solicitar a apuração destes 
indicadores a qualquer tempo. 

'Base de Cálculo do ICMS 

0,00 

Composição dos Valores 
DIstrIbulcao „ 	19,32 Ene- SeloriaDI • 	6,46 Energia . 	 31,38 lransmissoo 	 1,90 Tributos 	. 	 2,78 
Soma Demonstrativo 	81,88 

INCLUSO NA FATURA PIS R$0,49 E COFINS R52,29 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM + 1%). 
()ERROS: 01/2014 RE 32,37 

A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICMA-05BRANCA ADICIONAL AS 13-ÃNDEIRAS-AMARELA a/VERMELHA, QUANDO 
ACIONADAS IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
NO MES DE FEVEREIRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA R50,03/KWH 

ANEEL.GOV.BR  
DE ACRESCIAM AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM WWN, 

Identificação 

77095618 
Vencimento 

26/02/2014 

Mês 

02/2014 
Valor a Pagar 

R$ 63,95 

Autenticação Mecânica 



•IX 
•It: 

. 	' 

:•:t1ela otr .Éerso como conSerylar esie.i.doouraWità. 
fentre Outras InFormaçõe.a i • - 	t"."!"-C 

t re",-;_41 	4: SISBB -.SISTEMA DE 1INFORMLutiBANCO!.400 
01/01/2011 . • ;11-1tTO-:ATENOIMENIÚ 	';08.)0,. 1312700 	vi;  4'1" 	 àe.0 

SALDO.AfiCONIA CORRENTE 
.PARA SIMPLES CONFRENCIA,. 

• ; • 	r„. 
.:CbTENTE: ELISABETH F. CRESCIII 

.1 AGENCIA: 131275 , 

SAL-.60 	- 	 r  	• • ....... 	..• 
u1SPONIVEL 	 1/21/21.4"1 .t.JUit0S- 	• O , DO 	JOF1 

eofigionos. :»à:-}nia--,;141 



Declaração de Aptidão (30 PrOnaf 

	

Minstétio do 
	

Sentaria da 

	

Dee nrolvimergo Agrária 	Agricultura Fara Mar 	 
Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar 

E D 

RS 0.03 
RI 0,00 
RS 0013 
RI 000 
RI 13.G.0) 

RS 0.00 

a contar da data do 
Renda Bruta 

Data: 	/ 	/ 

Assinatura etbia.-áriX ,7e0 rasco 4; âter:  

Local: 

AssInatur2111 	/LCD @r) d/LI PAO(/)  
St'L"  Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

Local: 

18  viá - Agricultor Familiar. r via - Emitente 
• (I 1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Identificação do(a) Acgicultorla) Familiar 
1.Nome: EUSABETH FERRACIOU CRESOUI 

3.CPF: 804.429.199-72 	 4. Nome da Mãe: EL/SABEM DIAS FERRAC1OU 
5. Apelido: 

7.RG: 52589959 
	 8. UF de Emissão do RG: PR 

10.Naturalidade:Joaquirn Ttmana - PR 

SDW0804429199721702120251 

2.Sexo: Feminino 

6. Dt de Nasc.: 31/05/1971 
9.NIS: 

11.Escolaridade:1° Grau completo 
12.Nome: MAURO ANDRE CRESOUI 

14.CPF: 772216.059-04 

16.Apelido: 

18.RG: 2869854 

21.Natundidade: bani - PR 

15. Nome da Meie: ANDREUNA MOREIRA CRESOUI 

19. UF de Emissão do RG: PR 

13.Sexo: Masculino 

17. Dt de Nasc.:03/12/1968 
20.NIS: 00.000.00000-0 

22Escotaridade: 18  Grau completo 

ErW, 	ite CWalut\ óto.~: o plail daóetkli 

"1 : C 
uswyme  % 	 M246á viAsikfrilça.'t 

23.kr de,petadaS da-Taittftia réaidentés 90 eataltieletiltnento 6 	 24.EstaderCiviti: Catada 

nderhoHÁ A DE1 

28.Munat3R5r9 g179©'}  INV@Ell@2MR o 

• • • 	 Eerip: 	OA 

b) Características Sedo-EconómIcas do(a) Agricuttorfa) Familiar 

1.0rganização(Oes) Social(is) a(s) (sen(is) pertença: 	~Pertence 

2.CondIção(Oes) de posse e uso da terra: 	Frearia/vide 

3.Atividades Principais: 	Ovas 

Área do &abe 	moi :0,60 ha 	 5.Area menor ou Iguala 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composibao do Valor bruto da Produção Araml do Estsbekanerau Familiar (considerar os últimos doze meses, 
preenchimento da DAP):Ftes. is munnt 

i. Produtos e atividades agropeciárbs com 90% de reate 	  
3 Produtos o deidades agroperuldas com 70% de rebate 
EL Produtos e ~deles agropecuárlas som 50% de rebate 	  
H. Produtos e atividades agnspecuárias com 30% de rebate 

vi. Produtos não rurais. eXCluidOS os proveitos de tendidos rewidentládes de atividades note e de meros 
tendidos &mak 	  

vb. Tatá 	  

illre(194"te4 a GO 

Renda Rebatida 

	

x 0,1 
	

RI 000 

	

x 0,3 
	

RI 000 

	

0.5 
	

RI 000 

	

x 0,7 
	

RI 0,03 
RI 13.600,tie 

RI 0,00 
RS 1380000 

RS CLOD 
vil. Rendas e:levadas a beneficias previdendebe decorrentes de atividades rurais ou • adros benefícios 

saiais de todos os ~entes no estateecirrento 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	1. (() Não contrata 	h. O Contrata empregados eventuais: quantidade de dasXkomens/Ano:0 

iii. O Contrata enpejabsPermanentes: quantostt 

Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 

qdr  91 4.4-Cnr_,,k- 0--ge--•7~)  2/ 11/a5fif 
Local 

    

DAP web emitida pelo sitio do MDA(SAF 

 

A te nçã o: Este documento é gratuito 

 

- Informações Complementares 
a) Enquadramentos Anteriores: 	1...lá obteve antedermerde crédto ao amparo 03 Pronat7Slm 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis erplorados:1 

Sobre o Imóvel pindpal: 	2.Denorrdnação do irnovel:CHACARA DO DEDE 

3.Looalizaçâo do imóvel:BAIRRO ALEMOA 

girea do estabelecimento principal: 0,83 hectares 

,Nome ou razão social do proprietária: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

2.Se sim, sob qual grupa7C 

5.E proprietária do imóvel principal? Sim 

oIII - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acirro correspondem tt verdade. 

01V -Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Ateste quis o(a)Nufabes) acima iderdricado(s)atenda(m) aos 	definidos na Manual de Crédito Rural 'ora enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Credito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Fmat V 

Entidade emissora 

9- 4918 (tti U30/0001-10 Representante: 

Assairrelicatomodoonsotir.7.3b.anl: japdoo:vres 

• Cam •os e 

Rua Mdg ferarrENWW(2390  

L,Centro - CEP:84.940-000 	1! 
Siqueira Campc - PR 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 
1 

1 - NOME:  E 1-11s 4  BETH F"Cle-Ie ce to (ai  eg-E3Q 1)1P  

2 - CPF: 	O 9.  5'  '2-9 	ci 

3 - DAR 	Dv./ 000 Lig .2'71997- .2n-o e.24.20.z54 

4 - N° DA AGENCIA:  9312-  
5 - N° DA CONTA CORRENTE: 4/,  02 1593 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRAICAMPOS - PR 

Eu 	eti:SABerli 1--E72€ »cio If et ospvi 	PORTADOR (A) 
DO RG N°  S. o258. 1'35 	RESIDENTE NO BAIRRO 
PP Ale-m°10 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

 

cS4-nrs  

 

09 / 09/  020/9  

  

         

NOME LEGÍVEL:  ELI ' S.A 	1-6-0.g/i c('  1.1' 06,5 c? u it 

actleAt Lrectiloh‘ sé-24374,"  
ASSINATURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 

MENSAL 
VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

2a-.0 	cfA5u..Ae-  1, fio Kz .2 go 4 or R ig , x .2 goo tg . 8.50,co 

? 

P, 810,,,00 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

 

  

ukActiAcia, iiAilacA44 Oviïixix 



NOME:  '\3oOibiwtnit. CkrnanÀe 1100vifran, eri ft, Cai-voo a.,7  

C.I. RG:  Ba+ 92 	CPF:  191- 052 . 	- 00  

ENDEREÇO:  ta. -Ris 	 5J.JLO  

CIDADE: _54,,ta,_Gaecate,ESTADO:RIR 	CEP: gliT-10- ODO  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  CIG09 1G0.  

'EMAIL: 	  

3.4 



- zJ -„ rtj 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMA 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 
, 	 • 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENC-IÂMENTO DE GRUPOS FORMAIS . OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  AkHarryxnx. Gr kev-u-Je-rv cip 	nivaike 

C.I. RG: 	3 04 .1.98÷ 	CPF:  '4°14- 03°1• 01,241  

ENDEREÇO:  --Rkkan  (1,9 YaLki  

CIDADE:  5,co, Cannee, 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  eiGõ - 1-q GO 

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
..ainarrit anuteta, injian o. Giba, 	..)a.toik.a.  
Co Olet . et 0 	 c.oekruc: 	,  

C.I. RG:  13(11. _link 	OFF: le11-. 03°1. n .2,01 -00 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: ta Vtirw,cixtf, k. d Cortruci.ke 

YZIOS,,aft ç- OCe  

ESTADO:  Pk, 	CEP: 4g.cmo. Cia-) 

ASSINATURA 
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1‘2:-142:171cf4a7CfalWala ©Ming zw-dieme2angaraswanalow 
b) Caraderlstitas SeteloEconomiatis do(a) AgIcultorfa) Familiar 

.N• 	pernas da' amiga résidgites nrcutabetectirrnto' 3 	iftEksceytactodeCNIL.Casaclo 
r‘ tã 

2 nai: Rua Mal  LM@ 	 I.  u n u  X T R AV@ 

Local: 	 

Assinatura X 

Local 	  Data: 	1 

Assinaturarx 	 Cia/fi‘,  Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

Data 	I 

25  ' 	
(
á
s n_pr,-/getit  9L3,2.01q 	 e 	1-10 
~ir!~ dos trabalhadores 

Entidade %rissem 
instiháçâo: CNPJ 78.596.830/00014 0 Representa 

Declaração dc Aptidão ao Pronaf 

-Pula - Agricultor Parodiar. 7 via - Emitente 
• i] 1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

8) ideneficaPao do(a) Adicuttortal Familiar 

Programe Nacional de Fortalnla 

WM797039929001804121001 

Agri 	'fibra,  m  Deserwohise.ntnAgrárfe 	Avicultura Familiar 	  
,rrecretaria da 

ft, 
1.19torne: VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 

3.CPF: 797.039.929-00 	 4. Nome da Mete: MARIA DE LOC/RIDES LOWSON DE CARVALHO 
5. Apelido 

7.RG: 13071987 
	 8. UF de Enissão do RG: PR 

	
9.NIS: 

10.Naturalidade fartura - SP 
	

11.Escoladdade: 1°  Grau completo 
12Nome: ROSANA NOGUEIRA DE CARVALHO 

14.CFF: 051.545.349-80 	 15. Nome da Mie: MARIA 02EUA PEREIRA NOGUEIRA 
13.Sexo: Feminino 

2.Sexo 

6. Dt dê N9St.: 0905/1970 

16.Apelldo: 

18.RG: 92483834 

21.Naturalidade: Siqueira Campos - PR 

19.1W de Emissito do RG: FR 
17. Dt de Raso:2907/1977 

20.NG: 00.000.00000-0 

22Escolarldade: 11  Grau completo  

1.0eanizaçào(Ces) Social(is) a(s) qual(js) pertença: 	Mo Pertence 

2.Condiçao(fren) de posse e uso da terra: 	Propriedriora 

3.Atividades Principais: 	Agricultada 

'.kaa do Estatetecimento:3,63 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Compoclçâo do Valor tanto do Prodaspao Anual do Esbookicknergo Familiar (considerar ao agimos doze meses, 
preenchimento de DAP):acs. mon mo 

1 Produtos e atividades autopeça:idas com 90% de rebate 	  
Produtos e atividades agropeadrias com 70% de rebate 	  

ii Pi01180I e ~Nanes 811~as can 50% de rebate . 
ir. Produtos e atividades °grama/alas com ri de rebate 
v. Producs e irt~s agrar:ecoadas tern rebate 	  
vi. Produtos não ~ia, excluidos os Noventasde beneficias ixeridencirkin de ~are coreis e de odms 

beneficias scciars 	  
vi. Total 	  

o 001,32r da data do 
Renda Bruta 
	 Renda Rebatida 

RS 0,0D 	xø,1 	RI ORO 
RI 0,00 	x 0,3 	RI 0,03 
RI 26 C0303 	a 0,5 	RI 1303000 
RS OCO 	x 0,7 	RS 0,03 
RS 0.03 	r. 	RS 0.0Ci 

RI 0,00 	e 	RS 0,C0 
RS 13 000,00 

via Rendas vinculadas a beneficias Nevidenderios deo:crentes de atividades rurais ar a outros beneficias 
sodas de todos as 	tes no estabelecimento 	  

7.Percentual da renda bruta familiar anusl proveniente das atividades desenvolvidas no estabekuimento. 	 ico,00 % 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Nao contrata 	h. () Contrata empregados eventuais: quantidade de dasXHomensJAno:0 

III ()Contrata egr~., Permanentes: quantos0 

911 - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédto ao amparo do Pronaf?Nao 

b) Imóveis Rt111313: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denonirraçâo do imóvel:SMO MATO PRETO 

3.Locallzação do imóvel:BAIRRO: MATO PRETO 

'Asse do eatebetecimento principal: 3,63 hectare. 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

2.Se sim, sob qual grupo?' 

5.É proprietário do imaiel principal? Sim 

1:1 III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lel (art .299 do Cddlgo Penal), que os dados acirra correspondem 9 verdade. 

[I IV - Atestado da Entidade Credenciada peio MDA 
Atesto que o(s)ritularles) acima identilicado(s)atende(m) aos critérios dedos na Manual de Crédito Rural para enquadramento tomo beneliciário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Gaipo Final: V 

DAP web - emitida pelo sitio do LIDArSAF 

 

Atenção: Este documento e gratuito 	 MODELO 1.7.3 -GRUPO: V 

 

  

's  tátil-dá 	.18/0412012 Rua 
 L

Marechal Deodoro, 390 
Centro - CEP:84...940-000 

Siqueira Carrp:. , - PR 
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LJ)  cit“))w 
MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA \tk...HID-- .0 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V<Lo 	 ,'7 

CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 	 ‘,1?oe-A.._  

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1-NOME:-4Jhna (kr ADeuirwir., cl1 /4 / Cnoweahr  

2 - CPF: 	R-. o =)cl 	101 - cio  

3 - DAP:  SOU) ORciR o3°°1 ..2,c1 Go I 02-i J.c22.0 <0  

4 - N° DA AGENCIA:  4°11101 G .  

5- N° DA CONTA CORRENTE:  Gr MB 

    

  

31.51i  

 

 

BI 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA- CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA 'MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 4-)....afruyvvc:u... A. 	Carvu0.ad 	PORTADOR (A) 
DO RG N° 1?)04-.1_01g1- 	RESIDENTE NO BAIRRO 

Gin,tru31  	DECLARO QUE NÃO 
POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

  

Carevren  

 

291_45./  .2014  

   

   

NOME LEGIVEL: n.kaltitrevax, af). 00. do. Carwail0.649- 

actst 5,91t rsyritca-e-Po 
ASSINATURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PFtEÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

ALIMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

Uke  Ao, al Kca ÇO 5 ATI  To 6-Go 54 5- ,5 - c0 , 
CaortkÁ)  0,0)5-  Kex 021-1 4 GG, 80 £40 466? t oo 
aokov  Dl, Lb 1<cx 150 318 l op 1.5oo 3 i 80, ap 
Cotwu -fr  3,85' K2 35 4351  Eo a5-0 4 351, OD 
?Piot', -K.0'  c2,1911i- X? 2?  3G, 5-0  À COO 4 -505, oo 4 SI) 

?)altata, »ilna,  /101q5 )43 cao ,2,ig„ ao t2e0  
Cuctitska.  - 1 50 . 4 S> 4, 3ç; oo 430 I33-U )  ao 

to), stc, qg 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

 

,415-1  S Cofvoi2-$9  
"Tcutt-revwx, ar  . ou~v CG- Can/WS-Er 

  



NOME:  --rtetoazix. 

C.I. RG: 	G241 	CPF:  302,%, 4RG 14.1.9 - (3.1- 

ENDEREÇO:  fVb..9 c")Sky  

CIDADE:  loatsj,„„,. jej,a,a..  ESTADO:  PR 	CEP: %'155- CcO 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR 	  

'EMAIL: 	  

Cz,:è 



°e» oc. 
A  REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 

PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  lertaadyt.  

C.I. RG:  AGR• 6211 	CPF:  3 .LjIIJ3..c3j  

ENDEREÇO:  5 ace Sta,  5,stLa ntiSpy  

CIDADE:  I 	in-fuctui„ ,  ESTADO:  PR 	CEP: RGLISS • oco 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR 	 • 

EMAIL: 

PNDUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
-He corujite(n~ Wache,g)  

C.I. RG:  441-  G9A 	CPF:  302/2AgG,  icsi  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: lrY\eafjkA,  

17CW e7  • 
ASSINATURA 
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BANCO 00 BRASIL S.A. 
21/03/2014 - AUTO-AIENDIMENTO - 10.44.07 
0222172134 

EXTRATO CONTA CORRENTE PARA SIMPLES CONFERENCIA 

AGENCIA: 2221-7 
CLIENTE: MOACIR JORGE 

CONTA: 	14.994-2 

HISTORICO 	, 	DOCUM. 	VALOR 
	 8/0272014-- 
Saldo Anterior 	 1.436.74C 

Tarifa Pacote de Servi cos 397495 	31.250 
Tarifa referente a 10/03/2014 

Pagto Mensalidade Seguro 047096 	12.390 
SALDO 	 1.393.00C 
- — - — — - — - - — - — — — 	 

Limite Ch.EsPecial Classic 	 950.00C 
Invest.com  Resgate Autom, 	,,ies--1T27.7788C) 
Saldo Disponivel 	J ." 	3.620,88C 
Juros* 	• 	 0.00 
Data de Debito de JurOS 	 10/04;2014 
10F* 
Data de Debito de 10F 	 01/04/2014 

(*)Apurados de acarido com o somatorlo dos saldos 
devedores diarios no voes anterior ao debito. 

CREDITO BOMPRATODOS* 	 1.080.00C 

Dias de Uso Ch. Especial 	 00 

Taxa Ch. Especial Classic 	7.64% aro 141,93% aa 
Tributos (I0F), 	0,38% + 0.0041% ad 
Custo Efetivo Total 	8,14% aro 159.21t aa 
Vencimento 	 28/11/2014 

Informai:ries Complementares - CET (*) 
R$ 

Valor total devido 	 954,7T 
Valor liberado 	 950.00 99.50 
Despesas vinculadas 

4.77 0.50 
(*) Símulacao para utIlizacao uni ca e integral 

do limite por 30 dias. 

f 

SALDO EM APLICACAO FINANCEIRA: 
BB Renda Fixa IP 100 	= 	 1.28406 

- — 
Linhas de Credito 	Credito BOMPRATODOS* 

Credito Ruo 
88 Credito Automatico 

----- Financiamentos de BerG/Servioos ------- 
BB Crd Velculo/Leasing 	 4.815,00 
BB Crediario/Construcao 	 3.334.00 

*VALORES DE REFERENCIA. Sujeitos à-  cOnfirmacao 
no momento da contratacao. 

ATENCAO 
Falta assinar o CONTRATO DE CDC. 

Voce pode fazer a adesao na INTERNET. 
nos CAIXAS ELETRONICOS. 	• 

ou em qualquer agencia 88. 

1.080.00 



o 

De:tlaração de Aptidão ao Pronaf 

' tia - Agricultor Familiar. 22  via - Emitente 

I] 1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a)Aciricultor(a) Familiar  

_ 	Desenvohimento Agraria _ _ _Agricultam Familiar _Agricultura Familiar' 

SDW0328486419912102130250 

MInsiério do 	 Secretaria ria 
	

Programa Nacional de Fortalecimento da 

1.Nome: MOACIR JORGE 

3.CPF: 328.486.419-91 

5.Apelido: MOACIR BARBA 

7.RG: 1467624 
10.Naturalidade:Andradas - MG 
12.Nome: LUZIA CORRÁDI JORGE 

14.CPF: 033.749.459-29 

16.Apefido: 

18.RG: 83989386 

21.Naturalidade: Ouatiqua - PR 

4. Nome da Mãe: ANA MOGI JORGE 

8. UF de Emissão do RG: PR 9.NIS: 

11.Escolaridade: 1° Grau incompleto 

6. Dt de Nasc.: 03/08/1952 

2.Sexo: Masitn6 

3 
• 

13.Sexo: Femin ; 

22.Escolaridade: 1° Grau incompleto 

17. Dt de Nasc.:12/12/1957 
20.NIS: 00.000.00000-0 

15. Nome da Mãe: LAUDELINA ROMA° CORRADI 

19. UF de Emissão do RG: PR 

23.firde passoaadelamilia residentes no estabelpcirr,repfcr:2 	 24..Estadp Civit,Cpsaqo., 
25:Hegimat":de Desain'ento: Cornbnhão unlváNal de beis 	' 5 

ã.,!; 	
-r 

2a:Lereal kle'ReTsfdtocie: gstribadeciinerito rufai 29 !1"1 	i.!¡-, ,'.; 	
rs-ri 	11:n 27rEnetereço: SITIO SA0 SEBASTIAO -'Matncula 3413 s' 	r  

Rcs ZeWrej 
N°: S/N 	 Bairro:13i1CUTiNGA: u 	t,i, 1").1  ). 	

t-d 
/- 	I!; 	 r;ã- 	 ri",14 /,g 

28.Municipioci)oa4ini Távojr....é.k 1.)JI 	,NUi 	 t...1.1 	•K 1 
	

sv 	, ol't 	írj! 	tt 	.1 29„,CEP.A6455000?:, 

b) Caraderisticas Sécio-Econômicas do(a) Agriculto (a) Familiar 

1.0rganização(ões) Soe:afile) a(s) qual(is) pertença: 	Não Pertence 

2.Condiçáo(óes) de posse e uso da terra: 	Proprietário/a 

"vidades Principais: 	Agricultoria Pecuarista 

eives do Estabelecimento:46,42 ha 	 5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 
preenchimento da DAP):R.ES cinitinu 

-Rendado estabelecimento 	  

-Renda fora do estabeledmento 	  

- Renda total de enquadramento 	  

- Percentual da renda oriunda do estabelecimento 	  

- Valor da redução da renda auferida fora do estabelecimento 	  

Renda Total 

R$ 117.500.00 

RS 0.00 

R$ 0.00 

100,00% 

R$0.00 

Renda Rebatida 

RS 0,00 

RS 0.00 

7.Força de trabalho utilizada alem da familiar 	i. (X) Não contrata 	ii. () Contrata empregados eventuais: quantidade de diasXHomens/Ano:0 

iii. O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

II - Informações Complementares 

Enquadramentos Anteriores: 	lJá obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronaf?Sim 

fis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Suure o imóvel pindpal: 	2.Denominação do imóvel:Sítio São Sebastião - Matricula 3413 

2.Se sim, sob qual grupo?V 

3.Localização do imóvel:Bairro Jacutinga 

4.Área do estabelecimento principal: 46,42 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

] III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem á verdade. 

Local: 	 Data:  

Assinatura:  (Dei 00(5)-1 C/ 
g

f 	
e • 

Local: 	

c 

	  Data: j_/_  

Assinatura:  J0-.~-'44- 	092-)V\ 
c, 	

eneriír. 	0:2-)19, 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

D IV -Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Ateste que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento OCtr110 beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

lostituiçã_g: CNPJ,78.133.834/0001-27 

Okikvi 44/044  
Entld'ule emispore 

Representante: CP 587 109 9-25 

Amoito,  A. .0 .11; . 
• Á reoletOno 

 

Local 	 Data 

    

DAP 'w.bb • emitida pelo sitio do MDAtaAF 

 

ratança6:N 

 

dod 6.ht.453  átPítP,-,..n " 

  

   

1.8.3 - GRUPO: V 

    

     

Data da Geração:21/02/2013 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOME: ----"TY1arktijt, 	,  

2 - CPF:  3Q,St zsRG 	— 3 I_ 

3 - DAP:  5DWO 2,21iSti-i J9912,1021 130.2i 50 

4 - N° DA AGENCIA:  07,2121- 

5 - N° DA CONTA CORRENTE:  III 991-1  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURÁ 'MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 'XYtxi' e 	PORTADOR (A) 
DO RG N° 	6‘.; j 	RESIDENTE NO BAIRRO 
	  DECLARO QUE NÃO 
P SU MOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

»ri 'etn-  CannveD  

     

ajoist 

     

     

NOME LEGÍVEL:  'Maar  



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA Plo 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

96-,-p cousww  4, AO 
l<9 02 RO 461 8 AO 0Z POO lei R e ot  Oo 

4 g, egOi 00 

e 

ASSINATURA DO PRODUTOR: make:fi )(Ag  
rrçoacà 

 

  

• 



NOME:  "(tayva  torta. Grtnzuli 

C.I. RG:  6345 6"034 	CPF  Ci..9 3. 856 . 1.2A - ."4- 
ENDERE.ÇO:  5,a,kja CaLajac;  

CIDADE:  Nay  C:verter) 	ESTADO:  PR 	CEP: 54,C11-10000 
TELEFONE FIXO: 	 CELULAR 	  

'EMAIL: 

41 

•'! 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 

'AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  4R,ercticktice Grutzuji,  

C.I. RG:  G3LI 5G OLI 	CPF:  02,3, %G . 	- 14- 

ENDEREÇO:  yu th.p  

CIDADE: j--;9.u.kixo„.. Canyte  

TELEFONE FIXO: 	  

EMAIL: 

ESTADO:  -pep, 	CEP: SLI PILO -oco 

CELULAR  9 4, /o «Ø  

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
n:y0\1C1- 	 Fecentatõ -Y-Y • WLOC-I-Ar rrnarynaLe  

n il  

C.I. RG:  Ggl-I5GC) 02.1 	CPF: 002.3. WSG. 	-Ãk  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: "Q,e-y-v-Ilcie Coptxa.c1)._  
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AW" 
SDW0023856129170401430459 

2.Sexo: Masculin6S 4. 
c. 

6. Dt de Nese.: 04/10/1975 
9.NIS: 

11 Escolaridade: Grau completo 

13.Sexo: Feminino 

1' via - Agricultor Familiar. 2s via - Emitente 

' g 1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Nome: RONALDO CORRADI JORGE 

3.CPF: 023.660.129-17 
	

4, tare MIEti: LUZIA CORRADI JORGE 
5Apeildo: 

7.RG: 63456004 
	 8. UF le Emissão do RO: PR 

10.Naturalidade:Duatiqua - PR 
12.Nome: BERNADETE BARBARINE 

14.CPF: 015.948.769-24 

16Apelido: 

18.RG: 60078645 

21 Naturalidade: Siqueira Cantada - PR 
2 

i. 	 . 

25.MtinicipieffiVC 	 - V-1)""111 /4311°11E9111fflaR 

ót°
1
: S/N tara . 

b) Caractedslicas Sócio-Econômicas do(a)Agricator(a) Familiar 

1.0rgantcaçãogies) SottitEta)a(*)940)Ittença: 	Sindicato vbculttki a CONTAG 

2.Condiçâo(eles) de posse ouso da terra: 	Antedataria/a 

3.AtNidades Principais: 	Agricultada 

 

ii,.)::rbeclaração de Aptidão ao Peici.ga. 	• ' 	. 	 ::,• 	; 

22.Escolarklede: Superior completo 

gideliTácirilafidNeHlinegg: 3 l@g'  114, aeleffl nt 1 

15. Nome da Mãe: MARCELA FAUSTINONI BARBARINE 

17. Dt de Nasc.:28/07/1975 

19. UF de Emissário do RG: PR 
	 20.NIS: 00.00o.00000-0 

@á@ MV@ 
Wasi @gi 

Pecuarista 

4./uva do Estabelecimento:4,84 ha 	 5.Area menor ou Igual a 4 módulos fiscais: Sim 

&Composição do Valor Dado da Produção Anual de Estabelecimento Familiar (considerar os Penni doze meses, a contar da data do 
preenchimento da DAM:REG. Cié01: 

Renda Rebatida 	 Rende Total 

- Renda do estabelecimento 	 RS 0,00 	 57.000,00 

- Renda tora de estateledmento 	 RS0.00 	 0.03 

- Rende total de enqualimerto 	 Ri 0.00 

- Percentual da renda oriunda do estabelecimento 	 1C0,03, 

- Veiar da redução da renda auferida fora do estabelecimento 
	

R50.00 

7.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	1. (X) Nao contrata 	II. () Contrata empregados eventuais: quanfidade de diasXHomens/Ano:0 

O Contrata empregados Pemenentes: quentos:0 

fl li - Intenções Complementam 

2.Se sim, sob qual grupo?V a) Enquadramentos Anteriores: 	lJá obteve anteriormente crédito ao amparo do Pronet?Shn 

b) imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Sobre o Imóvel pincipat 	2.Denominação do Imovel:Sitio São Sebastião - Matricula 3413 

3.Localizaçâo do imóvel:Bairro Agua da Jacutinga • Munidpio de Joaquim Uivara PR 

&Área do estabelecimento principal: 4,84 hectares 

6.Nome ou razão socar de arear/atado: álleattrJorge 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 328.486.41991 

5.E proprietário do Imóvel principal? Não 

a III - Declaração do(a) Beneficlário(a) 
Declam, ttib as penas da lei (ert. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem A verdade. 

Local: 	"..;M•Iptr) 	Data:(24  '00 /S/  

Assbialura:Posadde C (fiar  

Local: 	. 	fp^. 	Data: OS, CCI  c4045,  

Assinatura. 	 .c 
Polegar direito 2 

13 1V - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima Identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural pare enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural eo amparo do Pronaf no Grupo V. Gaipo Finai: V 

Polegar direito 1 

Entidade emissora 
Representante: OPF 587.109. 	 24  

Assinalurd  

 

Instituição: CNPJ 76,133.824/0001-'7 

--SOÍ\ 	e 0 	y 
Local 	 Data 

  

  

DAR. we b -.Optjtjp.a Velo 	.MDA/S.AF; 	:.(1 	•• AtóilçAIE!; EPó.(lociáníitub,ó.q.ratuito 	 - GRUP,Oi 

Data da Gragao:04/01/2013 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOME: -'s()\.ph,,,jsc.,e Co-titojai  

2 - CPF: 	?5C 	-  

3 - DAP:  5DUJ CO.? 3 566-1,2GLI:t 01.133450‘ 

4 - N° DA AGÊNCIA: ,Q D. 	-  

5- N° DA CONTA CORRENTE:  1tf 2 ç -  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA 'MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 	(12~ Lie C/21 A/Ltd-C PORTADOR  (A) 
DO RG N°  C34 60)0(2gi h 	RESIDENTE NO BAIRRO 

çl.do,r_ai KL' ele too:~ 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

 

CaInft0-) 

 

S19/sAl_19_ 

  

NOME LEGÍVEL:  42_~..iclera,  eszkhacti tsuor,  

x (2onsaklio C. iLat-t 
ASSIN 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

LP..-k: ¡dg 50 1 300 g oo, oo ;Coco ot . ix;(9,cic 
frynanrniky B,Li 59 4s1) 51-4- 5-0 i Isto 6 14C)  03 

11()Cuvacuita.  21,44 Kad 12c) 53e/4o i wo  

? 

19 . 53" aD 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

 

  



NOME:  -nig:km-v:0 . arryder 	ft 

C.I. RG:  SL24G 9G4 	CPF:  gelei SG G.  n 	co  

ENDEREÇO:  5.,a...33 "Paructiris 

CIDADE: 	 ESTADO:'?  R 	CEP: 4 c14 

TELEFONE FIXO:  ct ko I 351°1  CELULAR  ciG09 3 g lg  

EMAIL• 

   



CPF: 	3°1G .5 4c7i - (In  

IrP/ e-rnirk. 

C.I. RG:  5Ço?, 4Go1 6L4 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: , 

L„,:el?»  E /RA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS 'DO CHAMAMENTO PÚBLICO --
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  -1RaennLo., 	
YflLcrW 

C.I. RG:  55'02,1-1GPIW-1 	CPF:  012°1. 	. 5 ‘  

ENDEREÇO:  31 /41Lja "PC/X401YDA  

CIDADE: 

 

Gan—fe 	 

 

ESTADO:  ("PiP\ 	CEP:Vi 91110 - 000 

   

TELEFONE FIXO:  ol 101 33 4°1 	CELULAR  °I GO9 38 i  

EMAIL: 420 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

ata., 1 /4-earuan-.4  

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMAlitily.;9't  
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 N'c'tok-Aomo 

•xt 
 Á
níce • n, yr),  

àáI-NATURK-Xv °26 



unsm 0130NV VIV,I3ON 

00-6LT96£666 

r!itnyvps 
tt'saltrit% 01113/SININ 4:1-k7z;140 
id) 

ttelflIRZ 



	

Secretaria da 	Programa Nacional de Fortalecimento da 

	

~culturaFamiliar 	 Mateutlura _Familia 
1' via - Agricultor FarniLlar. 29  via - Emitente 
ti I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
ri Identifiracao do(a l Agricultada) Fanal" r  

1.Nome: NOEMIA ANGELO MIGUEL 	 2 Sexo: Feminino 
3.CPF: 999.396.579-00 	 4. Nane da mae: DMA DE MELO ANGELO 
5, Apelido: 	 6. Dt de Nasc.: 22/11/1944 

7.RG: 58246964 
	 8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.N1S: 

10 NaturaleadeArerades - MG 
	

11 Escolarlda.dm  V c6raulnalfrablet0 
12 Nome: 	

13.Sexo: 
14.CPF: 	 15. Norne da Mte: 
16.Ape1ido: 	 17. EX de Nasc.: 
18.RG: 	 19. UF de Erre/mão do RG: 	 20.NIS: 

21 Naturalidade' 	 22 Escolaridade Desconhecido  

2MdeLPerS9,48-Rifnir#fi.esitWés P0-0AbbeieCilieirtu:41 	 RAEstado 	numa». 

22ReeletrartáVo 	 Ma\ g @it ituaitairálatl'CMnsf3Q E@ IS 
'21;:ztípifink7 Dirainhilã wffigu 
b) Ca facterlsticas Statio-EconOmicos do(a)Agrictitode)FamItiar 

1.Crganizaçact(Oes) Sai(is) a(s) qual(is) pertença: 	Cooperativa 

2.Condição(les) de posse e uso da terra: 	Proprietárioe 

3.AtNidades Principais: 	Pecuarista 

Área do Estabelecimento:34,99 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos riscais: Sim 

o.Composiçâo do Velar bruto do Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data cio 
fl....net...nen 44 na [A e. -..-.—. 

- Perda tora do estatelecimento 	  

- Renda total de enquadramento 	  

- Percentual da renda oriunda do osebeecimerim 	  

- Vala da redundo ela renda aderida km do estabelecimento ......... _ ..... 	..... _ ..... _ ..... _ ..... _ ..... 	..... _ ..... 	..... _ ..... 	..... 

Ronda Recama 

RS 140.O.® 

RS0,03 

Renda Total 

RS 280.030.00 

RS0.03 

RS 140.030.00 

10),C0 % 

MOO 

7.Força de trabalho utilizada além da familiar: 1. () Não contrata 	il. (x) Cadmia empregados eventuais: quantidade de dias)OHomens/Ano:90 

O Contrata emPregados Permanentes: quantos:0 

0. 

 

WhIaG4' waR mgrast Si, A 

 

~14.9  

S0~99396579001608131208 	 

WS' 

l) II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1..lá obteve anteriormente aéreo ao amparo c» Pronaf7Shn 

b) Imóveis Rurais: 	1.N• de imóveis expbradowl 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denorninação do imóvel:Sitio ANorada 

3.Localizaçáo do 1~1:Salm da Grame 

étrea do estabelecimento principal: 34,99 hectares 

6.Nome ou nono social do proprietário: 

7,CPE/CNPJ do Proprietário: 

2.Se sim, sob qual gnrpo?C 

5.E proprietário CID imóvel principal? Sim 

a III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem á verdade. 

Local: 	 Data:  

Patear direito 1 
	

Polegar direito 2 

Assinatura: 	  

Local: 5a10  

Assinatuntle 

I] IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MI 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Credito Rural ao amparo do Promf no Grupo V. Grupo Final: V 

Entidade e 
.1 78.133.824/0001- 7 

.-CfLoti": /6072013 	  
MODELO 1.8.3 -GRUPO: V 

Data da Geração:16/09/2013 

DAP we emitida pelo sitio do MDA/SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito 

Declaração de Aptidão a0 PrOnaf Mbnurio do 
	~Mento 



n: c, g 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA o,   
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V °:,:ttot -,5::v 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOME: 	 annitict 'lenta 

2 - CPF:  C;10Ial 3orG . 540\ - 0C) 

3 - DAP:  SeDW ookolal c;iQ;s5.€71 GO iGe°1 P)i og 

4 - N° DA AGENCIA: \--‘ 5 	- O 2% 

5 - N° DA CONTA CORRENTE: 	  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU ""tt -e-ir s,-cu: 	
arG

a, 	 "ML:oriu.Ja, 	PORTADOR (A) 
DO RG N° 5?tt l 	U 	RESIDENTE NO BAIRRO 
'15,ainhÁ3 dai DECLARO  QUE NÃO 

POSSUIMOS EM NOSSO 	DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

j-y_criaLL, Can-D-per) 	Ogl 0 4 /  44  

NOME LEGÍVEL:  '-'11-Vgen-nite_ afiam 

ASSINATURA  



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

tNinCtiv.C.Cv BIG3  11 '180 653,Lso 4900 65.3ti oo 
°coev

a 

-lu  PLArAj 
1,5? }<2  A00 G 3 a ,co 4o G 320, o0 

%Catai  .2 1 2.2, 1 02/00 JIA 1-1, 00 2000 4 1-41-ko,o0 
"bakatou gclibcu 40,0(5 Kcà 020 tzlq, co c2oco 02 ,190, 03 

r? . 

4q ,4 (5'2t , cro 

ASSINATURA DO PRODUTOR: /C 9 	dr  

niu 

 

nstryu:a 



NOME:POtA 	ditatiO Cet 1Agiv4,14C-P avt-1/4_. 
C.I. RG: e. 3 LP1.06v —o 	CPF: olg? 0298 c5-89 . gd2  

ENDEREÇO: ekatgaNQ_ CIAT) avSji1/49-1.0abliv0 San 

CIDADE:g.44skLACk. eakA110) ESTADO: P R cEpsitgiagy 

9 cfca20) OU TELEFONE FIXO: 	— 	CELULAR43 

EMAIL: 9aínviks,:niy,a  cja  

li 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMA 	 
PÚBLICA — CREDENCIAMENTO 01/20'14 DE 10 DE ABRIL DE 2014 	' 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO — 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: poLumov,.ttx ackivdetA03 avto.id  
C.I. RG:  3 it q. o60, 0 	CPF: 	g 02-CM). S.-fl. ,..513  

ENDEREÇO: 97.1Qtatiça. 06,73  

c IDADE:5L 	ea.,„.„.  ESTADO:  pR  CEP: (52(19~ 

CELULAR  43 9702 &NOZ/C  

EMAIL:  &áirrp.ortre-s. Q -i-Gast,,n • C-Crin • 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
3€tq  cL --tr-usa  

eaa.LAL2  

1-1"...o.".4 	• 

Vkivail 	crcZ7D)  

C.I. RG: 2.5LN. 060 O 	CPF: O (fe ,29 esn „5--cr  
NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: l.9.-1;ly,LJje. L1\83,1Y-trz Ltm-.9-1 

J-etin\ro-,—(11 /4". Lytkfrvid, 

TELEFONE FIXO: 

ASSINATURA 
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R9,ÉCUPPCI 4r. Vtinlm;/D 

--irái-pprer\nrn  

fl  
'MUDA EM TODO O TERMTORi0 N A CIONAL 

8344.060 O 	Mcío
27/03/I998 

Piam: 

FLUZ4,1 
&UNAM TRIO DE MENDONÇA UNHES 

DURO RANGRA8 ANTUNES 
MARIA DE (ATINA MENDONÇA 

MATURALOADE 

JACARE/INNO/PR 
c~:m COMARCA:STA ANI ptAI/NO 

t.gec 10969,UVRO:A16,FOINA:160 

atTA 0JNAt5CM:NTO 

09/02/1986.  
DA SEDE 

S/tto 
CURITIBA - PR Ae_vmmim.t&raMtkèRt

r°F11147 

N• 7 liftiX 2M;24 

IfirC.PeV fla artytr MUGI .?.a umuipe e•,1fill,41C,..11:rt,10,1"t 241eavas-R 2G YRIVI3C,339 

IMVU900VAUV6303:1VDnUnd3U 



19. UF de Emissão do AO: 

12Nome: 

14.CPF: 

16.Apelido: 

18.RG: 

15. Nome da Mãe: 

17. Dl de NaSC.: 

13.Sexo: 

l] 111 - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penes da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: 	 Data: 	/ 	/ 	 

Assinatura: Pe 0-eLieprin -1/11\ C.LertUri.SA  

Local: 
	

Data 	/ 

Assinatura: )t 	 -(AA  Polegar direito 1 Polegar direito 2 

[i 11- Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anterbres: 	1.J9 obteve anteriormente cedi° ao amparo 03 PronanNt3o 
	

2.Se sim, sob qual grupo?' 

0) Imóveis Rurais: 	1.Ne de Imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2:Denominação do imóvel:CHAGARA DOS ANTUNES 

3.1ocalizaçâo do imóvel:BAIRRO SALTINHO 

4.Area do t...xtubLI....‘hno 	 !to principal: 8,00 hectares 
	

5.É proprietário do imóvel principar Na° 

Nome ou 1117,90 social do proprietário: DILMO RANGRAB ANTUNES 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 145.204.279-91 

Declaração de Aptidão ,a0 PrOna/ 

1•Via - Agricultor Familiar. r via - Emitente 

I - Cadastro do(a) AgrIculbar(a) Familiar 
Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar  

1.Nome: ODIMAR 11JUO DE MENDONÇA ANTUNES 

3.CPF: 048.298.589-58 	 4. Nome da Mas: MARIA DE FATIMA MENDONÇA 
5.Apelido: 
	

6. Dl de Nasc.: 09/0271986 

7.RG: 83440603 
	 8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

10.Naturalidade:Jacarezinho - PR 
	

11.Escolaridade: Superior °omeleta 

21.Natumlidade: 	 22Escobridade: Desconhecdo 

	

Mhimérle do 	 Seenetarts da 	Programa Nadem.] de Fartak-elmento de 

	

Desenvolvimento Agrário 	Avicultura Familiar 	 _Agricultura Faiaaia; 

SDIN0048298589582105120217 

2.Sexo: Mascur9637 

z • 

2MPAde, _ , 	s da-faria residentes rio estabe 	., o:3 	 24,EstadsCivil: Solteiro ,- ri ri r+ 	rr r% " in 
25Wkr;:e ii j,   I. è  :Mana, \ (;),.idimg @ iffs26,66mütihntrat-chea-ái(p)  ágg goimcdt) 
2 Xnitlereço: CHAGARXeDM- Malte 
Ne: sm ,c,„, FR ii Rr: --sii, brogi Ti (ip ., 

,,. 	,u '... rtriN ti '91. orLP, aii PgraTt % Q.:: • r;".;ii 1•3,  i: 

J
.? 	m -0,r çain,, • 	17, ilo  r, ra ir> 

28.Municipio.1-ágirel~os,PR R I 	 U i1/4115 -P  ' 'i'L.ii h' ..i4..in).' !..14S.),P.z.4564,:ilal ci ', 	,_295.EI'M466.9P3L1  
b) Caracredsticas Stelo-Económioas do(a) Agicullor(a) Familiar 

1.0manização(Cres) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Não Pertence 

2.Condiçâo(Oes) de pmse e uso da terra: 	Arrmdatériora 

3:Atividades Principais: 	Agricultar/a 

4. Área do Estabelecimento:8,00 ha 	 5.Area menor ou Igual a 4 módulos fiscais: Sim 

Compociago do Valor bruto da Producer° Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, 
preenchimento da DAP):aes. 	nu 

L Produtos e ~ries ageopecuárias men" de rebate 	  
i. Produtos e atividades agropecuárias can 70S de rebate 
IL Produtos e atividades agropeadrias com 50% de rebate 	  
it Produtos e atividades agropecuários com 30% de rebate 	  
v. Produtos e atividades agropecurerias sern rebate 	  
Á. Produtos Me rurais, OCCIU1039 os pererrbs de bandidos preridenedirlos de seektattes mmis e de outros 

~cios sedais 	  
vil Total 	  
WH. Rendas vinculadas a beneficias previdexibrbs decorrentes de atividades rurais dia outros beneficias 

sociais de todos os residentes no estabeiedrrento 	  

Renda Rebate% 

RI 0,03 
RS 003 
RS 28.588,50 
RS 0,03 
RI 0,03 

RI 0,00 
RS 281138,50 

RS 0,03 

a contar da data do 
Renda Bruta 

RS 0.03 
	x 0,1 

RS OCO 
	

x 0,3 
RS 57.177.00 
	x 0,5 

RS 0,00 
	

x 0,7 
R10,00 

RS 0.03 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atNidades desenvolvidas no estabelecimento: 100,00 % 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. gg Não corindo 	H. O Contrata emanados eventuais: quantidade de dcas>04omens/Ano:0 

fii. 0 Contrata empregados Permaimotea: quantos:0 

(1 IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s)taularles) acima klerrtificado(s)atendem aos ceados definidos na Manual de Crédito Rural gora enquadramento como benefictário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Renal no Grupo V. Grupo Final: V 

Entidade emissora 
Instituição: CNPJ 78.596.83010001-10 

fia_ einitiorA  
Local /21,

Representa 	4 063 25 

DAP web emitida pelo sitio do IMA SAF 	 Atenção: Este documento é gratuito 

	f(330/0001-10 
LIDDEL 0 1.7.3 - GRUPO: Vir 

urais st ;. :77 	 -,y2 se 
Salto do I arara. 

Rua Marechal Deodoro, 390 

Siqueira 
- CEP:84.940-000 

Siqueira Campos - PR 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C- FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOME:  OGL,1R-keek J.:Lb CÁP1 /41 Yn&aivteltutá  

2 - CPF:  01'd olge. SA:1- se  
3 - DAP:  SD woà gea 9 sgset7s-sa A as-A 02 002 JR- 

4 - N° DA AGÊNCIA:  otiac - 	 ato  
5 - N° DA CONTA CORRENTE:  4 e. 6cr1/45---6- 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

19,  
EU 	a:~ 1 

V. 
 MAAD Ora 7h. UNN-t-h-LO  PORTADOR (A) 

RESIDENTE NO BAIRRO 
	  DECLARO QUE NÃO 

POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

ecw.,1 /44-1).7) 	04 gcri 

NOME LEGÍVEL: L.9-14v,,,-, -1)1 /4.31xis- c1-2- W1/448-0..r. 1-4-"triNn 

U-Xhro.n -kr\ Ci-r.t-gn 
ASSINATURA 

Do jidt R.3qq.06 0. O 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 

estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

, 

rn-aittiu-C,a,  3,G3 \od 4 50 G 53 ,liv 4O3 G5314, ao 

ItroiNcLestAtA; /4 , L1 )- K 06  42o 53G»4o laia) 53G4 , cO 

obafrva-t- 	&Ama, 3,35 )<c s  450 6ba ,so 4 500 5-0,25; co 

aci J \ °tf") R" 50 Kea  mgr 1 351 op 4 go I 350, a:3 

al-0,02t,  31 3o So?i  50 40 6, co 5".  oo 1650 i  to 

.2 

ASSINATURA DO PRODUTOR: eletkry;,..„ 	CA,11,,,QA 

 

00U-rnaA, TuÁijo dcrrnyvuden,cra. anttfrna 



thve O FivitYno, IX 	ODS StuloS 
C 	92‘1 3  	CPF: 0011. 	Y19 88  

ÇO:kNego AW,Pe 04- 

`SiQUCeiefr-  ame05 	ESTADO:  gel   CEP:  841114-000  

4L FIXO: 	 CELULAR 1134  5170 



o 

Aolty2!„.4  \si/  REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMA 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO I - 
CREDENCIAMENTO N001/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: 140M6- fé- 4(1'415. 94-  Silo.DoÇ &4:..TtoÇ 

C.I. RG: 6.03o 	C< 3 	CPF: cioN. ce6 )1I 	ge 

ENDEREÇO:1i  54-0/0 AMA- Si-  ek-91401-,  

CIDADE:  ÇÍ. Q0("i1A--  CA-frlioÇ 	ESTADO:  Pti 	CEP:  etSito  -0ex) 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  (M4  

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
asgto 	cuç,6-I ecLo si'ffikvs 	Coe& Cks'el'40 pé— 

Feu 	liAlso" I  tos,- 	434-civr e ir-(&touLL  , 

C.I. RG:  C o3c,  02if-- 	CPF:  0011 - C C.  )11/ 	E8  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  Pugnei OlU gittYrn) 	 cgritne  

dt-one atO• £Lt. et ÇAipc-
ASSINATURA 
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01200-240 Curitiba-PR 
CNPJ 04.388.898/0001.06 
IE 90233.073.99 CM 423.992-4 

PARANÁ 

UbLIU Dl OU llb 

Crir•!-: ciS 

OPP 7.1949:199 
VI Epr.- 

E I 	 • 

   

Unidade Consumidora 

36414441 

Vencimento 

2011 

Valor a Pagar 

RS 31.97 
R4344.3434.a.4:3 .471.1.9 444..c4A E3 II.iEElIid.Ei 4:34,1 iátarLabyroUdJu 	Eu Dma 

! rito: 3 Atitt ELE, L J:34 o inani 	0:43,93 
	

L .37.14an4 	7 At:: 	343, 
01,11E2019 	07,1334:1 :: 	•1,143 

ir L3 	 9:111 

ittexinta 4:194 i't:::::d. c:E9 93 4: 

.a1L E3 Ir 

Lilnitt 

• • 	• Élistorico de Consumo e Pagamento 
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A PAK I 1M ihE, 	taraiiit-IVE4 ti,  2.1:1i 	itALEDEIR:L3 AVEit 41:13,5 rt C3419 -74I433 niitStjb 
i:AD IMPLIDARA 	 Af. 	il:LEIRAS 4314iVEL3 u:I vERME:Li 	CBLICJILB 
ACIONADA. 11:Lbalt:A31AI: :ARPAS :Lb. 	Va4L OLP 	Ai, 5j4I: 4: 	. 	E 'kí,lEEE, 
140 MS DE DEZEMBRO VIGORARE. A 2.Arans-. 4 4ERMELVI4 A QUAL IMPLICARIA R11.39:4I-LPLL 
()E ACRESCIA:O 4C..% 141 ZR PA 1PH:14. 	 VRittUt:03 MAIS 911 -4141E,,,:b.b3I3 
t.fMELbELUC.iE4AR 

_ 



1 via - Agnailtor Ferram. via Emitente 

- 1- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) identificas% do(a) Afficultoda) Farrear 

Malar da DAR IVONE DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS 

1.CPF: 004.686.24948 

3.Sere: Feminino 
&Apelido: 

7.1t4G: 60302693 

11.Escolaridade: l• Grau completo 

2.Norne: fVONE DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS 
entre da Mie: VOLP:IDAROLHA DE CARVAU40 DA SILVA 

8.131de Nate:. C6/12/1964 

8.IJF da ~o do R0 PR 

10.Natureadade: Skmára Cargos - PR 

12.CPF: 513.758434-04 

14.Sexo: Mascuino 
16Apelido: 
1B.RG: 36021546 

20.MS: 0000000000-0 

22-Escolaridade: 1* Grau completo 

13.Nome: APITONIO CARLOS LEITE DOS SOMOS 

15.Nome da Mie: MARIA BEATRIZ FCNTANELI DOS SANTOS 
17.01 de Nasr_t. 04/0611%3 

19. I% de Emissão do RG: PR 

21.fteiumidede: Siqueira Campos - PR 

ENE@ Ror% qtriii,222,J1/ igrovii2ndottai (01311.  eits4ede t 	 u • i2,2,24, 	. 

2.Condigiogres) do pane e uso da tena:ProprIeUrlora Rural 
4.Area do atabelearenes 0.501.3 

~Int Sticlo~adatts Aariarner(e) Fent 

1.01948~offna) Soole180 8(5) qtlai(le)p/Inenreenb0  Penne 
3.AtivkIades Pantera:Outra 
Uma menor ou Igual a 4 módulos fiscais Sim 

o 7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

Sr 7.3. Há permeninda de fome da %bailo trilar? 

&Área do estabetedmentcr 0.50 hectares 

proplettdo do bisel pimpar? Min 

6.Nome ou gaio Rodai do PM1a1e%16 

7.CIM/CNPJ do Proprietário: 

I ar de inamia explorados1 

Wencenharpão do lintevet VILA %ROL IMLSON FONTANEL 

3.laceliraglio do anás% BAIRRO: BARBOSA 

Soare o Imóvel panda% 

.dveis Rurais 

Data: 	/ Local' 	  

Assinatura:. ,0„q, _4L.,..1-soza 	sa 

.04 -i t e li III 

	

Mirdnárie de 	 ~a de 	Prevenia Nersimel de Forteleielmeate dal 

	

DeseavoMmente Agrário 	Agricultura Familiar 	 .Airlonitura Familiar 
DECIBraÇãO de Aptidão BO PrOr1B4 

r lituke da DAP; M/TONIO CARLOS I.ERE DOS SANTOS 

In 27Enderegatailá fitlIMIlin - 	f: N /> rin n 	 Z&MunIcfrio: Siqueira Campos - PR 

" G i N  ingq[ 110 O .g ggifijgo birsçefapaa.paw,?ErFriteri2;(," i 	il 	144 	L..1e.  	 çf r I.  ir %CEP: 84946000 

6.Compasição do Vakr bruto da Producer/ Anual do Estebelecknerrb Fintem Monsiderer Ogros dore meses, a conter da date do ',mandara:Me da DAP): 11M Kant sn 

Renda do eetabelechnento 	 Renda fora do estabelechnento 

AgroPetuána Estimada: as Total Au1erlda: RS 50.100,00 O 

Nên NWPMUMe ~Md& RS O Tresconfte RS o 

T 31: RS 50.100,00 Total cern desconto: RS O 

Renda de Enquadrammbx RS 50.100,00 % da Renda do Et/abalada/e/0x RS 100.00 

?Força da iniba% farrear 

7.1. Número de meta da unidade familiar e agregados que desenvolvem Maldades geradoras de renda no estabeledmento 2 

- Informações Complementares 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declara, sob as penas da lei (art. 299 do adergo Pened), que os dadas Sina correspondem Overdade. 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MOA 
%Cio que o(s) titular(es) acima identilicado(s) atende(m) aos critérios dedos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(c) ela friditn Rural ai nmpan da Premi Tm rnipn V rmpn Mn* V  

Entidade emissora 

J
CPF10.063.309-25 

1 	Sindicato dos tra ealhadores 

- - 

596 30/0001-10 
Ru 	s d Si e 	ampos e 2te. 	a.aa 4frify„e6m7,52A 257  lide( 

à 	' • 	• 
Fit 	1"" 
Agn 

Atenceo. Este documento e gratuito 
- 	 - - - 

MODELO 1.9.3- GRUPOS: V 

CNPJ 78.595.830/0001-10 

DAPWEB - emitida pelo sitio do MDA,SAF 

Siqueira Campos - PR 
amesemti 

S0WO004686249882811314038A 

Cl  

Polegar direito 1 Polegar direito 2 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME:  ivern,J clu jaT0J Jal 5' 41  vaJ don ,Ítwnit 

2 - CPF:  Oati Gé?'G t21-19 - R8 

3 - DAP: SOtilecoliG8C)11 188P-80 34111°Q 

4 - N° DA AGENCIA: ti3id —5 	eisoi te Co 6eiça- 

5 - N° DA CONTA CORRENTE:  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
•ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 3kie-nti 014-) Mima> ao)  49tal (kin 52(0,  	PORTADOR (A) 
DO RG 	6_03o , 	- 3 	RESIDENTE NO BAIRRO 

46-0á 	WitkiM-  	DECLARO QUE NÃO 
POSSUíMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA ik LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

S; em 44- CÁ m t S  

NOME LEG íVIE L:  (teu) at/ gti-rnaJ c14-1  ea/  Gi2r)  

!LQdJCkssIS Sr-J., 
ASSINATURA 



DECLARAÇÃO DE ACERAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFErRJRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes  no  edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 

estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

(à ic, C Cl A ei A e '  1- nO iKod, asso 401 ks t oo 02 goo AcidgRo,00 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

  

"Uts-x\s,  cts— /tal;InnOl] 0101 /4d jaca, ot.eN )fintM 



ENDEREÇO:  ea4110 46124— ei esice.44- 
CIDADE:  5-M411-• C4.ta,05 	ESTADO:  it.  CEP:  g/11'49-040  

TELEFONE FIXO: Le3 	a 3415  CELULAR  11" 85-en  

EMAIL:  (Gire 	tk-ii 	443-rne-á... 



fiS 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAM4DA 	

,Co 

PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 	‘‘o 	 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, ; NOS TERMOS DO CHAMAMENTO ' PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: WAA-)0  te-ire- 035 	5" 

C.I. RG: 5.5116. 3gi -9 	CPF: O% . *15 . 	51/ 

ENDEREÇO:  .5?L1ikeo A &tu- g4- kket-1zt-,  

CIDADE:  5-4.1e-ile./1- Cp44/405 	ESTADO:  PV/  CEP:  gi171(°-  °°° 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR TI Sci g5243 

EMAIL: ler& 	k-t‘  el liar 	len 

PRODUTOS QUE PRETENDE ÇREDENCIAMENTO: 
AOCA-r& 	ACC-to tfr 	VÁS-  efige`to 	&CGS POCE5 1-:114-0  

0-oÇA-- 

C.I. RG: 	AC • 314  - 51 	CPF: 056. s :4 6? - 5"; 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  il-K/WO (6r(-- PDS *Rmer05- 

dkoo 	dai shtt-- 
ASSINATURA 



c 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUB9.1a---
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO EARANA••' . 

5. 

r—RS=RO  
GERM. 	9.546.381 9 

NOME 

• ADRIANO LEITE DOS SANTOS 
o , 

frITONIO CARLOS LEITE DOS SANTOS 	• 	/ 
IVONE.DE  FATITIA D SILVADOS SANTOS 

NATURALIDADE 	 • 	 DATA DE\  NASCIMENTO 

SIQUEIRA CAMPOS/PR 	. 	 ,28ii0/1985- 
.osó4 COMARCA:SIQUEIRA _Útl?05/PR,DA. StDE 
C.NASC 5310,11VRO:A5;TOLNA:119 

L n. PAULO ERNESTO ARAUJO CUNHA 
TuRA uRETon  OPAVOR • Ti/PR 

'VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
DATA DE 

EXPEDIÇÃO 17/04/2002 

CURITIBA • PR 
LEI NP 7.118 DE 29/08/83 tx1:1 

1.-41  
K MINISTÉRIO DA FAZENDA 

415,-2/ Secretaria da Receita Rederal 

CPF 	...... . , 
.,,.. 

1" árydi 7 - 
i.  g 	76 I..., • . 	•-• 1—'0 II  

.... o' 

ADRIANO LEITE 008 SANTOS • 
"....,.. 

2911011 98 	 %AP  

Cartão de uso pessoal e IntranStenvel. 
Devo ser apresentado Junto ceei um documento de Identidade. 

17r it. 
	 .)liftísip pq 

• 



2.Conclição(Ces) de passe e imo da (erra: 

3Attridades Principais: 	Outro 

Arrendai/doai 

Renda Total 

R$ ao.aoado 
RS 0.00 

RS 30000.00 

100.00% 

MOO 

Renda Rebatida 

RS 30.000.00 

RS 0.00 

- Renda do esiabetetrrento. 	  

- Renda tora do estatelecirnento 	  

-Renda total de enquadraram!» 	  

• Percentual da renda oriunda do estabeiecimenm 	  

Vala da redução da renda auferida fora do estabegedmento 	  

6. Dl de Rase: 2EV10/1985 
8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11 Escolaridade 1' Grau completo 

2.Sexo: Masculino 1.Nome: ADRIANO LEITE DOS SANTOS 

3.CPF: 066 715.769-5d 

5. Apelido 

7.RG: 95463819 
10 NaturalidadeSimeira Campos - PR 

4. Nome da Mãe: IVONE DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS 

20.NIS: 19. UF de Emissão do RG: 

22 Escolaridade Desconhecido 

15. Nome da Mãe: 
13.Sexo: 

17. Dt de Rasa.: 

12. Nome: 

14.CFF: 

16.Apelido: 

18.RG: 

21 Naturalidade' 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

' 1* via - Agricultor %Mijar. ?via - Emitente 
ai-Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

Identificacão dcta‘Aaricultortal Familiar 

Mimado do 	 Semearia da 	Programa Nadamil de Fortalecimento de kin 

	

nmemolviatento,--.Aertnentffer 	 Agricultura Enfitar / 	•-• 

te,W 
SDIN0056715169540412130905 

223irserae: 	 beiefflp  2b 	alua 	
?4Sch3 ("

@igné5
E
u ula

e
T
t3r

u  

© 	Q11 E  

28.Municlpio. 9 	_ _ SM °L)  CLernsgeleireltilã gffili)dir A P. rti i@gábRie Rt_QA.04059 
b)Caracterlsticas SOcio-EconOrnicas do(o) ~Ma Familiar 

1.0rgaritzação(Ces) Social(is) a(s) ~is) pertença: 	Não Pertence 

' Área do Estabe 	:242 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

d. Composição do Valor bruto da Produgéo Anual do Estabelecimento Familiar (oonskierer os últimos doze meses, a contar de data do 
n.aarwj,iman ds nem.. te 

7.Força de trabalho utilizada ahãm da familiar: 	I. (X') Nilo contrata 	h. ()Contrata enpegados eventuais: quantidade de cliasnlomens/Ano:0 

()Contata empregados Permanentes: quantose 

11 - Informações Complementares 

a) Enquadramerrtos Anteriores: 	1...la obteve anteriormente crédito ao amparo do PronalSim 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis exploradosl 

Sobre o Imóvel pincipal: 	2.Denorninaçâo do irnovetSiTIO AGUA DA PEDREIRA 

3.Localizaçâo do imtivel:BAIRRO AGUA DA PEDREIRA 

litrea do estabelecimento principal: 242 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARCO ANDREI FERNANDES 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 004.973.679-55 

5.E proprietário do imóvel principet7 Não 

2.Se sim, sob qual gnmo7C 

ti III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima cor 

Local: 51%-r4 Ca' 	Data: 0.1  / 	JOreirdern a verdade.  

Assinatura  xlctuvo 41;5 da, çal,  
stx.t.es• C4enfo5 	Data:0,0G o 4  

Assinam. 9(kittu'oto juk de, çvrti- 
Local: 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

o IV - Atestado da Entidade Credenciaria pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) adma Identificado(s) atelrla.(m) aos critérios deflricbs na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno bereeticiario(a) 
(s) Co Credito Rural ao amparo do Pronaf na Grupo V. Grupe Final: V 

XTRA 

.413 

Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 

Arin a- 0--,2a----774)  
Local 

 
	 Data 

DAP web - emitida pelo sitio do MDAISAF 

Dgmktpsc(9~Dffilet(2013 

Rua Marechal Deodoro, 390 
Centro - CEP:84.940-000 Centro 

Campo:, - PR • / 

9 a>tl  

1 
Atencão: Este documento é gratuito 

Entidade emissora 
Represertarte: CPF 

• AnsW63tIdii89725. S460-1  Tdi 

.4r 
air  

MODELO 1.3.3 -GRUPO: V 
- - - 



Me, 	 
tInt 

999 

trt,ll-2 4:7u r4,4 
01/11E2013 	' 

7219 

i.,E.sE.,TO/E.BOE:Lbfki EMA '2E,C) lFh.i 144s 

Pi exima “2,ture 

0810 
m.“-semérer 

I7 

AutÁL51,, 7  

44.2 2 II 4: trd 

Historio° de Consumo e Pagamento 

.3 
:1` 

mrt.r.h. 
fri 99,43 

C7 

3- 4Te Leprák, ai; 3.-4. 

US 
AM,NTEN, IA 
A 'PAR I tR IM 2014 
I440 IMPLICAR!, -- r r2 
AL:ILINADAS lInPi 	 r 
NO MOS DE DEZEMBRO vUEU-
DE ACRESCSMO ao at1 /4! hR li 
ILVIN A124 EL r9C 

rá 	11. ri: 

r747•il 	 91 	 142 
179113E127,74. AM.ZilLLA JU 	 CirMdil•di 

;R 
 

VALOR OOVhCh 	IMRE IP Cr217.,, ue- GFRAÇ El. 
OIRO vERMELHA A QUAL esoLiCAMA RA Z 0 v‘n,  

TRIV427 2-45 MEJS 17d- . SUMA,- 4 E, 1-4A 

81200-240 Curároa -PR 
CNP) 04.368098/0001-05 
IE 90233973-99 IM 423 992-4 

	

AM f ene,  CrAeh. 	 ::::»r25S4T 

CEP 7,494920e 

a 

	

IlitEaCie (1 	 Li 	 pm 2J23  

UOUIU 01 13U 11b 

Unidade Consumidora 

354'444 I 

Vencimento 

24.): 2r,J'ÕI 

Valor a Pagar 

R$ 51.97 
iga; 

PARANÁ  
944429.24424 



,4 
MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA ça  
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V 
CHAMADA PÚBLICA — CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 — NOME:  404:Aluo (ST& as-  s-4„,1é,5 

2 — CPF:  05-C . 	s.  4ccs 

3 — DAP:  510VJ 00% 4-i 94. C9 5; dl 	13 o c(o5 

4 — N° DA AGENCIA:  030t0 	¶iCt&O 1  

5— N° DA CONTA CORRENTE:  431158—  02-1 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA — CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Eu 	Mrüv,i0 Vit.& iloS „Çts,J165" 	PORTADOR (A) 
DO RG 	5116 	RESIDENTE NO BAIRRO 

Me A 04- kge.6144- 	 DECLARO QUE NÃO 
POSSUIMOS EM NOSSOS QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

g4tti4 Gign e05 

 

002 104 2o! 

       

NOME LEGÍVEL:  AWAPJO Wrê 16 SvSÇ 

Coto sliíst dr) rel'Ar 
ASSINATURA 



DECLARAÇÃO DE ACERAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no-edital de Chamamento Público no. 01/2014,-  pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

GALCv / (k49' OCWL-tk.°: '10,03 Kt 02)00 c0oco eo , 02/. 000  02-0. oca, et 

020, 000l  ex, 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

acbv:a~0 	dias 5,0t,vobsrs 



C.I. RG:  • r2)Ç 3304( 

 

CPF:  0243. q51. GiS  

 

  

   

• ENDEREÇO: Ája{-4-9 	Cht-aer pAas G 84 

C1DADE1ÃÂajw O STADÕ:  "PR., CEP: 

TELEFONE FIXO:- ?)5"-cli-t - 4433  CELULAR  9 q 02,5 - g g g 

EMAIL: 	  



C.I. RG:  I . G 3G . 33o - 8 CPF:  02113. 1151 	•• 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: 

/c/fs E I RA 

(
Ar 

l'ujK-1k 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADAe• 	 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 	 .,b,ner.D0  

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, , NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: 	1-3~, oct_ Painm,  

C.I. RG:  1.Q G. 330 	CPF:  oZhl3 q51. 

ENDEREÇO:  k2cua., »cpJJirL& Covrrtper) 8/1  

CIDADE:  ,./k:ay,1.640., atrynfeS  •ESTADO:  ?R 	CEP: gkclAo. oco 

TELEFONE FIXO:  3544 - 1i33 	CELULAR  lacis-  - 3 SIA sv  

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
exiencLu  



•4'5,..rntrÉiticniaaji• ,:--.-4.;i.''- Yj 
 

„ 
StizitiTIST:Ai)Elt 

• • 

ffl'

f*,  
EssLAwin ;ft, 

OE'SfüiA  

uta,  iNat-A-s'EitiLet 

• i4d afta.' 'Étltikei2•4? 



PR:duble e ~idades arirop~s com 50% de rebate 

v. Redutose atividades egropecuailas sem rebate 

RS 0,03 

103,00 94 

Declaração dc Aptidão ao PrOnaf 

V via -'Agricultor Familiar. via - Ernitenle 

(1 1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.1dentificação do(a) Agricultor(a) Familiar 
1,Nome: JOSE BATISTA DE LIMA 

3.CPF: 243.951.619-87 

5. Apelido 

7.RG: 16363308 
10.NatvralidadeiSigleira Campos - PR  

Mirei 	do 	 Secretaria da 	 rama Nacional de Fortalcdmonte 
Fam Mar ' Iliona_de7  

Rr7 
SDW0243951619871107120201 

AtARYN  

5 
4. Nome da Mac: LUZIA FERREIRA DE Fira  

8. UF de Emissão do RO: PR 9.NIS: 

11.Fscoladdade-  7 Grau completo 

6. Dl de Nato 27/02/1955 

12.Nome: EDITE PEREIRA DE UMA 

14.CFE: 030.481.909-37 

16.Apelldo: 

18.RG: 72384E44 

21.Naturalklade: Siqueira Campos - PR 

15. Marne da Mãe:VITORIA AUGUSTA PEREIRA 

19. UF de Emissão do PC: PR 

13. Sexo: Ferninho 

17. Dl de Nasc :07/07/1965 
20,NIS: 00096.00300-0 

22.Esostaddade: 1 Grau completo 

2.ht eras s; da-  a Ma reSidentes estabele+cogeoto 	 24,EstadogvitCasado 

ted;se. 	 illia°11711TarátS ifi treontral mugeffliruiniu -ãO 	NU2M, 
MT TVJEARMAXESI" In@ fit00ala»ir _ 

b)Caratterlstkos Sódo-Easnorricas do(a)Agricultorja) FarnMar 

1.0rganizaçao(0es) Social(is) a(s)guagis) pertença: 	Não Pertmce 

2.Condigto(Oes) de posse e uso da terra: 	Proprierbriala 

3.Attvidades Principais: 	Agricultor/a' 

Área do Estabelecimento:4,84 ha 	 5.Area menor ou igual a4 módulos fiscais: Sim 

&Composição do Valor tazio da Produção Anual do EsUbekieárnerdo Familiar (considerar telaiknes doze meses, a cortar da data do 
preenchimento da DAP):R.Es. 	 Renda Ousa 	 Retida Rebatida  

t 

 

Produtos o ;sinetes agrupem:iriascom 90% de rebate 	R$ 0(0 	x 0,1 	R$ 000 

	

RS 0,00 	x 0,3 	RS 0.02 

	

RS 12000.00 	i 0.5 	RS 6.30003 

	

RS 0,00 	f 	co.? 	R$ 000 

	

R$0,00 	 RI 0.03 
Rodutoe m% rn erelideos os ~entoa de beneficias previderedrias de atladades nimbe de eidos 
beneficias sociais 	RS 0,00 	= 	RS 0,03 

vii Total 	 RS 6.Z/3,W 
vlit Rendas vineubdes a beneficias previdenciarios dearrertes de atividades rurais ou a mitos beneficias 

sentab de tidas as residentes no estabelednento 

7.Percentual da fende boita familiar anual provertente das atividades 	 no eStabelecanento: 

0.Força de trabalho utilizada alem da familiar: 	I. 09 Não contrata 	D. 0 Contrata ...iisai.g/A/uv eventuais: quantidade de dasXHomensfAno:0 

R(3 Contrata essyr 	Permanentes: guantos:0 

li-O  Informações Complementares 

a) Enqusdratlntos Anteriores: 	1..tá obteve anteriormente ~to acampem do Pronsfrolm 	2.Se sim, sob qual grupon 

0) Imóveis Rurais: 	1.N" de Imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipai: 	2.0enominagilia do imóvel:saio dois Immo 

3.Localgaçao do imóvel:bairro alemoa 

Ases do estabeltviiii../ito principal: 4,64 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

5.E proprietário do imóvel principal Sim 

1:1 III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declara, sob as penas da EM (art. 299 do Código Penal), que os dados achTo correspondem à vedada. 

Local: Data: / / 

Assinatura' /Y.  

Local: Data: I ) 

Assinatura-  Y 
Polegar direito 1 Polegar direfto 2 

l] IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s)blulades) acima klentricadoislatende(m)aos afiérios definidos na Manual cie Credito Rural para ensuadiamenlo come benencieriofa) 
(s) do Crédfto Rural ao amparo do Rena( no Grupo V. Grupo Final: V 

Instituição: CNPJ 78.596.830M001-10 
i r 
	

.4 A ti Ao 
Local 

DAP web - emitida pelo sitio do MDA/SAF 

Entidade emissora 

£1077 tffi-Sfo  
ir II  

Atenção: Este documento e gratuito 

737,Rep 	410 IN 14 

9 

sortia° O 1 "ribni 
todos trab_ • _ • • es 
AilDDELO 1.7.3 -Ci-tt:PC): V4

5 e 
effr 	.> *Wi% é/.0 2012 

Rua Marechal Deodoro, 390 
Centro - CEP:84.940-000 

Siqueira Campos - PR j 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME: 	13~ cu_ tulyna, 
2 - CPF:  2113. 015 1 . 15 - 8-+ 

3 - DAP:  6DW 002113S5 AG lqn A 40-i- 102,02,  

4 - N° DA AGÊNCIA:  1-1 3 I 02. -S 	(Barn,ce- &Ws- ?)Acusi9) 

5- N° DA CONTA CORRENTE:  020S. 2-Rel -  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 	ilke  3ettiAb:k cl 	Paluv-v-u-5- PORTADOR (A) 
DO 	FJ3  N° 	1436. 350-2; RESIDENTE 	NO 	BAIRRO 
kaj,j5jifr. nfi. g SCLJ DECLARO QUE 	NÃO 

POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, 	EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

y c 	CannnipeS 	04/04/ RI 

NOME LEGÍVEL: - ràatuta etc gacyy-ct, 



DECLARAÇÃO DE ACERAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFErRJRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

_ Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 

estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

3G° os oo, 00 3600 c) oco, oo 

'Ni agf ~IL. (VA 12  , ao 1.<0,6  4 oo g Co 1  co A oco ct ao o , ao 

? 

47. aào)  40 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

  

  

&itõsr,a, cui- 012~a, 

  

   



NOME: 	 64 STCa--•t--C, 

C.I. RG:597/, $-St- o 
ENDEREÇO: 

CIDADE:  4il-errn-o-P-- 

C 

eor- t a-er — 
ESTADO: 

AelD: (tf, 	18  

11  CEP: 

TELEFONE FIXO: ?.57V ((?, CELULAR y/3 2 c/o 0.2 
EMAIL: 	  



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

• AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:• &tf?" p-.-Ár  Á ;)°,--4.--s7 

C.I. RG: 5_91? 	.0 	CPF: 	...,7f--Ío? -13  

ENDEREÇO:  a 	 gom12- (ff 1(2  

C I DA D E:  g-P5,34-,--a- 	ESTADO:  p ,t  CEP: 	  

TELEFONE FIX0:3  6-9VÍ(74/  CELULAR 	â CíO a- 

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

1/411.1s,  Po (rex-0,n  

C.I. RG:  A--(177. trSi- O  CPF:  af--â V=  
NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  &Si, 	r  06  

to,/ otr-r- 
ASS TURA 
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Renda Rebatida 

Entidade emissora 
Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 	 Representante: 00.-  410 é :c 309-25 

egt,7-205 	1 ,ilL2,27(/ 
Local 	

el • 
Data 

• 

. 	_ . 	. . . 
Atenção: Este documento é gratuito 	

_ 	
MODELO 1:7.3 - GRUPO: V 

01 Tõl 
res DAR tven emitida pelo sitio do ilDAISAF 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

4. Nome da Meie: MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

	

_Desenvolvimento Agrádo_Addrutturei Familiar 	 	AgrloulturaWrWai 
fifirntérte do 	 Secretaria da 	Programa Nublei de Fertakdmentectibts  

SDW0481836109781097120820 ÷- 

2.Sexo: Mascutind-, \>,„.) -ar 

( 
>9("  

...‘• 
d.- 

e 
 
utr-  
e? ia  C 

/e)  

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11.Escotaridade: V Grau completo 

1 via - Agricultor Fe:111118r. 21  via - Envtente 
ai-Cadastro do(a)AgrIcultor(a) Familiar 

"  ) Identificação do(a) Agricultorta) Familiar 
1.Nome: CARLOS JOSÉ DE SOUZA 

3.CPF: 481.836.109-78 

5.Aoelido: 

7.RG: 54915810 
10 Naturalidade:Siqueira Campos - PR 

6. Dt de Rasa.: 06/06/1962 

12Norne: SUELI PEREIRA DE AVILA DE SOUZA 
14.CPF: 056.443.259-89 	 15. Nome da Mai?: FRANCISCA MARIA DE ÁVILA 

16.Apelido: • 

18.RG: 80403631 	 19. UF de Emissão do PC: PR 
21.Naturalidade: Siqueira Canos - PR 

13.Sexo: Feminino 

17. Dt de Nasc.:26/02/1963 
201115:00.000.00300-0 

22Escolaridade: 1° Grau completo 
2314°  daPatedasdalamIlia residentes no ettabelecirrento:3 	 24:Estiado-RI: Ciartarto 
25 	.'e eigagenio -3.)111  Wião 05,141, 	.641 	ãã 	 'ttkiltSbeediRieirto 
2.5 1 a:sWegt57.5,1 Cial InitriSttaà 	neCikuir 	wx.2 
NP: SN mi 	pfiriát3Mvo: 
28.Niusticipio!' 	trilo  CtiyaVeAR 

14 Ca-  ractertsticas Sttecio-Econtenicas 

thkily 

do(a) Agricultada) Familiar 

O [Co  HTTP al/MRIIMMINal 
1.0rganIzação(Ces) Soctalos)a(s)qual(is) pertença: 	Não Pertence 

2.Condiçao(Ces) de posse e uso da terra: 	Proprietário/a 

3.Atividades Principais: 	Avicultoda 

Área do Estabelecimento:8,36 ha 	 5.Area menor ou igual a4 módulos ftscais: Sim 

6. Composição do Valor bruto da Produçao Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses a contar da data do 
preenchimento da DAP): L 	 Renda BrutaES. m 

L Produtos e atividades agropecutidasoun GO% de rebate 	RS 0.03 	x 0,1 	RS 0,00 
ti. Produtos e 6th/idades rerotrecuárias cern 70% de rebate 	 RS 0.00 	x 03 	RS 0.03 
fii. Produtos e atividades agropecuária, odm 50% de rebate  	 fil 12.150.00 	x 0,5 	RS 8.075,00 

Produtos e ~idades agropecuários can 30% de rebate 	 RI 0.00 	a 0,7 	RI 0,03 
v. Produtos e ativktrdes agropecudeas sem rebate 

 

RI 0,00 	= 	RI 0,03 

 

vi. Produtos n5o miais. exduidos os proventos de beneficias preekleneitios de atividades rurais e de outros 
beneficias sedais 	RI 0,03 	= 	RI 0,00 

vil. Total 	 RI 8.675,00 
vil. Rendas vinculadas a beneficies porvIdenciárids decorrerdes de atividades Arrais ou a onto beneficies 

sociais de todos os 	 no estabetedmento 	 RS 0,00 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proverdente das 8th/idades desenvolvidas no estabelecimento: 	 103,03 % 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Não contrata 	8. () Contrata empregados eventuais: quantidade de dasX1-lomens/Aro:0 

iii. O Contrata errpregados Permanentes: quantost 

o II - Informações Complementares 
a) Enquadramentos Anterbres: 	1.Já obteve anteriormente crédito ao amparo do PronanNão 

b) Imóveis Rurais: 	1.NP de im5veis expbrados:1 

	

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:sino souza 

3.Localização do im5velbairro atempa 

	

Aree do estabelebine 	do principal: 8,36 hectares 

d.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

2.Se sim, sob qual gnips7 

5.E proprietário do Imóvel Ondear? Sim 

1] III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 03 Código Penal), que os dados adma correspondem á verdade. 

Local: 	 Data: 	/ 

Assinatura:  2( 	 0/4  

Local: 	 Data: 	/ 

Assinatura 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

(1 IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MIA 
Atesto que o(s) ~artes) acima dentre:300s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

• 	; 	re3. :1S1r 
	3e 

a o •o arare. 
Rua Marechal Deodoro, 390 

II 
	Siqueira Campos - PR 

Centro - CEP:84.940-000 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME:  enjoA•  

2 - CPF:  Cbg 	„2-6- _- 71091  
3 - DAP:  5 r)t1U 01( 9L )3 6J O Cf R 1,0 o( 	og  

4 - N° DA AGÊNCIA: 	7102  

5- N° DA CONTA CORRENTE:  6- 76-4-7  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU (-29)\-161" f 
	( 
	  PORTADOR (A) 

DO RG N° 	6'er? 	- a 	RESIDENTE NO BAIRRO 
	  DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

NOME LEGÍVEL:  teaja-4 

eol_f
A  INA 
riW  

TURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFErRJRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

_Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 

estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

.nInnti ~CIO.) AILAG Koís c200 0201,2. 1o0 Q2coo 02 ch2o,00 

frAliing -v-uvai- (o&) oN . DO K od  A 00o; Cx ) , W 4 000 g . ax), 00 

3, 45-  K06  no 334, TO q 00 33 -.5-, oc 
-11n9wIrAi 8, co taz." 4ND 3e, oo 1300 3Gr 00, co 

? 
As, M5-7Co 

ASSINATURA DO PRODUTOR:  k ee2),„."0-7  

 

 



NOME: L0- 	AN,  t 

C.I. RG: 	ai 	6 c3 -o 	CPF: 

ENDEREÇO: 1-e/v` • 

CIDADE: .2/49 	
1911ESTADO:tCEP: £ 3a2  

TELEFONE FIXO: 3s_54aM_L CELULAR3Á_61e1à_âl 
EMAIL: osaiLteV0---,Dr\ S nts 	 a d. 

eia • 
t3/4 



ca( 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHANNOA 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 	çk:e iNciLse 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: A LÁLY, _5 	n j) 	o v  

C.I. RG: 	LI 6 9 -o 	CPF:  CtjCI 4-0Q. 25 11 - So 

ENDEREÇO: À 1- e"-^0A 

   

   

CIDADE:  5 11 Le / 5"."/A C.,4-kr?5S 

 

ESTADO:  PQ 	CEP: b(-1 4393 000  

 

TELEFONE FIXO: ,?.5 4/1.134 	CELULAR  9 6 c3 _5 2, 92 

EMAIL: 	5 - nie,T-Jem J•Co-W »vo  

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
A?aca- IPA/NANA - 	A Lr 	- 1-c ()A,- I, 4  Pcnià  
LiA,ProCtoVN - 	k o vEnDe- f74 ^^o^' 	- "^n- o enae- CPW-0 
Peut Dc. Pou>' e cor ,Seeta A  

C.I. RG: q.jrj 46ci -0 	CPF:  oq,5 4-02 2, 	- SO  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: À 1.e.-Sk -54»--Dr)o.>O   ".Ps  

Ae x 	 )ou z  ft 
ASSINATURA 



AN4181ÉR50 IM FAZENDA 

*Cadastro de Pe4 Fiem 
Receita Fednd 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ ;AO 

Nfirriero 
042.702.879-50 

Nome 
ALEX SANDRO DE SOUZA 

Nascimento 
24.44/1983 

VÁLIDO SOMENTE COM C aro PROVA NTE DL It ENTI! . 4:: 

CÓDIC40 : E CON—ROLE 

FUI 3.0CC.3FOA.OBA4 

,A autentirlad • Irtecsmprovante deverá 
ser contirmadP na.intemet, no endenço 

www.rece:!.á.fazenda.gov br 

, Comer ., ,rite emitido pel* 

Secretaria da Receita Federal do Graril 
às 

	

	10:32:50 do din 21101/2013 (hora e data de Eirasiii) 
digito uerificader: 00 

'cia.gcv ir/A 	acoes/AT... 
ot4 

L'tJ1 N?", 

Çoinprovante de Inscrição no C.1)1? 	 http://www.rec  it1,. 

1 de 1 	 21-01-2013 10:33 



2.Sexo: Mascárxicii  

6. Cd de Rasa.: 20/04/1983 	( \f/Z: 

4. Nome da &&e: SUELI PEREIRA QE AVILA DE SOUZA 

8. UF de Emissão do RG: PR 9.NIS: 

11.Escotaddade: 1° Grau completo 

_ 24.Estado Civil: Casado „ 
it 26.~ de RetIclancia:LocalProxtiír.  

ç'‘‘ 	II 111, 	's 	t..k 

:2 	..1,m; .2g; 	41949PPO..1 e 

Assinain:Ab“ 	 Dc- 

Local' 	  Data: 	/ 	/ 	 

Assinatura: 

Local: 	 Data: 	/ 	/ 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

InsfituIção: CNPJ 78.596.83010001-10 

9-irelvt 	gt.../fQr  Ít( 
30/0001- 
se-tpabalhadores  

Rtfiteiksade Siqueira Campos e 

Entidade emissora 
Representante: 

DAP web -emitida pelo sitio do MDA/SAF Atenção: Este documento é gratuito 	 MODELO 1.8.3 - GRUPO' V 

Leaetiti,.?trerbnebtO 
Siqueira Campos - PR 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

• via - Agricultor Famllã 	 ell 	e 

Mimado de . 
Desemobirreeito Agrário 

Secretaria da - 
 Agricultura F111r 	_ 

Programa Nacional de Fortalecimento de 
_ _ 	Agricultura FamiliS 

sovvoonnansoosomazga 
o 1 Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

identificação do(a) ékoncuitorfa) Familiar 
1.Nome: ALEX SANDRO DE SOUZA 

3.CPF: 041702.879-50 

5. Apelido: 

7.RG: 92124690 
10.Naturalidade:Siquetra Campos - PR 
12.Nome: PRISCILA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

14.CP F: 060.010.059-66 

18.RG: 100021102 

21.Naturalidade: Japira - PR 

13.Sexo: no N --  Femini .-101eAcÃ
5 

15. Nome da Mãe: ROSILDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

17. Dl de Nasc.:13/04/1988 

19. UF de EMssao do PC: PR 
	 00.000.00000-0 

22Escolaridade: 1° Grau completo 
2314° de pessoasda família residentes no estabelecimento:3,  
252Regrma•de Ceatiiirtu: tombrnao p€Itkli)cWbenp 

Sino SbUzii ' 

N°: SN 	 ri :I liiS oalrro:IALEMOA 	111,.. elt; 
28.Municlpicilie e: diire'Camposz'PR 	 p 

b) Caracterfsticas Sócio-Econerricas do(a) Agricultosla) Familiar 

1.0rganização(ems) Social(is) a(s) qual(is) pertence: 	NioPertroce 

2.Cordição(Cies) de posse e uso da terra: 	Comodatfaio 

3.AllvIdades Principais: 	Agricultores 

4.//rea do Estabelecimento:1,00 ha 
	

5Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

J.Composiçao do Valor MÃO da Produçao Anual do Estabelecimento Familiar (considerar oe (Mimos doze meses, a contar da data do 
preenchimento da DAP):n.ss 

Renda Rebatida 

R511.150.03 

- Perda bra do estabelecimento 
	

RS0,00 

• Renda tal do onepadramarto 	  

rtweentual ai renda &mede do estradada-renas 	  

- Valor da redução da renda auferida fora do estabeleamerto 	  

Renas Total 

P5 22..tO 

P5000 

R311.15&00 

1C0.00 

MOO 

7.Força de trabalho utilizada alem de familiar: 	I. (X) Não =trete 	8.0 Contrate L»n 	eventuets. quantidede de diasX!riornent/Ana:0 

fil. O Contrata mirra vuodva Permanentes: quantoso 

ti II - Informações Complementares 

a) Enquadrai/Ano 	Ub Antenores: 	I.Já obteve ante 	~ao ao amparo do Pronar?Slm 	2.Se sim, sob qual grupne 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis exptorados:1 

Sobre o Imóvel pinoteai: 	2.Denorrinaçâo do trróvel:SITIO SOUZA 

3.Looslizeoso do ImerreltrAORR: ALEMOA 

&ma do estabelecimento principal: 1,00 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: CARLOS JOSE DE SOUZA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 481.836.109-78 

5,E propdetArlo do Imóvel pdnelpat, Não 

-Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem a verdade. 

[I IV - Atestado da Entidade Credenciada peto MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acirre identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Ruml para erquadramento como beneficierb(a) 
(s) do Crédito Rural ao encaro do Prover no Grupo V. Grupo Final: V 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME:  A- 	)t. 	je__ )0 u  

2 - CPF:  O LÍ 	40a -34g -5o 

3 - DAP:  .5,-o tk) 00D 4-0 ..t-01 .st o 5 	J-Soâ. 353 

4 - N° DA AGÊNCIA:  CM 360 A 4-R- 

5 - N° DA CONTA CORRENTE:  agenia,  4g4°1 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA — CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

EU .,62-ek 	 \ e  	PORTADOR (A) 
DO RG N° q 23 146L1.O 	RESIDENTE NO BAIRRO 

A '-e. P-mo A 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

ALe1 /4z _)n—Dqco 	..)0v çA 	04 /04 IQ-412E  

NOME LEGÍVEL: ,4L €K __)A ri" )00 ,ffic2- 

)riu <  
ASSINATURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFErRJRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 

MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

Pistpa) as/ ubuLta) , A 5 Ra6  15-0 4.202,a, To 4503 1,202' j• 6,00 

batuas rito' /1,55- Hi.c II 00 6 3,21 1  00 /-1 oco 6 302,0, 00 

acuteta, -4,50 R% A S,  '13540 no 4 3501  00 

1q8q5,00 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 	ALC-4----V\-, 1)o ac ,70 At, 



I 
I 
i 

C.I. RG:  &55 6. 5 5 4  CPF:  0'Ç5.. 33g .7.19- 5,2  

ENDEREÇO: 	 , .. 

CIDADE:  h;  cr,,i, Gifn  ESTADO:  Çan,,„,,,,:: CEP: Bq .qtI o - 0(), 
I 

.-->  
TELEFONE FIXO:  ?59y i 2 cx5  CELULAR 	  

1 

EMAIL: 	 irít... 039,-,  

• 

 

NOW 

   

NOME: 

 

C z. 

 

   

   

    



5t38 ri- S 9 C.I. RG: CP 

	Lce 
NOME LEGÍVEL DO RE 

CJ INATURA  

, SIO 	Upi  

&"çif 	rir) 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMdtA, 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: 

 

À C1717‘n 1.Cfwa 0"7." C. A 

 

L, 

 

    

CIDADE:  h-, J 	D-)  ESTADO:  faita -..-   CEP:  ,3,Y. ge./ 0-000 1k-4A-cx./tu 	. 	)  jt9csas  

TELEFONE FIXO:  ?5,91... 9 5,5-   CELULAR 	lu 67- 
EMAIL: 

prl)  TOS QU, ,PRETENDE Co  EDDEINCI ENTO 

fié~ÀÉtinite 
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Declaração de Aptidão ao Pronaf 

V vIa - Agricubx Familiar. 2' 	- Emitente 

I - Cadastro do(a)AgrIcuttor(a) Familiar 

a) Iderdresto do(a) Agriatzda) Famiiar 

1' Tildar da DAP: UUANO INOCENCIO DA ROSA 

	

ifinsthio do 	 Secretaria da 

	

Dist moldando Agrido 	Apriruillera Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da) 

Agricultura Fase Ria j  

SD1N0035338719320602140224 
/0.3E1RA 

A 7 	riz) 

Aoks 

1.CPF: 035.338.719-32 

3.Sedo. Masculino 

5.Apdtio: 

7.RG: 855E6354 

AMS3 

11.Escolaridado: l• Grau oxrploto 

2Mone LILIAM2 INCCENCIO DA ROSA 

4.Nome da Mãe BENEDITA COeICEIÇO ALVES DA ROSA 

OU de NISCJ 22AXV1982 

8.UF de Emissio do PC: P11 

10 Natzmiiitbdo ~eia Campos - PR 

o 72 Mimem de empregados perrrenentes °retratados 

Sim 7.3. Há ~oda de força de trabalho %mirar? 

Entidade emissora Representante: CPF 410.063.309-25 Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 

e s e 

DANNEB - emitida pelo sitio do Ni DA/SA F Atenção: Este documento e gratuito 	 riODE_O 1 12 • Zlrit1PCI: 

1.11* de imóveis oplcadowl 

2.0enceninsio do iniret CEIACARA KARLA 

BAIRRO GUAGROBA 

4.Area do estabelecimento 1,00 hectares 

SE Prepietásio do bóie prIncipar7 Pio 

8.Nome ou radio sedai do proprietário: tAURA 111/ZUE LESO 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 8211747.149-72 

fl - Informações Complementares 

(mimeis Rurais 

Sobre o Imóvel pirictel: 

III - Declaração do(a) Benelicl 

Atesto que o(s) 	r(es) 
benelicládofeltalido 

Local: 	  

Assinatura 

OS critérios definidos na Manual de Credito Rural para enquadramento corno 
Gmoo 

Data:  

Local: 	  Date' 	/ 	/ 

A Polegar direto 1 Polegar direito 2 

IV - Ates 	Entidade Credenciada pelo MOA 
Atesto que o(s) titular(es) acima Identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno beneficiário(a) 
(c) an craritc RireI no ninosim do Pnwsrl m enfpn V ("Zn q-n Fingi. V  

tP)5k1,901y  
Data 

I,ad-l. 	e, 

78.596.830/000119 
5 d 	ou roi 

Si 
1.1 

ato os t 

AssoGialto do tarar 

bpdf 

Zag id. 
Local 

?Violar da DAP: ELJ$ANGELA GONÇALVES DA ROSA 

12CPF: 047.0815433-40 

14.Sedr. Feminino 

18.Acelido 

laRG: 81298804 

20141S. 00.03000030-0 

22Escoladdado V Grau completo 

13.Nome: EUSANGELA GCNÇALVES DA ROSA 

15Notre da Mie: MARIA TERUA GONÇALVES 

17.Dt de Nas.: 3004/1082 

19. UF de Erresito do PC: PR 

21.Nalwaldade: Siquera Campos - PR 

Bleidar"it  14121L,22 2@LV-EctEltg@ NNE51 
229;51, INT/4% I@ g?9@it] 
Caracterlsticas Secio-Econtaricas do(a) Agiicultcr(a) Farolim 

tOrgankagbdies) Sodal(S) o(s) qualfs) pertença:Mio Pertence 
	

2Coneficio(øes) de posse e uso da teira:Arrendaterlda Rural 

3.Atindlades PrIncipaisOutra 
	

4.Area do Estabebectrcab: 1,00 ha 

5.ilma mem ou igual a4 medulas fiscais Si, 

8.Composhdlo do Valor Sito da Produsio Anual do Estabelecimento Familiar (som/demi os (dtintos dose ~CS, a COM2r da tida do preenchimento da DA?): nos (Cher: 371 

Renda do estabelecimento 	 Renda ima do estatetedmento 

Agropecutria Estimada RI Total ~da RI o o 

Niro Agropeadda Adoida RI 2E10080 Descora): P5 o 

Total: RS 21.103.03 Talai com descordo: RS o 

Renda de Enquadramento ns 21.1110O0 % da Perda do Estabelecimento RS 1C0,00 

7.Forts de trabalho amam 

farnifiar e agregados que desenvoirern dendades geradoras de renda no estabelecimento 2 7.1. Número de menino da unidade 

LCe9ftfedaNnP44:0443131  
Siqueira Cerni,- - PR 

28.Municipix Sisera Campos- PR 

J!t t4 ? 



1 - NOME: 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

2 - CPF:  05 _  

3- DAP:  5Dw co 85-3)vnie Boi 06 <9.2. 44 42.b pezi 

4 - N° DA AGÉNCIA: 	19-5  

5- N° DA CONTA CORRENTE:  50 Lig 6 -  



À - cr.o, o tri„  

 

:30_/  oticialq 

 

NOME LEGÍVEL: 

NATURA 

•:. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA — CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

EU 	- ctiv.E) rt".o c 2;nes O idit 	PORTADOR (A) 
DO 9RGI  N° 1.4

I 	
.. 	 RESIDENTE NO BAIRRO 

6 Cul Plid:r-t 	. 0a~ - 7' 	DECLARO QUE NÃO 
P. .SUIMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA N001/2014 

À PREFErRJRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos.que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

CLOArit-nhou 021  GT ica 480 I- ifl 1  oo 4~ 14. Ho, ao 

tèutetaha c2 d  2.1 3 tidvneU 14Q Cl 4, .2x9 Li 00 CP-c,b, OC) 

arrugurva., 0/185-  IGI,  aCt7 RS5 ,a7 8000 g5Soi  oo 

alfatc., 1 i c2 5-  ~Cf I c20 15o , oo )1o0 I50o co i  

SwID-vai 4,45 1-<?  lio 4go loo Aco Moo, cio 

hit'''"'"aeru-' 1, )5 UAnCe 100 4 --5-,00 4x3  

2 
101.11112)1 00 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

02uic.a.vvat indecinnctse• oca,  leeSai 



NOME: 

C.I. RG:Jp L'w 83-2 CPF:nQa- 
ENDEREÇO: 	i0R0 

CIDADE: 	rinc~~ ESTADO: 	CEP: 	YO - 
TELEFONE FIXO: 	 CELULAR L437ï_g_g_ 
EMAIL: 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMAD 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  1-5-0.5E" 	-C--  1 63 ÁS  

C.I. RG:  7°,640,583-2  CPF:  Ogn O 	 707 -57/  

ENDEREÇO:  2€21/440 	 kirlAiÇA  

CIDADE:  5,T0,  rillr7_5  ESTADO:  7 7   CEP:  o 9@-(290 

TELEFONE FIXO: 3521 	CELULAR S,V- 	3-/  

EMAIL: 

PRODUTOS QÚE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
rnatilo de 1 / 22,4 7; 	5471-57Ál-  Dote -  
ce "vou 	-çs RA - 	gC01,710 70"0.7ã 

C.I. RG: 	(--)to 583-4R  CPF:  o8o O 9-5, qog S  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  -Sz)62 Là2,  
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www.coper.com  r c. 
0800 51 00 114_ 

Pfr- 1/4  

	

tkr de Identificação 	/  

53446097 - 	 ., 
VALOR A PAGAR 

( R$278,12 s  
FAT-01-20141283726631- 61 

LUIZ RIBAS 
EST DA ESPERANCA, - C 4 6086- 

RURAL - SIQUEIRA CAMPOS - PR - 84940-000 

88916 01 663 641500 
CPF 561.093.609-15 

	.1 

Valor 
Total 
147,60 
130,52 

Base Alio. 
Cálc. ICMS 
147,60 25.03% 
13062 2600% 

Valor 
UnriConsumci Unitário 

1'irt ;324978 
ChilOg' 

Reservado ao Fisco 

AA 50.A9AF.D2E1.13E6F.E8A2.73E0.0C1 D.AEEC 

Composição dos Valores 
Distribuleao 64,11 
Enc, Setoriais 21,45 
Energia 104,08 
Transmissao 6,44 
Tributos 82,04 
Total 278,12 

Base de Calado do ICMS 
278.12 

 

Valor ICMS 
69.53 

Valor Total da Nota Fiscal 
278,12 

CONSUMO ESTIMADO CONE ART 89 REN ANEEL 414/10 - LEITURA NAO FORNECIDA- LMR 
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSA° DE FORNECIMENTO 
NCLUSO NA FATURA PIS R$2.22 E COF1NS R510,29 CONFORME RES. ANEEL 130/2035. 
TUBERCULOSE TEM CURA PREVINA-SE. TOSSE HA 3 SEMANAS E SINAL DE ALERTA. 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA DE 2% E JUROS (IGPM • 1%). 
A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS, A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARA° TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 

NO MES DE MARCO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA R50,03/KWH DE 
ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, UQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM VWVVV. 
ANEEL.GOV.BR  

as se COPEL 8 69 00 0024 8120 1 O O 9 00 10 01 

111 lin 1 11111 II 1 II 

II COPEL Cope! OlstrIbuIçâo SÃ. 
José IzIeloro Simiano, 1580I.0 • Mossungué • Careiba PR CEP 81200.240 
CNPJ: 04.369.898/0001-06. IE 90.233:013-99- 1M 423.9924 	PARANÁ. 

Mês de referência 

Marco/2014 

Vencimento 

25/04/2014 

Re ponsavel pela manutencao da ilumlnacao Publica: Municiplo 0800 
770 1943 

   

Informa ões Técnicas 

 

N° Medidor: MD 0221340220 - Trifasico 

  

Rural/Criacao De Frangos P Corte 

Leitura Anterior Leitura Atual Medido Constante de Total Faturado Consumo 
Multiplicação Médio Diário 

14/02/2014 17/03/2014 31 dias 
8801 9982 1181 kVVn 1181 kWh 38,09 kWh 

Data do 
Apresentação 

27/03/2014 

istérico de Consumo e Pa amento 

 

Valores Faturados 

Próxima Leitura 
Prevista 

14/04/2014 

Mês kWh DLPgto. 

02/2014 1653 18/03/2014 

01/2014 1107 18/03/2014 

1272013 1091 18/03/2014 

11/2013 1361 10/01/26r4-^  

1072013 1533 06/12/2023 

0912013 950 30/10/261D 

08/2013 1908 09/10/2013 

07/2013 888 21/08/2013 

06/2013 871 22/07/2013 

05/2013 843 11/06/2013 

04/2013 1113 15P5/2013 

03/2013 860 22/04/2013 

269,67 

	

265,93 	Produto 
Descrição 

	

325,89 	ENERGINELEWONSUM 
SC3,1 r ENERGÍA EUETOSO SUÇEMA 

Q23,72 
U QJ  

449,36 

203,27 

189,71 

191,30 

245,41 

192,15 

Valor 

389,29 	NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 003.452.701- SÉRIE Et  
Emitida em 19/03f2014 

Indicadores de Qualidade 
Conjunto: SIQUEIRA CAMPOS 
Mas Rol.: 01/2014 

DIC FIC DMIC 
Realizado: 0,53 -Loa 0,53 
Unte Mensal. 10.73 7,82 5,78 
limite Trimestral: 21,46 15,64 . 
Limite Anual: 4392 31,28 - 
Tensão Contratada: 127/220 volts 
Limite Adequado de Tensâo: 116 a 133/201 a231 volts 

0 afio cumprimento dos Indicadora DIC. FIC, DMIC e EXCRI definidos Pols 
ANEEL resulte em corrpenseçáo Onencelça no consumidor pela concesslonáda no 
iveveamcnio.E. avim do conamddor solicitar. aferva* destes indicadores 
• qualquer tampo. 

Aviso de Vencimento 
Existem dilãtOS Vellch$013 que sujeliarn sua unidade consumidora ao cate no 
fornecimento de energla. Se. epos o cerre, nao ocorrer relmacao nos 3 meses 
9e9uIntes, seu contrato com a Capei sara encerrado, Neste peru:do, haver° 
cobrança conf. legislaeao vigente. Se a pendenda ealivar paga, favor 
desconsiderar esta mensagem. 

Referência 	Valor (RS) Vencimento 
01/2014 	 269,67 02/2014 

Caso o pagamentolã tenha sido efetuado, desconsiderar o aviso 

EUS') 
(R$) 
8625 

   

Autenticação Mecânica 

 

IDENTIFICAÇÃO 
53446097 

Vencimento 
25/04/2014 

Mês 
03/2014 

Valor a Pagar 
278,12 

  



Secretaria da 
Agrkultm. Faz,  filar 	 

tilinst-Wdo 
Deserwohimento Agrário 

20.NIS: 19. UF de Emissão do PC: 

22Escolaridade: Desconhecido 

15. Nome da Meg: 
13.Sexo: 

17. Dt de Nasc.: 

12Nome: 

14.CPF: 

16.Apelido: 

18.RG: 

21.Nattualidade: 

Declaração de Aptidão a0 PrOnaf 

I* 	Agricultor Familiar. ?via - Emitente 

[II -Cadastro do(a)AgrIcultor(a) Familiar 
• a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Nome: JOSE LUIZ ESTEVAM RIBAS 

3.CPF: 080.075.909-51 

5. Apelido 

7.RG: 106405832 
10.Naturalidade:Siqueira Campas - PR 

Programa Narrei de FortaledatenU 
Agrioutturidr, 

SOW00800759095123101,4330 

IR(  
xr" 

4. Nome da M.e: SILVANA MLIN?-10Z ESTEVAM RIBAS 
6. Dl de Nasc 21/10/1990 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11.Escolandade: 1°  Grau completo 

3. 

24 Estado Chen Solteiro 

ã 8V411P etril‘ettettO ©N gala@ 

US " A P, Me A DWPAIRO 

 

Local: /a-.• 	/ 

Assinatura: ir 4i 	ead 	( 	"ir)  

Locar 	  Data: 	/ 	/ 	 

Assinatura: 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

DAP web - emitida pelo sitio do (ODA /SP F 	 Atenção: Este documento é gratuito 

Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 

Local 

Entidade emissora 

61A 	("( IS-C94 f 	 dIn 
Data 

	830100019 
(bs_trabalhadores 
'queii a Campos e 

Salto do Itararé. 
filDDELO 1.83 GRUM.: 390 

23,111°  clepeasóãt Cedalarila21 ges.tihdein‘esgestatelettruitente 
2kaegaolabpa nm

2à4: a iz

s  

2'8.punkfookoirg 	 u utly 
0:sit4 nRgrn,imuo:t.,,sçRANset, gorgl  n  

b) CaracterIsticas Seclo-E'coramicas do(a)Agrkadt. 	cria) Familiar 

1.Crganizaçào(Cies) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Não Pertence 

2.Condição(bes) de posse e uso da terra: 	Ccmodatário 

3.Atividades Principais: 	Agrieultoda 

4.Area do Estatelecimento:6,00 ha 	 5.Atea menor ou Igual a4 ~los fiscais: Sim 

preenchimento da DAP):aes 	 Renda Bruta  
.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (consklerar os últimos doze meses, a contar da data do 

Prcdutos e atividades agropmaderias com 90% de rebate 
	

RS 
N. Produtos e atividades agropecuária cai. 70% de rebate 

	
RS 

olireipecuárbs com 50% de rebate 
	

RI 
RI 

v. Produto e atividades agropecuárias sem rebate 
	

RS 41.200,03 
vi. Produtos não rurais. excluídos os proveres de tendidos previ:temi:trios de atividades rurais e de otems 

RI beneficias soda% 	  
vii. Total 	  
via. Rendas vincubdas a beneficias 	r.árt &mo 	unis de atividades RIMES OU a outros beneficias 

sociais de todos os nikki 	dei no estateledrrento 	  
is. Valor da redução do renda auferida fora do estalada:Mento 	  

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 
	 103,00 % 

Renda Rebatida 

	

x 0,1 
	

RI 0,03 

	

0,3 
	

RI 0,03 

	

x 0,5 
	

RI 0,00 

	

0,7 
	

RS 0,03 
RI 41.200,00 

RS 0,00 
RS 41.200,00 

RI 0,03 
R$400 

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	1.(() Não contrata 	fl. O Contrata empregados eventuais: quantidade de clas)O-1omenslAno:0 

iii. O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

a li- informações Complementares 

a) Enquadramentos Anterioms: 	1.Ja obteve anteriormente cascIto ao amparo do PronanNao 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de Imóveis explorados:1 

Sobre o Motivei pincfpal: 	2.0enorNnação do imóvel:SITIO SANTA LUZIA 

3.Localaçao do imóvel:BAIRRO ESPERANÇA 

' Ama do estabelecimento principal: 6,00 hectares 

...Nome ou razão social do proprietário: ANTONIO MUNHOZ ESTEVAM 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 015.723.009-06 

2.Se sim, sob qual grupo? 

5.È proprietário do imóvel principal? Não 

1:1 III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penag, que os dados acima correspondem rir verdade. 

o rv - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) Ulular(es) acima Identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno beneficiário(a) 
(s) cio Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

1:_ataftWei€E97453149240-000 
Siqueira Carnix -  

tsr 
PR 	i 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOME: 	O L2 71;714/19 deáLLS  

2 - CPF: OgO, (0?-5; 9o9- 5/  

3 - DAP:  6b1X/ a)ff0C) r)-6 q0 C75.  J 23 -1012 oaan  

4 - N° DA AGENCIA:  43/2-6  
5- N° DA CONTA CORRENTE: 	61Ç--6  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU Zí2SeZj)22 	1e64S 	PORTADOR (A) 
DO RG N° 	5g3 -2 	RESIDENTE NO BAIRRO 

.C24 Alcià 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

54iGlieÍR" CA/10p05 	IS2Slag 

NOME LEGÍVEL:  -570)Çr/tQ ÍSM/A/72 A645 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 
01/2014, pelos preços 

estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

"lencigv2(  clu tennatt- cLoo Koà. 150 .4350,W Isco 	t ! /35 co, co 

.-5-c), 00 
(Batata., otecc,  02,50 Kit  30 5,O3. 300 

46o  '&23, co 40W 0283o, co 
Heti  

4.... o 80, co 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

 

jkg)v: gatu» G 241)/tbs 



NOME: 2  

C.I. RG: ;- 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 	
ESTADO:a_CEP: 

- 3  
TELEFONE FIXO: 	

CELULAR  

EMAIL: 



ti E pr?  

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHA • Á 	o, 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

-eAco,  

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:11UUQ di lOtitAQ,ILLA-4A9k.Le.C2  
I 

C.I. RG:  (IQ. 1h))..o? 	CPF: 0÷9-1112-1163-  \Ç-3  

ENDEREÇO: e2. CbD3aiv•-t-0 1̂0 .%(.3DWilvD gfae‘an  

CIDADE:90‘. Paula) ESTADO:  914;(  CEP: 	  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  1/3  9'9 3(52 113\f- 
EMAIL.  

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
"Irà-ertiv•mCk exa.  

01. 

'LxJaZda, 

C.I. RG:  C9,te52- 4 	CPF:  0+-11 3£2 2-163- 63 
NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: 	 el)o.4,9u-CC  



(JIT JOS TALIVVOION OfOON11111 V134 009 

•••••— UW1191919100 00 velOIY.0991, 	  

1W)011 9113339 VO V9110-11019 TO 1v30.1 

011)9Q O 119113091d ..90(10111110 9219019N Ia 0939)NONI0 100019n0 Vima 

5009909193190 11,081•031 SOCV, SOO 01901991990 050 10 9 11•9 TWO011 

...99929919110 01919V0n 019 001091010 011:103911019~03 019.19911100 O 9 Oylor3 9193 

19100139N 	01/10111111111 	O ". 0001 	PO 	0011y9 

TVNOOVN 0111 
71.017.01 tr.Z. . 

'13 4.4S 
tg 	i.stagig“411 PP.4/141.  

	

msvan oa  V.M.L.V8303.3 vpriána" 		 

-,W9•9?  

1129NOÓVNI 0111 
'Marga 

, „t•„. i f, ..4  - nwS50,5,0 , j ,r/i454 I 
,ff d',-- .0•11,-47 

AW 

• ala iá ` . 



19. UF de Emissáo do PC: 

Fscotaridade-  Desconhecido 

12Nome: 

14.CFF: 

16.Apelido: 

18.RG: 

21 Naturalidade' 

15. Nome da Meti: 

17. Dl de Nasc.: 

13.Sexo: 

ARIA tteâ4loogity 6.0 El 1 

Local: Data: 	/ 	/ 

(I II - Intormaçoes Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crécfito ao arrparo do Proned?Nao 

b) Imóveis Rurais: 	1.1,4° de imóveis explorados:1 

Sobre o Imóvel pirecirad: 	2.Denornroolo do imOvel:C/IACARA DOS ANTUNES 

3.Localizap5o do Iro:Net:BAIRRO: SALTINHO 

_Área do estabelecimento principal: 0,50 hectares 

6.Nome ou refle social do proprietário: DILMO ANGRAS ANTUNES 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 145.204.279-91 

5.E proprietário do imóvel principal? Não 

2.Se sim, sob qual grupo?' 

178.596.830/0001:9  
binoicato uus Li aboli iaJui, s 

Rurais de Siqueira Campos e 
3alto do Itararé. 

Rua M 3rechal Deodoro, 390 

lio 1 5 tv P inisarlir~ 

Cedro roi  - CEP:84.940: 
PR  Polegar di  

o Declaração do(a) Beneficlarlo(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: 	 Data: 	/ 	/ 

Assinatura 	 CR-k. 4CE40 - )...•^Z•w°"1/4,‘C,43  

Assinatura: 	  

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

, 	via - Agricuttor Fam 	2° iliar. via - Emitente .a  1-Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
of Identificai:90 dedal Aoricultorfal Familiar 

1.Nome: MARIA DE FATIMA MENDONÇA 

3.CPF: 077.432.463-53 

5. Apelido 

7.RG: 212122 
10 NaturalidadeSimaira Campos - PR 

Prognona Nacional de Fortalecimento 
Aericeriban  '94 -Desenvoivinento-Azdeultura.Firatiliar 	  

SI:A.40077432463532h 7 30201 c 
(±---: 	\t)  o 

Minsthio do 	 ~teia da 

2.Sexts: Femininic;;  

4. Nome da Mãe: TERESA DE SOUSA MENDONÇA 
6.01 de Nasc.: 07/01/1954 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11 Escolaridade' 1° Grau completo 

Dai 

232-l• de ,pessio~ redres no estabeilmento 	 24 Estado 	Soltelm!  n  

2  átre‘tcraltiikbnpight0 	 tv, 	ulddfibal  werete) ©gg g 
CARA.° ta-ANTUNES 

s. multeis, ZinaMte 51)()Dff T 
i 	

Polir 
rro: TINHOWI 

,C 
b)Caracterlsticas Sécio-Econômicas do(a) Agias:tor(a) Familiar 

	

1.0rganização(Ces) Social(is) a(s) qual(is) penenw: 	Não Fone 

XTRAti@ 

2.Condição(Oes) de posse e uso da terra: 
	Arrmdaláriola 

3.Atividades Principais: 
	Agricuhoda 

Área do Estateledmento50 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos focais: Sim 

&Composição do Valor fruto de Produrgto Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze Me5e5, aCantar da data do 

Renda Rebatida Renda Teia] 

- Renda do esmbeiedrrenta 	  1*10.550.00 P52110100 

- Perda tora do estabelecimento. 	  1* 0,00 RS0.00 

P5 10,550.00 

- Percentual da renda oriunda do estatelem:Imanto 	  100.00% 

• Valor da reduello da renda auterkb fixa do estabdecimemo 	.... 	.... 	... 	..... _ ..... 	.... _ ..... _ ..... 	..... _ ..... _ ..... 	.... R50.00 

7.Força de trabalho utilizada alem da familiar: 	I. (X) Não contrata 	B. ()Contrata empregados eventuais: quantidade de dasniomerrs/Ar0:0 

()Contnaba empregados Pematnentes: quantos:0 

o IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acirro identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno beneficiário(a) 
(5) ckt Crédito Rural ao amparo do Premi no Grupo V. Grupo Final: V 

Entidade enissons 
Representante: Ofij 410.063 309-25 

5 
Data 	

_ern 1-9 	
Assinatura 

-1 st% •AO 
 Loca l 	 Data 

IS  la  tLi' 
DAP web emitida pelo sitio do FADA '54F 	 Atenção: Este documento é gratuito 

	
MODELO 1.8.3 GRUPO: V 

Data da Geração:20/06/2013 

Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME:IkkOti\LQ cL 4dr\A'r-Q  

2 - CPF: 	  

3 - DAR  52 WOO,R4- 1-1307 Ii-63S-12006/1302kvi  
4- N° DA AGENCIA:  49 9 	9r...  

5- N° DA CONTA CORRENTE: ge 3 	0003334 3— 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 1.À.À, CY.X- CfCtiQ -1..».\ãS- \NP,./40 	PORTADOR (A) 
D0.2.r° tQÁã. 1 r; C)..,  ---("• . . 	 'RESIDENTE NO BAIRRO 
	  DECLARO QUE NÃO 
POSSU MOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

5;six..3_45.vo\, ecy,p, 	ai-log/ 	 

NOME LEGIVELI\AnALQ Cik.ttj1/4-Q-U-k~A~tg)  



DECLARAÇÃO DE ACERAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

_Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

ALIMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

BCAPACVnal nnovgi 3,00 i<1- 430 30)0, cio /Soo 3goo, 00 

3,45' 
1. 

go 33+, 50 €300 334s,c0 --riteivia., 

ali-cuco -tu 3,30 
Kl 

50 /65, co 6-00  

'3 LekOvidaLck., Sjçe W1 
SU c2,1.1,80 8100 cgue,00 

alipinnv 3/14 Kz 00 Go2,4, Go 4 P00 GaZz16, 00 

GLL9-ek-44.. 0,U 'nig- A 00 Q /, 00 j000  

.2 

IS ,  D206;,00  

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

drainyy, flbyct8Y ct  



C.I. RG:  c5 3'53 ia\lo- 	CP .  oilS 845 6ç43 lo  

ENDEREÇO:  d0  

A  • Q 	‘ 	U 
CIDADE: Â/o....y .„,',,rt Co.nr  ESTADO:  P t) , 	CEP: 	  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR ( ti Q.) Q.5 Y-15 ct-aVnt2.  

EMAIL:  kk-çd. it;AX She( 	kat Trai 1, cor" 



NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: 

(I) 
‘, S-9- 	o) REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMÃDÁ" 

PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

• Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
•FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: -Q. ni)oat ckt to U.décuLo:  

C.I. RG: 	5%3 'ke\lo 3 	CPF: 	0-5 GS5 10 

ENDEREÇO:  1# d., ,..„ ,,, ko  . 	5 ...,:ork:as 	dizes...ao  
, , 	o , 

CIDADE: ei 	‘ 	06,M  ESTADO: 	CEP: 	 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  5V-içc) n6t2 
EMAIL:  11‘a4,kt (-1.,.7„, <,k21 D js, eY1 Tw2t i 1, . Cor" 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
ryka "bei, oks_  
a ',Ga° 

J:bc2.1à 7-GL ny.ilArs 
acrtAo iltaraikffl 

C.I. RG:  5 . 3 Çd 3 	CPF: _SS)14QW  r43 635 10  

II 



ZOOZ/11219V 

apninniapi ap oonnunaop wn U.10)01LIFII. opuniosaide ias Of,da 

1.,Al/PpLICJIIJI a Ilmssod osn ap peva° 

- 	'Q009 30 VINF1 3 a 12Vjyk 

 

r 	'11.1)ra rp ̂ 41•11/1. 

VON3IVIVC1 )1.91151N4S 

 



20.NIS: 19. UF de Erriss2o do RG: 

22Esootaridacle: Desconhecido 

15. Nome da Mae: 
13.Sexo: 

17.01 de Nasc.: 

12Nome: 

14.CFF: 

16.Apelido: 
18.RG: 

21.Naturalidade: 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1,  via - Agncultor Familiar. 2° via - Errdtente 
• 'ti I -Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Identificacao do(a) Agricultor(a) Familiar 
1.Nome: RAFAEL DE UMA 50001 

3.CPF: 048.875.619-70 
5. Apelido 

7.RG: 939319613 
10.Naturalidade:Sao Paulo - SP 

MInnhice do 	 Secretaria da 	Regram, Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Famillar A CA Desenvolvimento Agnirl ikeultura Familiar  

. 	 • .7e0 
o 

CO 

2.Sexo: Masculino 

SDW0048875819702992120211 

4. Nome da Afile: ELENA DE UMA DE GODO, 
6. Dt de Nasc.: 12/04/19133 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 
11.Escolandade: 1° Grau completo 

Local: 	 

Assinatura: 

LOW): 	 

	

Assinatura 	- 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

Data: 	/ 	/ 

ate ch 0L0a4r1(44à; 

i • f 	 ria mer 	:ate/ f20 • ./ „, 
Sindi .teèxclos trabalhadores 

Re 	 410
e' 

309-25 
/ 

y 

2314°,0e.pos,  soas dalapill9I roszdentes rio estageledrnento: 3 n  2.ttgr19-Mit 	 . 

22kitirsetat IISSUg Arètalitrokriniumát® g 	irilwidzs 
truniciPiniMiClig 	ãT T Pái@.ttetell(gauffir 

2.Condição(tes) de posse e uso da terra: 	Canedirtário 

3:Atividades Principais: 	Agricultada 

.Área do Estabeledmento:1,21 ha 	 5.Area menor ou igual a4 módulos fiscais: Sim 

Composkfflo do Valor bruto da Produçâo Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os Calmos doze meses, 
preenchimento da DAP):11.ES. remir:mu 

Produtos e ~idades aspopecufelas com 90% de rebata 	  
i. Pnxbdos e atividades eineurscuárias can 70% de rebate .... 
R Produtos e atividades ageopeadelas com 50% de rebate 	  
N. Produtos e atividades agameadrias oorn 30% de rebate.. 
v. Produtos e atividades agrupem:irias sem rebate . 	  
vi. Produtos afio rurais, coibidos os premidos de bandidos previdencdrios de atividades rurais e de cubos 

beneficias sociais 	  
NI Total 	  
vli. Rendas vinculadas a beneficias presidem:lá rios decorrentes de advida:tis rurais ou a cenas beneficte 

sedais de todos os residentes no estabelecimento 

	

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveniente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 	 nega % 

8.Força de trabalho utilizada alem da familiar: 	1. (X) Nao contrata 	Il. ()Contata empregados eventuais: quantidade de des.XHomens/Ano:0 

fil. O Contrata empregados Permanentes: quantose 

Ei9 ENE% 
nsaceripplety? a 129;DEP]nii 

b) Caractedstloas Sado-Econerrilcas do(a)Agicultoga) Familiar 
1.0rganizaçao(des) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Não Patmcc 

a contar da data da 
Remia Bruta 	 Renda Rebatida 

RI 0,03 	a 0,1 	RS 0,03 
RS 0,00 	r0,3 	RS 003 
RS 18.200,03 	x 0,5 	RI 8.100,00 
RI 0,00 	a 0,7 	RI 0,00 
RI 080 	 • 	RS 0,03 

RS 000 	 ▪ 	RS 0,00 
RS 8.100,03 

RS 0,00 

o ti - Informações Cemplementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Ja obteve anteriormente credlo ao amparo 05 Pronal?Sim 

b) imóveis Rurais: 	1.N° de inó.es explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denorninaçâo do imável:SITIO VISTA ALEGRE 

3.Localtzaçao do imovel:BAIRRO AGUA DA FIGUEIRA 

Área do estabeleciment pd 'pal. 121 hectares 

..Nome ou r8280 social do proprietário: RAUL BUENO DE 50001 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 946.851.858-20 

2Se sim, sob qual gnstO7C 

5.E proprietário do Imóvel principal? Neo 

o tu - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 239 do Código Penal), que os dados acima correspondem it verdade. 

r] IV -Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s)Mular(es) acima Identificado(s)atende(m)aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Entidade emissora 
IndMplo: CNPJ 78.596830.0001-10 

Ince ei rityr t0  , 	0f 9. C(
Data 

_ _ 
MOUELO I.i .3 -GRUPO: V 

" 	" 091 ;! Z 	:29/02/2012 
Rua Marechal seodoro, 390 

LSiqueira Campos - PR 
Centro - CEP:84.940-000 / 

DAP web emitida pelo sitio do MD A SAF 	 Atenção: Este documento e gratuito 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V — 
CHAMADA PÚBLICA — CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 — NOME  inNQ 	(14,,..„A cie  
2 — CPF:  01,19 815 (cA5 lo 

3 — DAP:  (-)OW oo 9$ 21-5 (n)S% 1-0 	oclAa  

4 — N° DA AGENCIA:  RS 	- 5 

5 — N° DA CONTA CORRENTE:  5 1-1 N  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU'Qta0, Li i 
DO 	RG N° 	5 

vr".9-. A_ Olir . . • 	PORTADOR (A) 
, 

‘ 	RESIDENTE NO BAIRRO 
dr.4...0_,.,  	DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

i3iLtd 	 do utkil 

NOME LEGÍVEL:  gior4 a< 	 +ato:  

INATURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
—estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

kl. 4 ao g c. o , cb 400o cr oco, ao 

Gr z_, cu, aUtteruez. n , 3o kcy 80 Vik cO gto 1-Li li c5 ao 

odt.-0,.., A,50 ml  Go ch2)-o oo 600 (2 .)-CO, Cti C(e, 

-- 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

otx- kwyna, 	ijootot. 



NOME:  ç osi...E 	1._.N N11 /4" NR SYF6onol  

C.I. RG: 1..30-1" 00 45-3  CPF:  O 1-k-sk .530 en9 -Saí  
ENDEREÇO: XiZt.. °Ni\ 5a-‘121/4 n-vve. xs.) 2 1- G 	INA D  

CIDADE: 	c-NANtivc? ts))N  ESTAD042se•-• CEP5P1-13  

TELEFONE FIX03  5ci L1/4 --i1(SUELuLAF0-1/4  3)9'1 53 - 9115 sci\  

EMAIL:  Q>A1/4) LeG O DOCÕ 6 *" AN X.  scao 

0 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
•CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: E LENvetDt LAriver 	60,001 

C.I. RG: 	 CPF: 	  

ENDEREÇO: gUNA 6 QUg P.,Ps •CAN v\NR 0)S‘\)1(.2 C  
, telkimoNA 

CIDAD1 	• C.-Piivi\ger'S 	ESTADO: 	 Ca.)  CEP:e) .94 E: 	 3_00-eD  

TELEFONE FIX0:55et - 3,3-tELULARC\ 1.5% - ct 1\ 5  

EMAIL:  9,km1_860,00eGovcçttL.cost"  

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
ePt  \ o  
•£a)OLV EMtHO 
cu cuss, o  
woclis cANs€‘ p-os  
tA_NNesa 	‘A‘124o 
tAili440 \J-EçkDe— 

C.I. RG: 13.0-iro0 â3 -5  CPF: Q 1-VA" 530 09 5/ -ev 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  l-gsr Lwsts SreoDoi 

ASSINATURA 
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1.10DELO 1.7.3 -GRUPO: V DAP v/eb emitida pelo sitio do láDA/SAF 	 Atenção: Este documento e gratuito 

Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 

çier_p_4:ried-Losiavvreci) 
(4 

 IV, 2(2 fq 	 
mata Entidade emissora 

lhodures 
Ruitinfè Siqueira Cam os e 

	

Va 	e e 
At,  - 	_ 

,4 I -10 
presenta 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1' via - Agricultor Familiar. 2° via - Emitente 
I] I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Acpicuttor(a) Familiar 

	

Mlndhie do 	 Secretaria cla 	PiogramaNacionai de Fortakeimento ittlaj 
Deseavolvknerdo 	Agrido 	Agrkultura Faaillhr 	 Agricultrau FINIPR' 

SDW00475309139821007121023 4 
7v 

cso-e-n4. 

1.Nome: SENA DE UMA DE 00001 

3.CPF: 047.530.989-82 

5. Apelido: 

7.RG: 130700233 
10.Naturalidade:Siqueira Campos - PR 
12Norne: RAUL BUENO DE GODOI 

14.CFF: 946.851.858-20 

16.Apelido: 

113.RG: 10507854 

21.Natumliclade: Siqueira Campos - PR 

4. Nome da Mãe: OLÍMPIA SOUZA DE LIMA 
6. Dl de Nasc.: 03/10/1960 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

11.Escolaridade: 1 Grau sondei° 

15. Nome oa Mãe: ANA GOMES DE GODOI 
	 13.Sexo: Masculino 

17. Dt Nasc.:31/10/1958 

19. UF de Emissão do RG: PR 
	 20.NIS: 00.003.02000-0 

22Escolaridade: 1° Grau completo 
23.1t de pessgálnanil, residentes no estapeieRlifiento:,3 	 24.EstaifigiCiv,it Casado 

2k1nderletttbratrigeMg IrÁgge4titlittabáta rurã© @ã Nn[an 

2N°8.::/tfunicipiorSj_ 	 EirrptifirAgilEnk tesaifirseariew  

b) Caracter/Ocas Sercio-Econtarnicas do(a) Agrieutror(a) Familiar 

1.0rganização(5es) Social(ls) a(s) qual(is) pertença: 	Não Pata= 

2.Condk;flo(des) de posse e uso da tens: 	Proprietário/a 

3.Atividades Principais: 	Agricuttorla 

kea do Estabeledmento:7,60 ha 	 5Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.ComposIcao do Valor bruto da Rroduyao Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, 
preenchimento da DAP):R.Es.s.../Ann 

i. Produtos e atividades agopecuerias cem 90% de retire 	  
Po:evite e ata/idades agropeadrias can 70% de rebate. 

El. Produtos e /deidades agropeaddas com 50% de rebate 	  

a contar da data do 
Renda Bruta 

 

Renda Rebatida 

its 0,00 
RS 0,03 
RS 6.300,03 
RS 0,03 
RS 0.00 

RS 0,03 
RS 6.330,00 

RS 0.00 

RS 0.00 
RS 0.03 
RS 12.030.03 
RS 0.00 
RS 0.03 

RS 0.00 

 

x 0,1 
x 0,9 
x 0,5 
x 0,7 

v. Produtos e °et/dadas agropecuárias sem rebate 	  
vl. Produtos ntb mais, eaduldos os ~eidos de tendidos preildereiários de ~Sas rurais e de OUROS 

beneficias sociais. 	  
vIL Total 	  
vid. Rendas vincubdas a beneficias prender/ciados deoxrertes de et/vida:Ws rurais mie outros beneficio& 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proverdente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 

  

    

8.Força de trabalho utilizada além da familiar: 	1 99 Não COliblda 	ri. o Contata empregados eventuais: quantidade de ciasX1-homens/Ano:0 

Si. ()Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

I] II -Informações Complementares 
a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente credito ao amparo do Pronaf7Não 	2.Se sim, sob qual grupor 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de Imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imóvel:CHÁCARA VISTA ALEGRE 

3.Localtzação do imóvel:BAIRRO AGUA DA FIGUEIRA 

área do estabelecimento principal 7,60 hectares 
	

5.E proprieteno do Imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (et 299 de Código Pena», que os dados acirra correspondem á verdade. 

Local' Data:  

Assinatura: 

Local: Data: / / 

Assinatura: 
Polegar direito 1  Polegar direito 2 

l] IV -Atestado da Entidade Credenciada pelo MOA 
Atesto que o(s)fitularies) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno beneficiário(a) 
(s) de Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

ua Y a rec 12dtelê0~9i1 9/02012 

Centro 
Campos - PR 

Centro - CEP:84.940-000 j 

g %CP-, 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - 	DE \-‘wve‘ s)5 GoDo  
2 - CPF:  In". 5 	ecNbck re)  
3- DAP: 5 %\I•1  00 PA-ks3ocuset le)a.t? oi-lat 033  , 

4 - N° DA AGÊNCIA: 4 	-5 ?) 55Q-est 	5  
5- N° DA CONTA CORRENTE:  a1.5 Ro  



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 	• 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

POW-PA.G" MAelti (0tv-S.9) °I . 00 gil  IDO et CO, Cij 

 

4o00 c f.  • °Go, 00 
i0ecti ctu aWievx, G1, 30 I. o.(i  r 4/111, CO 8100 1.It L/ 0, co 
üft, ditu 1-1, TO K. GO c2A-0 ,00 GOO 02 -0o, co 

101,K-foice 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 

-enick, da_ Poitynot, oct, 
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ç,z, 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇA00- 
(ENTREGAR À DIVISÃO DE LICITAÇÃO). 

1 - CÓPIA E ORIGINAL DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA 
FÍSICA (CPF); 

2 - CÓPIA DA DAP; 

3- PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (ANEXO V); 

4- DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE PREÇO (ANEXO IV). 

DADOS PARA O ENVELOPE DO 
CREDENCIAMENTO: 

NOME: 

C.I. RG: rité1221S±-D_CPF: 

ENDEREÇO: 
c/Que/F:5 

CIDADE: X. r
,
AM p os  ESTADO:  PR  CEP: gVfqo  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  #g J3 2-3  
EMAIL: 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: 60/04 / L o P6S eOU ni/10  

C.I. RG:  015' 	CPF: 	dl 9-6g  
ENDEREÇO: R, Foive/çcA o6hm sjs,yea  29.26 
CIDADE:gj,  Q, . e At MpoS  ESTADO:  p R  CEP:  g)(71  ç140  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  9 6 ---L3 Yt go  
EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
CHU CHU  

poup 	fr 	FRUT,9 et0//EZ.4.019  

C.I. RG:j0,13-  26.4- 	CPF: 	  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: G tiliniR O P44s eovrinillo 

afieis e(4fo„Xah 
ASSINATURA 



4. Nome da Mae: JORGINA MARIA DE JESUS 
6. D1 de Rase.: 03/06/1949 

8. UF de Errissao do RG: PR 9.NIS: 

11 Fscotaridade-  1* Grau incompleto 

Local: 

Assinatura: f:W?  

Losal: 

Data: 	/ 	/ 	 

Data: 	/ 	/ 

Assinatura: i„sci- 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

Institulçâo: CNPJ 78.596.830/0001-10 

PÁ "J"Ick. 
Local 

Entidade emissora 

oi) 
 
qv ili_le) 

Representante: 

< 

r"~ 
	

aiss 
ASIYItYtato dos trabalhadores 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1' via - Agricultor Familiar. 2' via - Emitente 
I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
Idtitificacao cloral Anrirarenrial Familiar  

1.Nome: EDIM IR LOPES COUTINHO 

3,CPF: 214.852.919-68 

5 Apelido: 

7 RG: 10159660 
10 Naturaiklade"Carlóoolis - PR 

NtInstérie de 	 Secretaria da 
--Desenvehimente-AerleulturaYeeditar 

Programa Nacional de Fornekeineento 
Aerienthrs Emalhar 

SDW0214852919681007130201 

2Sexo: Masculino ‘S:\ 

(1)  

?"‘k 06)!  gj 
12Nome: TERWINHA DE JESUS BARBOSA COUTINHO 

14.CPF: 004.552169-75 	 15. Nome da MIM: NAIR CARVALHO BAREGSA 

16.Apelido: 

18.RG: 903720 	 19.1W de Emissao do PC: PR 

21 Naturalidade' Sano do itararé - PR 	 22Fscolaridade 1' Grau incompleto  
23.N• de pessoa, da. paia restes rorzysistaLb....elec.imento;,3 	 24.artado 00 .1: Casado., 

M (.66allakRaèd,krEltabeqeaRtm4)("r1 @ROI R 
2MIS14u: 	arliarinlE  jekMejZoiffZag è.y2 	jutfinAtex4 	ens  
N°: 1326 ift:4 cUAT likeBalrro:SSDIM ACJ,,H.0,11.11 	- 	 

'rapa 	=,2PR 	 9,irer  f":2T,54 1r!..1': ç71:1 	Tkim 0 	- 	e...a.cÀàz..ws‘.. aze 	átVu ; 20.0521940:000111  
b)Caractedsticas SOcio-C-conOrniers do(a) Arylcultor(a) Familiar 

1.0rganizaçao(Ces) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 

2.Condiplo(Ces) de posse e uso da terra: 	Affendsárick 

3.AtNidades Principais: 	Agricultor/e 

4.Area do Estatelectmento:1,00 ha 
	

5.Area menor OU iguala 4 módulos riscais: Sim 

.Cemposiçao do Valor bruto da Producer° Anual do Estebe renas Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data ch, 

• Renda do estabebdrrento 	  

•Rerda fora do estabelecimento 	  

-Renda total de enquadamenbs 	  

- Percentual da renda Oriunda do estabeledmemto 	  

- Vala da reduclio da renda aderida toa do estaterecarento 	  

Renda Rebatida 

RS 10.503.03 

RS0,00 

Renda Total 

RS 21.000.02 

RS0.00 

RS 10.5C0.03 

100,00 % 

MOO 

7.FOrÇa de trabalho utilizada além da familiar: 	I. (X) Neo contrata 	II. O Contrata empregados eventuais: quantidade de cuasXHomens/Ano:0 

()Conbata empregados Permanentes: quantos:0 

13.Sexo: 

17. Dt de Nasc.:07/06/1952 
20 RIS: 00.003.00000-0 

Não Pertence 

i] 11 - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.J.á obteve anteriormente crédto ao amparo do Pronar?Não 

b) Imóveis Rurais: 	1.N° de imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pincipal. 	2.13enominagto do ~vai:SÍTIOSÃO BRAZ 

3.Locelizerçâo do irnervel:BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FATIMA 

'.Área do estabelecimento principal: 1,00 hectares 

d.Nome ou raie° social do proprietário: JOSE BORGES DE FARIA 

7-DRF/DNRJ do Proprietário: 410.122249-53 

2.Se sim, sob qual grupar 

5.É proprietário do Imóvel criminar Nao 

U io- Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Pena», que os dados acirra corres-pomiem à verdade. 

11 IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identilicado(s) atende(m) aos critérios deliridos na Manual de CrédittaRural para enquadramento como bereticarb(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Piorei no Grupo V. Gitig0 Final: V 

DAP vieb - emitida pelo saro cio MOA:5AF 	 Ate riCã O' Este documento é gratuito MODELO I .b.3 	‘.1  e 
f AW,Sgt  

Rua tsitarrincuhai Wo-oriii-O, 390 
Data .a  

L 1 
Centro - CEP:84.940-000
iqueira CampL - PR 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
, AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 

CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME: 6D1M/R I o PeS" rourr rv  
2 - CPF: 	et- 9'3--  9_. (lig- 6 e  

3 - DAP:  5 	TS*02P1 ÁGIO R /1001- 	430 aos- 

4 - N° DA AGENCIA:  Igtiq 	C.'9 / xJ9 (-200 4/ o A/pe./9 

5- N° DA CONTA CORRENTE:  6 	g  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU g Dl 01 P L P e 5 Coo 7-1/yma  PORTADOR (A) 
DO RG N° )0)5146 - 	RESIDENTE NO BAIRRO 
T»TOirj4 Te CP H h- /9 2_ 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

siaGiR)Q eisimPos  acho 940441L/  

NOME LEGÍVEL:  Ê/J/04/M Lopereour,,1s e9  

p2À-  Peoit,  
ASSINATURA 



• DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordai-nos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de 

Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços estipulados pelo município de 

Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
TOTAL 

Cklitclk»  81-)r5" Kod  /hW Liso,o0 &loa lisoo,a, 
/1.2.07aça fruto, 15 mo6 15o Aaa,So 460:3  

, 



NomE:  fR ANL/ SC o i<44r2-EL-1 	OLIFE IRA 

C.I. RG: 	,, 15,,  o 	CPF:  P-4,2)-3 	o _3  y 

ENDEREÇO: .8 Ari R R_ o 
	

R-R43 1) o e_ E 

CIDADE: St C AM Po 	ESTADO:  P R  CEP: 	  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR oV3 5 ' /cr,  9)5 

EMAIL:  (PÁ me tu, milts De tv freid e is teD HbrAm II • e o AA 

4 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: FR AÇA/C /SCD YA/V2-EL/ DE Olí /tf RA 

C.I. RG: 	7.5-e) 	CPF: 	  

ENDEREÇO: Ritle R b Á- fiRaS.  Do çe E 

CIDADES/.  ici/Elefs CÁ/IA P.?.  ESTADO: 	CEP: 	  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR o92 5P‘ 1rc7 AS- 

EMAIL:FRAAtig o itAiti2-5 ti DE PLimERACe)  /Jon MA il. • C DM 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

"Dr()time" afidOtt;a" isab84:410-; ckwuk4A,  
CUCt CAraii-40 CU- Can;Ct, jitteA,Cagja, 

C.I. RG: inQ 5-/5-  ° 	CPF:  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  ,tuatv-CLSco 04-1139-1L 0(-4-  

S:~10_;,ce 1<evn"4•t4  
ASSINATURA 



? 92 IS CECI SI; 

' el) • _ 

• ierfien av reP ek0(0 °1°Z-

IIMM8C9 FRP.' c'• 

ãiw 	z‘a 
r 

• 4. 	igrnotinuazep:ii 

MINISTÉRIO 04 FAZENDA 

Receita Feclen,I 
Cadastro de P CS soo, FN ices 

COMPROVANTE 0E WSCINÇÃO 
N..eràfn 

142.734.709-34 

FRANCISCO V P:"Ell D OLIVEIRA 

à 

VALIDO sorn.NTE Co. cr 	• —s r cregA0 

o:54mm ou leuritui eu t t3 las 

9 	sa  !;•Aill) zumotOtoco els42 ;TiePi..X..hrfity 

kt-Ct""). 889n9SVLS35.1.0£1'6 
30 091000 

- 
• frat.k 



SDW0142734709342901140?n 

Declaração de Aptidão ao.  Pronaf 

12  via - Agricultor Familiar. 22 via - Emitente 

II Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

P7lefiantaDAPARANCIS(70~11DEDLrettRA 

1.CPF: 1.42.734.709-34 

3.Sex; : Masculino 

5.Apeedo: 

7.RG: 17745190 

SNIS: 

11.Escolaridade: 1° Grau completo  

2.Nome:.FRANCISCO VANZat DE ouveriA 
4. Nane da Mãe: VALENTINA VANZEIJ DE OLIVEIRA 

6.01deNesc.:02111/1951 

8.1W de Emissão do RO: PR 

10.Naturalidade: Quafiguá - PR 

2° Titular da DA?: 

12.CPF: 

1.1,Setm: 

113.Apeticiót 

18.RG: 

20.NIS: 

22,~1IREMItt: DaeteRibleiNi 

13.Nome: 

15,Noma Os Mãe: 

1911tite 

19. UF de Emissão do PC: 

AlStleas SAMO-EcondmIcas do(á) Agrictithisrfiri Familiar 

s) Social(S) a(s) qual(is) pertença:Não Pertence 	 2.Condiçâo(Ões) de posse e uso da terra:Proptietáriota Rural 

.3A~Principais:Agricuttoria 	 4.firee do Estabelecimento: 0,90 ha 

tifesperformaguate 4 medulas *irás:ar 

r#08413sição do Valor bruto da Produção Anuaido -Estabelecimento Fcrriliar.(conz4erar.os a 

Renda do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: RS 21.100,00 Total Auferida: R$ o 

Não Agropecuária Auferida: RS 0 Desponto: RS o 

Totat RS 21.10600 Total com deSCOntrat. as 

Renda de Enguadrareento. RS 21.100,00 %da Renda do Estabelecimento' 1.00,00 

?Soltada tabithicithtritátit 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desamo 

7.2. Remem de emprehados palma'  ?tentes contratadas: 

J. 3. Há permanência de força de trabalho (anilhar? 

   

ades geradoras da renda no estabelecimento 

 

   

Sim 

  

can, rnesea a contar da data dopreenchimanto da DA?): R.ES. (CRI :573 

	Renda fora do estabelecimento 	  

II - I 	inações Complementares 

IfarpRufzis 

-Sopre o imóvel pincipal: 

1.fedaiMOVOIS apeiradas:1 

2.Denominaçao Imóvel: CHACARA SÃO SEBASTIÃO 

3. Localização do imóvel: BAIRRO ARROZ DOCE 

dtroachreMebrestrimento: 0,903m-1ares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

8, Nome ou medo social do proprietário: 

7.0FM4PJ dePrepdet 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Ateste etimtio(t) titUlaffin)golme Ideritillead*(5)gterige(M)sios ~105 definidos to Manual de Crédito fiumipara enquadramento como 
beneficiário(a)(s) do Credito Rural ao amparo do Pronaf no Grano 

Local: 	 Data: 	/ 

Assinatura: 

-V - Atestado da Didacta -Credenciada peto MOA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definid 

CNPJ 78.596.830/000110 

( 

Polegar direito 2 Polegar direito 1 

Representante: CPF S493)309-2te Siqueira Campos e 
Salto do Itararé. 

Rua Marechai Deodoro, 390 
...Centro - CEP:84.940-000 
Siqueira Campo-a - PR 

Tíre./))0L eg„,6291, 	oí ,Qe f 1-- 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME:  401 nrrir-Aiçco 06n-,7,1L °Lu 	-V-titua, 

2 - CPF:  J02, 	4/301 - 321 

3 - DAP:  5DUJ O 1402i 434 )-oct3A2/2101.44 o ;3 

4 - N° DA AGÊNCIA:  434a.  
5- N° DA CONTA CORRENTE:  1,26) 2A  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 	itywirct trrn .L., 	OU. nAttAda, 	PORTADOR (A) 

DO RG N° 	4- S/cçd 	RESIDENTE NO BAIRRO 

AkteR0S".Dõr 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUiMOSL EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

,SÁ0fru-tita' ockentris 

 

0°1104/ 14  

       

NOME LEGiVEL: ERA/vaio& VA-ÁnEll De-  OLIP"  



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
--estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

-"bkaliciLaft-bia) 240 '<et-  80 c2 I 02 elp , 8100 a 1.28 )00 

Cifaic.e, 1, as-  ahry-)cu 1.2p 4 ço ice 4;voo 4 Soo, 00 

abtgb-tz-y-,Pnad o245-  Koj 180 2144 1 00 4800 44401 00 

Cht„çckw 3p-5-  i-Scd. 402,0 Liso , cc 102a lisa ), co 

-Maydiaca. 3,1-n- KG?),  I çkoi edii, Go 4 Roo 6=3/46, ao 

2 
ig.41i4, w 

ASSINATURA DO PRODUTOR:tvnea;e0  rad-ri?  

 

 

jecttarnch;sce. 03; 1-vy-tii (XL CeXnAe. 



NOME:  Í 	 Cujos.  et" 	.MAerck  

C.I. RG: 	60), oU—secpF:  6 ge,207,Voq ti?  
ENDEREÇO: 	dra ia,  

CIDADE: 	 ESTADO:/2 ._CEP: 	  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  59- qg 3V(720  
EMAIL: 

1 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS •OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  bl.~ 9_,A24)1A, cL& jaAfra,  

c.I. RG:  21602)G.2,0? 	CPF:  ÇGZI. n2ozi 21001 - G  

ENDEREÇO: itiCeLb lebs.mx, .fitLaj  6ratux:444,  

CIDADE: 	. Cet,yrings 	ESTADO:  ?R.. 	CEP: gif.910 -0a) 

TELEFONE FIXO:  ar131-1- 20  CELULAR  °I °IÇO - 352,  

EMAIL: 

1 
PRO 	TOS QUE PRETaENDE CREDENCIAMENTO: 
r (IA' Qi  '-fg74--fri if 	 _A-, 	adPA4P  

C.I. RG: 4002, 6.2.6g CPF:  3641. c204. Og - 3 

#1 

-41-1-4n Vek(41, 	41-,40-<1 '2;042 , 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: (411bern Rbuix&  



Entidade ernissOra InMitUlgárT CNPJ 78.596.830/0001-10 Representante: CF'F 410.063209-25 

LCentro - CEP:84.940-000 
Siqueira Campc.,3 - PR 

Local: 

Assinatura: •••• 

Data: 	/ 

i‘ke9 nt‘ 	 ja" n ? 4_.:5- c) c   1-4.9(lles- ASSIna1Ura: 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) [Mar(es) acima Identificado(s) atende(m) aos critérios definidos na Manual de Crédito Rural para enquadnonent0 COrno Benermitlric(8) 
(e) An red•fitn Rival em somam de Primai rm /Mips V Momo Finei- V  

Local: 

F.596.830/0001-Tg 

MCDF.L O 1.9 3 - GRIIPOE• V 

Qo fq  indtat. 	r-balhadores 
1-t.- tu_ :use _ • pos e 

14 
Atencao. Este documento e gratuito 

Polegar direito 1 Poleou dlrefto 2 

()AMES - emitida pelo sitio do MONSAF 

Declaração de Aptidão 30 PrOrla/ 

 

	

Ministério do 	 Secretaria da 

	

Desearolvimento Agrário 	~coltora Fainglar 
Programe Nademel de Fortalecimento da 

AgrIcultrugMaMi  / 

SDW066421:144095307~ou945 , 	1' - kplarltor Feriem. 2' sia - Emitente 

i • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) klentlficaçâo do(a)Agriculter(o) Familiar 

1 Titular da DA P: WRSON PEREIRA DA SILVA 

    

       

        

1.CFf: 664.204.409E3 
3.Seroc Mascai% 

5.Apelido. 
7.RG: 46028269 

9.N1S: 

11.Escolaridade: P Grau completo 

2.Nceno: WILSON ~RADA SILVA 
4 .Nnee da Mão: ANA MARIA DA SILVA 

6.01 de Na: 213102/1968 

RUF de EfliSVO do Ra PR 

1014aturairdatle: Canguá -MG 

r Tlerlar da DAR SIRUENE &MARA AGUIAR DA SILVA 
12.CPF: 797.054.309-00 

14.Sexo: Freto 
16Apelido: 

18.RG: 46932781 
20)05: 00.0110.00000-0 

22_Escolarldade: t• Grau comede 

13.tiome: SIMENE MIMARA AGUIAR DA SILVA 

15.14orne da Alge: MARIA DE LO(JRDES AGUIAR 
17.121 de Nem: 29/0911969 

19. UF de &Serão do R& PR 

21.Nallnedettle: Curitiba - PR 

[

;.)40,  É p daitt At, 
1,2,c-1! 	r5.• @ @EISEEDIRLICUN MEN 

2,1,4ne,,hit„cr:4Rnwrr!nw3  
CEP. 

~DA /I 
t 

84 27 	troi,J1111Q 1A10) 	É??? EirwrwAni udi4.3cid ki 29   

warnernicas Secio-Econterecas do(e) Agricaltorle) Fornidas 

1.OM9r44~(õ04) SocialBrá MaLemelMootonconto Pedem° 
	

2.C.co6ção(6ce) do posse er um da tarrafeapdatáriota Rural 
3-Aintiactes PoISAgnartarla 	 -lhes do Eatebeledmento: 6.40 ha 
5.4.ren menor ou Igual 04 máduke Meais Sim 

6.Corposigito do Valor timo da Produção Anual do Es&seledmcnes ~Bar (considerar os Ciámos dom mese% e contar da data do pw. 	sAir da CrAFt RE& minem 

Renda do anbeleclmento Renda Tora do esUiseladmento 

%encornaria Erdireads 	 R$ Tola; Auferida: 	 RS 21.100,00 o 

Não AgropecuMta Auferida: O Deo:creta 	 RS o 

Total: 	 RS 21.100.00 Total com desconto: 	 RS o 

Renda da EnqUadcarnenter 	R$ 21.100,00 % da Ronda do Esialxestimeorn 	RS 100,00 

7.Força de trabalho familiar 

ti. Nomeio de IllelleCIS da Sdade tarnBar e agregrnoe que desenvehern atividades geradoras de rota no egabelecimento a 

7.1. Número de empregados permemmtes contratados: 

7.3. Há permanánda de força de Cateto farrákr7 

o 

Sim 

II - Informações Complementares 
eiveis Rurais 	 I.N•de Imóveis exploratlew1 

Sobre o Medirei phdpat 
	

2Deneminação do Imóvel: SM° NOSSA SENHORA APAREC 

31ccallzagán do Insáva BAIRRO: AGUA DAS PALMEIRAS 

&Ame do esesbeltdmentcc 6,40 bestam 

si PTerialaão  do InrnsM ~07 Sm 

atiernef OU recrio social do promlotrnec 

7.CPF/04PJ do Propternire 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, SOO as penas da lei (8rt. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

1 - NOME:  (.( Wiken 91 /4  ti.mid. 	oleai pua- 

2 - CPF:  GGA. 	- GB 

3 - DA P :  5Dco CG Gil an2111 001 G 3 04 011 AA 09 AG 

4 - N° DA AGÊNCIA:  i3I&,  

5- N° DA CONTA CORRENTE:  /12% 3 44 

1"1 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU U1S),,77 6---":24,Q.L4_,A SÓ) itt rók  PORTADOR (A) 
DO 	RG N° 6( 6, r) „ 42 - g 	RESIDENTE NO BAIRRO 
	  DECLARO QUE NÃO 
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 

• MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

potIo4 / 111 

NOME LEGÍVEL:  kijAern 2,efujjva, cto,  



ASSINATURA DO PRODUTOR: 

cuLk 	PtAtjO oLGa »ci"" 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

-6iteattis L 2 03 ihnert (14, 02,0 4 o40 °H. 02,030 

bányiic uteN•ai 4 , gici 3 /4<, .460 4oph 00 4CO5 4 GPI O, c20 

au-hir vo-Lau O 611_ --nnç, 403 NO O A cce (Pis ao 

teennate 3 ,a, Rr l'<i: 380 1,2)-iG, LIO 3 gka0  ic2, liGi i 00 , 

?ufa°. 02 i ,5 5 Ktoó AOC 0223' 00 4c00 2 g3O, 00 

r 
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NOME: j1(2/44A 	 el.6 dito\ 
C.I. RG: 70 . 63/47.‘7p3cpF:  co‘ R539 . 15:9 n5  

ENDEREÇO: 49,0 44 JA,A 	tI,LL-eieA /XÁ  

CIDADE: c'ç ra~A 7201  ESTADO: 	CEP: 	  

CELULAR 	  TELEFONE FIXO: 

EMAIL: 



or 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA% 	 .„45.9-cy 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 	NS.(2.EADMM)  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

• 

NOME:  r0  

C.I. RG:  I O Ç-, q(). "G 	- 3  CPF:  og 	5 r3 5 .1s5 -o 5  
ENDEREÇO: 	P1/4,r, 	fn  

CIDADE: Licsuisjo  ta.-STADO:  P\ 	CEP: 	  

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  c3 3 uk G q. ao  

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
\Q 0-Ca C_Q_N IN\A rv-k Ak 	fearer  
v o te s_fte  

C.I. RG: 40GLIG g 	- 3 CPF: 068 . 5-301 15'1 - 0a) 

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE:  timarc..  

IN/W- 0.0).1ine1/4, clo- fj.tp- 
ASSINATURA 



~40di 
Drienvolvleeente Agraria 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1! via - Agricultor Familiar. 2' via - Emitente 

[11 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Aalcuttor(a) Familiar 

1.Nome: IVAN AGUIAR DA SILVA 

3.CPF: 068.539.159-09 

5. Apelido 

7.RG: 106406723 
10.Naturalklade:Curitiba - PR 

	

Secretaria da 	Programa Nacional de Forridederento diTL  

	

Apieultra Faatfiiar 	 _Agricultura  

SDWO0685391590926041S9 	#%3 

	

(27 	ta./ 

19. UF de Emissão do RO: 

22Escolaridade: Desconhecido 

12. Nome: 

14.CFF: 

16.Apeldo: 

18.RG: 

21.Naturalktade: 

15. Nome da Mae: 

17. Dt de Nasc.: 

13.Sexo: 

4. Nome da Mãe: SIRLENE SIMARA AGUIAR DA SILVA 
6. Dt de Nasc 09/10/1987 

8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.N1S: 

11.Escolaridade: 1' Grau completo 

Locar 	 Data: / I 	 

)5‘47.,CL  

Local: 
	

Data: 	/ 	/ 

Assinatura:  ).  
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

  

Assinatura:  (..X  

nir. pe p‘ssoasidalanillia, residentes 00 estabelecimento: 4 	 24Estado_Chrt Solteiro 

2109.-te arrrpittitt\ 	 :441.1dnáketWbfeah3"311/3© 	 gr ran 
i[S V 2 	nde : S 'NOSSA S riumKAPA CIDA. 	 irátkitUt ntini u 

NP: 	nr;it-nurt Babo: AGUAS DAS PALMEIRAS 	n  , , 

28.Munici 	I  laf  xib 	j 5Q.90 	:ii 	• 	Fr•idr‘z"n/ii rtgai5T pit _N5 	 - 	r 	á,  5 ir -  AcP'11494  
b) Caraderlsticas Sócio-Económicas do(a).Agicuttor(a) Familiar 

1.0rgantzação(ftes) Social(is) a(s) qual(is) pertença: 	Não Pertence 

2.Condk;ao(Oes) cb posse elmo da terra: 	Arrenda/doia 

3.AtNidades Principais: 	Pecuarista 

Ama do Estabelecimento:1,00 ha 	 5.Area menor ar igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composic lo do Valor bruto da Produçgo Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimas doze meses. a contar da data do 
Preenchimento da DAR):R.Es. rsr.n, 

Renda Rebatida 	Renda Total 

- Renda do estabelecimento 	 R$ 11.050.00 	R$ 22.103.03 

- Renda fona do estatekcimento... 	 RS 0.06 	 R$ 0.00 

- Renda total de enquadramento 	 RS 11.050.00 

- Patenteai da renda oriunda do estabdecimenin 	 103,06% 

- Valor da macio da renda auferida fona doestabelecimento..  
	

RSQ00 

7.Força de batalho utilizada além da familiar: 	i. (X) Não contrata 	a. () Contriste empregados eventuais: quantidade de das)0-tomens/Ano:0 

()Contrata envie-9.2Mb Permanentes: quentos:0 

 

1 

 

o dos ir • 
tirais de Si•ue 	se • • - 

a [fiadores 

11 11 - Inforrnaçoes Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores.: 	1...ta obteve anterbrmente aérito ao amparo do Pronal7Nao 

b) Imóveis Rurais: 	1.1.4s de Imóveis exploradosl 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.0enominação do imóvel:SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA 

localização do imóvel:BAIRRO: AGUA DAS PALMEIRAS 

_Área do estabelecimento principal: 1,03 hectares 

6.Nome ou rano social do proprietário: WILSON PEREIRA DA SILVA 

7.CPF/CNP.1 do Proprietário: 664.204.409-63 

2.Se sim, sob qual grupo?' 

5.E proprietário do Imóvel principal? Não 

o 111- Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados avim correspondem à verdade. 

o iv - Atestado da Entidade Credenciada pelo MI 
Atesto que o(s) titular(es) acirra identificado(s) atende(m) aos critérios defiridos na Manual de Credito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Gerido Rural ao amparo do Non& no Grupo V. Grupo Final: V 

Entidade erra-sota - 
Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 	 Representante: 

ekb-r0 	á  20  fif 
 Data 

DAP web - emitida pelo sitio do MDASAF 	 Atencão: Este documento e gratuito 

    

  

MODELO 1  3.3 GRUPO: V 

 

    

  

R uarMaaaeolia~eatectl", 390 
Centro - CEP:84.940-000 j Centro 

Campes - PR 

  

  



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V — 
CHAMADA PÚBLICA — CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE . 	. 

1 - NomÉ-4-19ann aticut otai  

2 — CPF:  O6 .53°. j5° N - 0°1  

3 — DAP:  SeDuJ CCS'53°1 .L5c10°1076041 430c1 5°1 

4 — N° DA AGENCIA:  1-131à,  

5— N° DA CONTA CORRENTE:  A 4,,L015-  x 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU 1A3ç. 	 &,0 	&Ar) 	PORTADOR (A) 
DO ,RG N° 	12, (0  qo, 6 .  	RESIDENTE NO BAIRRO 

rrí /te-In-v.4:r~ 	DECLARO QUE NÃO 
POSS IMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N°8666/93. 

LF- 9-"-Qu'a  Cane"M 

  

CYI/Ozil ALI  

  

     

NOME LEGÍVEL:  r3nrOrr\_ Oltu-o-NH Ao- 

y Infõrr 1 /4- 	 ,  
ASSI ATURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À *PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

"PuLfiryte' 02,0,1 xod  45'O  

I errnart, 3, 28 i<et  3Q 403/4  G, zio Saco 42, ii 61/ , cio 

2f2PQ"Av9 ca;  83 Roi. A 00 22, 00 4 000 293o, co 

? 

.4 0i . G54 , aD 

• ASSINATURA DO PRODUTOR: 	inf3rn 	du  

acriafi, 	5a9a) 

 

 



AYes"r911`, Z-VALIDA'EM TODO OTERRITDRIONACIONAL-- REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO,  : . TO: 64N .6123 

AGUIA? ;DA" SILVA 
. _ 

FMLSOP PEREIRA DA ‘SilvVA - 
—SIRIENE SILMARA 	IARI,{DA "SILV 

- 	 — NATURALIDADE 	- 
:CURITIBA-0R 	 "TOA9 	

CIMENTO
N07 8 

CONARCA-bRITIBIAR, Ir 

OPF 	 • • ":„7. 	 %V'  
„1" 	- - ::7•• i•-•• • 	..,:=46:::t.AtE • _ 

CURITIBA PR 	
• -ASSINATURA DO DIRET(Ámr""i2 LuÉs FOR;I"D° vjrn°^1 ;Is;  

•G‘..L.X0HaXP70_1('-,ÁI7 

Peç et 12774 ;LIVRO:5511,(EARAsific3.1..--4"».A 	' 
inanem aos o* are gen, •,111.1 	11.1, 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA' 
:INSTITWO DE, ,DENTIFICAÇÃODO PARANÁ 

—LEI' N°7:116 DE 29/0918.3 Ki211013-)._0  Nirca4130-0,:resi CARTEIRA DE IDENTIDADE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretária da Receita Federal 

cø 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de Identidade. 

CAIXA 
JULI2005 



r r 

ENDEREÇO: 	' te..P c 	 -1(--.)Arn-tzetirt-9\a- 

CIDADE: 	is.1/4.x,a.. annnr  ESTADO:  PR, 	CEP: Wiciti 5000 

TELEFONE FIXO: 	-- 	CELULAR  c))6 34(:)51- 

EMAIL: 	  

NOME:  

   

dica&  

CPF:  ecia A 	• 0-1°1-E6  

  

     

C.I. RG:  1-• 1 C61-. C61- -O 

    

    

     

1
1 



ço' REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMAISÂ 	ft$ o 
PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 	

221- 	° 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME: 	n)(1'-na., ar 
C.I. RG:  £1.OG1.QR - O 

era' 
CPF:  OL-102. A .1c)I c21-1 	G 6 

AL&  

ENDEREÇO: - JP.Eihntflujayx. 
CIDADE:  creta' 	ESTADO:  r--;)2, 	CEP: 5 4c:111  

TELEFONE FIXO.  —  CELULAR  qG 32 4051- 

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 
bacatt - . abe,b,u9-nkx, vevier . 10;rn . cluatscacta., 

,n )ox... -  - bactileiK,,dusee - bztuu-uo, - bukst,b,  
ira ~teta-- Lresba trnitNa.-xxxou- - , nu,,,c9u.k, . 	• ' 

azbkrrn 	,Álect_ Licl. . sabei' remx, 	•1 . 
Àrrna. - Jii-rnettr acesa- - -rnme  

ffíkMb 10.8u-ra0-• —.CU -fx ts.XCX.>  

C.I. RG:  4.06 	- 0 	CPF:  01-102. A I C't • °VA (D1 G6 
NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: 

SSINATURA 



• St1 A F 
• 
SECRETARIA Di Nke.GBRAPICA, :PUBLICA 

INSTITUTO DE IDÉFITIFICAt. 

j 	
C.¡D 

• DO PARANÁ • L.40261±916._9 

e 

/A\ 
/Pais,  MINISTEMO DA FAZENDA 

l  • Secaelar ia da Recai Fedes ai 

CPF 

DA FOGAÇ A/A • ,99 
3 

Wti.:43 VÁLIDA EM TODO O iTiFI.Fitól40N- AiCifiNAL. CEO;Vb , 	. 	• 

*ARRIBA A 

FILIAÇÃO 

JOGE FOGAÇA 

-;ggtoks mmti  LEITE„$11011-  

CriA/0-5,79"4ft( liDE  1t !A0  

031RIT;C__ G4  

•etql A&0 

17/0511963 

cai Willt 

 

AUTO-ATENDIMENTO - AG SIQUEIRA CAMPOS 
DATA: 03/04/2014 • 	 HORA: 11:33:28 

TERMINAL: 19491002 	CONTROLE: 194910020151 

AGENCIA: 1949 - CIDADE SIQUEIRA CA 
CONTA : 013.00.019.989-8 
CLIENTE: MARINA APARECIDA FOGACA GAROFALO 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 

MOVIMENTAM 
LIO ” 

 

• 



11.Escolaridade: r Grau raaararaet0 

13.Sexo: Masculino 

  

Declaração de Aptidão ao PronaT Nfiristfri• cl. 	 Seereterte de 	Promems Nimbe& de Fereekdatento da 

	

Desenvolvimento Agrári erleultura Fali Rime 	 Avicultura Famillled 

 

1' via - Agricultor Familiar. 2' via - Emitente 

.9 I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
" a) Identificação do(a) Agricultada) Familiar  

SOW0042119249661107120258  

1.Nome: MARINA APARECIDA FOGAÇA GAROFALO 
	

2.Sexo: Feminino 
3.CPF: 042.119.249-66 	 4. Nome da Mãe: VENINA MARIA LEITE FOGAÇA 
5. Apelido: 
	

6. Dt de Nese.: 17/05/1963 

7.RG: OCI670670 	 8. UF de Emissão do RG: PR 	 9.NIS: 

10.Naturalidade:Riteirão Claro - PR 
12Nome: FRANXUN GAROFALO 

14.CPF: 532894.049-00 

16.Apelido: 

18.RG: 39247801 

21.Naturalidade: Ribeirão Claro - PR 

15. Nome da Mãe: LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO 

17. Dl de Nese:01/115/1964 

19. UF de Emissão do RO: PR 
	 20.NIS: 00.000.00300-0 

22Escolariclade: 1° Grau completo 

Entidade emissora 

avkr•  
II 

Atenção: Este documento e gratuito 

eS,'",f., rufia e_e 
Local 

Institulçao: CNPJ 78.595830/0001-10 

41) 	3ã 2o/Y 
DAP vieb - emitida peto sitio do LEDA SAF 

2W de,pestsr2s dfandfia residentes po estabelk.jii 	" 6 	 24,Estad0 Civil:prado 

Ju
.  

4 ridere0: SRIOSA01  gni " O J‘J 	@ 1A10Q.9 Lr 	suattvr,3 Auie lli-  g2M1r0 I“ á ff 	artrWil° Pllintiatpie;...-6e.s, iksli.LA 	(à  S'LÓbal 	r  W Ellgairenen% nR f;\ 

, 
I,  e: SIN F,,woo ii ir,-Auvo:pamatRINHA,Dos~Ros 
28.minicipi612944 .~.44t3R IXIO Mi ij ijia È....rtY:ii,§12Mardt.  - ,' .' Gr ?i-A-t. - dr' n 

OÀ.• zb k  ci:11,..5.0i. 25f  :CP3 2:414 t:  ) 
b) Características Sódo-EconómIcas do(a) Açricultor(e) Familiar 

1.0rganIzação(Oes) Social(S) a(s)qualos) pertença: 	Nilo Paance 

2.Condição(Cles) de posse e tso da terra: 	Arrendatária/a 

3.Allvidades Principais: 	Agicultoda 

'Área do Estabeledmento:2,42 ha 	 5.Area menor ou Igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6. Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos aree meses, a contar da data do 
Ronda Bruta 	 Renda Rebatida 

cl. Produtos Mb murais, exekrldos os proventos de beneficies preá:lendários de atividades rurab e de cubos 
berefickts sociais 	  

vil. Total 	  
vii. Rendas vineubdas a beneficies omitiam:Werke desatentes de atividades mais ou a cetros beneficieis 

saiais de todos os residentes no entatelecimenb 

7.Percentual da renda bruta familiar anual provenierde das atividades desenvoividas no estateledmerdo: 	 00,03 % 

8.Força de ta be R%) utilizada além da familiar: 	I. (X) Não contrata 	8 O Contata empregados eventuais: quantidade de dasXHomenslAno:0 

fii. O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

(3 li-Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1..13 obteve anteriormente crédito ao amparo do PronaliNão 
	

2.Se Sim, sob qual grupo?' 

b) Imóveis Rurais: 	thr de imóveis expbrados:1 

Sobre o imóvel pincipal: 	2.Denominação do imovetSITIO SAO JOSE 

3.Localização do imóvel:BAIRRO PALMEIRINHA DOS I A7AROS 

'.kee do estabelecimento principal: 2,42 hectares 
	

5.E proprietário do Premei prindpel7 Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: JOSE FOGAÇA LEITE 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 042.579.799-68 

[110 - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que os dados adrre correspondern á verdade. 

Local' 	 Data:  

preenchimento da DAP):a.es./CO.:nr) 

	

I. Produtos e afibdatles egrepecutlas com 90% de rebate 	 

	

E. Produtos e atividades agnspecuinlas cem 70% de rebate 	 

	

Produtos e atividades agropecuários mil 50% de rebate 	 
ir. Produtos e atividades agropeetbrias com 30)6 de rebate 

R$ 0,00 x 0,1 Ri 0,03 
RS 0,00 x 0,3 RS 0,00 
RS 12.10003 x 0,5 RS 8.050,00 
RS 0,130 x 0,7 R$ 0,03 
RI 0,00 = RS 0,00 

R$ Ofi0 = RS 0,00 
R$ 5.050,03 

RS 0,00 

Assinatura' 	  

Local: 	 Data:  

Assinatura: 
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

13 1V - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s)titulartes) acirro identificado(s) atende(m) aos critérios defiridos na Manual de Cddilo Rural para enquadramento corno berefictário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo 03 Proref no Grupo V. Grupo Final: V 

0/00019  
MODELC ti .3 .GRIJc0: 'I 

Sindicato dos trabalhadores 

Saltam* egSeerWro:11/07/2012 

Rua Marechal Deodoro, 390 

LCentro - CEP:84.940-000 
Siqueira Campo:, - PR 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO V - 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 

C - FORNECEDOR PARTICIPANTE 

o 
1 - NOME:  fln7wuitn. ar 

2 - CPF:  oq.A4 cuW1-66 

3 - DAP: 5DUJ COL-102 q02:19 GED I O 11- 4 020 025  

4- N° DA AGÊNCIA: IP149‘ 

5- N° DA CONTA CORRENTE:  43 OCO len Sc‘g 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

DQ R N° 41-064..u069-5r+18.  RESIDENTE NO BAIRRO 

o 
EU 	%ira, 	--7994arcx, 	PORTADOR (A) 

0.9n-ruiru2-nena, d.e S 10a Brahas; 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUiMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

annnfers 	04 Lffij  201  

NOME LEGNEL:  fl1 2ja 	41* )?.  

(--":42)-AS ATURA 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 
	estipulados pelo-município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO . VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL- 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

lami -Nr iLyvicv 3 , 3 5" )< t 4 TO 5o250 4 . Too 5. 025, Go 

• CAPA: -nafr-t- 435 ucknot, 4 c0  

C9(À,v-ti -YYtirnkt 10J ir (25-*  'rd RO 4 co , co 9340 4, 011O, 00 

Ginak.h.a, 02. 8 5' Kod  Boo 5' 5:5; te 3. coo 8 . 55-bi  oo 

15,niée&À c2i ci 3 Áfrys, 110 014-, ao Lt GO cl4-c2j, Po 

2 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 	  

ernahkenG., 013aT-R-CA dar , Gira,  Cd~ 

 

 



ENDEREÇO: Cfnctectitxx.. JA.,y-dro- anntrrua 

Can-109n  ESTADO:  wAtitarno:CEP: (?1,9SaS CIDADE•tpgrun. 

NOME:  lestater Oovdss uotsajnnnt  

C.I. RG:  9-.R440. 3114 - 	CPF:  DOS. G99. G39 -o4 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  9 640-02.20q 



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - ANEXO II - CHAMADA 
PÚBLICA- CREDENCIAMENTO 01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

O INTERESSADO, ABAIXO QUALIFICADO, REQUER SUA INSCRIÇÃO NO 
CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA 
FNDE/PNAE, NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO N°01/2014 DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

NOME:  ‘'Retiott.e CÁ:Lao\ • ceiclEks  

C.I. RG:  '3440.344 -g 	CPF: AOS G9c) . G39 -04  

ENDEREÇO: ' elyjr_n_A  n_ }<IS annten.4,:f>  

CIDADE:  usina Con-nrs  ESTADO:Pasci:  CEP:  gLI 940-04Q0 

TELEFONE FIXO: 	 CELULAR  4690 - c2.20q  

EMAIL: 

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

ayovyto "n.o vAchn Liniatn , icuuctent  
CRIN" a_lit t  St_tin no .  

C.I. RG:  4. 4<j 0. 3114 -8 	CPF:  CDS. Q)99. G39 -  

NOME LEGÍVEL DO REQUERENTE: ka4&kefiti:2, Coadas urkcesyaintin 

0,DJ4 _443 604 Liba.  
ASSINATURA 



/sã 
1.4 	

VALIDA E 10D0 O TERRITÓRIO NACIONAL: 

GERAL 	7..740.341 El 	. 2,0121rEao , 21/050996 

Ni/ME 	 • - 
ROBERTO CARLOS DOS .SANTOS 

FILIAÇÀO 

.ANTEINIO PEREIRA DOSi.BANTOS 
TEREZA INAOIA DA SILOA SANTOS 

NATURALION9E 	 DATA DE NASOMENtp 

SIQUEIRA CAMPOS/PR ...•-
I 	

• 01/1171979 
cocoRraEm CSARCArSIQUEIRA.CARPOS/PR,DA SEDE 	• 

C.IIASB 2444,LIVRO4A3,FOB 	. 

;;;4.. 
JOÃO RICARDO PERES N 

4 
iiHA 

ASSerrivritA PP 6IRSEOR "t 	• 

, 

R• 
: 
4i. 
t 

Esta decurmusto é o comprove*, PO ~DM 110  CADASTRO DE 
PESSOAS PISCAS - CPF. vedada a edgaaela por tareares. Relvo 
Roa tesas peRvistes os ~Se v1~. 

'mcceitt .~.~ 
1 1 

 

D05.4 áln$ 

S 
E 
R 	VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
E 	 . , 

ernitidt ern : 	17/12/91 

_. 

b 

CURITIBA - PR 



- 
+. 

- • 	' 
10ÁLIDA as 10000 TERSTÉIRIP Menai  

DATA DE ' •" 

GERAL 	 • EXPEDIÇÃO 

DOM! 

- XEREZ-A Dg CQuTd 
FILIAÇÃO  

RÈNEgTOstiARWAYS cka 
geoRialTA) 'uma Dó-ttiutq oir 

sioilEIRA cAtiPOS/P:R 
Dec ORIGEM cuRARCA=SittIRA CA#POS/E01,DA 

Liik¥16,2f739,1I9R0--35.,ÉBotAdà4 
CPF 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA POUCA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DOPA:PANA • 

.1 

Cç 

DAYA DI N....SAIMENTO 

MI1975 

C2"..".  . 	ZSSINADIRA DD ricorCT, 

CARTEIRA OE IDENTID E ' 

CURITIUA 

55 SURA DOOREfrO  

<Md> MINISTEIA FAZENDA 

Reced Federal 

CPF 
068.282.439-80 

• rtill 

„.• 

TEREM DO COUTO DOS SANTOS 

19/01/1975 

Cartão de uso pessoal e intransfenvel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

ABR/2008 
www corre Pus com br 



e .0 di 4/11. • 
- ural 

Qt 

Declaração de Aptidão 30 PrOnaf Secretaria de 	Programa Nacional de Fortelecrmento dal 
Agricultura Fam Mar 

Mirei/do do 
Deo/matutemos° Agrário 	Agricultura FIM Iliar 	 

• 13  via - Agricultor Faturar. r via - Emitente 

El I -Cadastro do(a)AgrIcultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor%) Familiar 

12 Nome: TERU_A DO COUTO DOS SANTOS 

i4 .C: 008.282439-80 	 15. Nome da Miam MARIA DO CARMO DO COUTO 

16.Apelido: 

18.RG: 70879794 	 19.1W de Emissão do PC: PR 

21.Naturalidade: Siciteira Campos - PR  

SDVV0005699839070702120334 

13.Sexo: Feminino 

17.01 de Nasc.:19/01 /1975 
20.NIS: 00.000.00300-0 

22Escolaridade: 1° Grau completo 

1.Nome: ROBERTO CARLOS DC6 SANTOS 	 2.Sexo: Mascul 
3.CPF: 005.699.639-07 	 4. Norne da Mac: TEREZA INACIA DOS SANTOS 
5. Apelido: 
	

6. Dt de Nese.: 01/11/1979 

7.RG: 77403418 
	 8. UF de Errisslio do RG: PR 	 9.N1S: 

10.Naturalidade:Siquetra Campos - PR 
	

11.Escolaridade: 10  Grau completo 

23.12rkelpes;O011 dála-firtitat 
r
1W

tde

:  Cal-1l 
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l  

Sit3

I

,3 o flstabelednniitu ' 
@R

5 
-24EstaoCvrCasad 

aWá 4k
n 

	 . nu 
gg,,,,,,,,.: 

.  

28.Municlar-rileVe44 a Sn oval/ . 	........_ ,,,„ „..,, 	 NbrAW...1.A9: Pule. 
NG:SiN 	 nES:airroJARRO 

b) Caracteristbas SódoEconõmkas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(Oes) Soctal(is) a(s) qualgs) pertença: 	Não Pertence 

2.Condiçâo(óes) de posse e uso da terna: 	Proprietário/e 

3.AtNklades Principais: 	Agrioãtoda 

lima do Estatelecimento:4,80 ha 	 5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

6.Composkfio do Valor bruto da Produr Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do 
preenchimento da DAP):R.ES. (C .1.:17•1 	

Ronda Bruta Renda Rebatida 

L Produtos e etkidades agropecuários com 90% de rebate 	  RS 0.00 x 0,1 R$ 0,00 
E. Produtos e atividades agropecuárias com 70% de rebate Ri 0.00 x 0,3 RS 0,03 
ai. Produtos o atividades agropecuárias com 50% de rebate 	  RS 0.00 a 0,5 R$ 0,03 
ir. Produtos e atividades agropeccerias 03•130% de rebate 	  RS 0,00 x 0,7 R$ 0,00 
v. Produtos e atividades agropecutias sern rebate .. 	  
vi. Produtos não rurais, ecduldos os proventos de teneficice per ecoei:Mios de ah-idades nmis • 63 ouros 

beneficia socbb 	  

RS 28.030.03 

P5000 

= 

= 

R$ 2800200 

RS 0,00 
vil. Total 	  RS 2E1.003,00 
Ni. Redes vIncubdas a beneficies previdenolárke decorrentes de agremies rurais ou a outros beneficbs 

sociais de iodos os residentes no estateledrrento 	  RS 0,03 

7.Percentual da renda bruta familiar anual proveriente das atividades desenvolvidas no estabelecimento: 	 100,00 % 

6.Força de trabalho utilizada atem da familiar: 	1(X) Não contrata 	ii. ()Contrata empregados eventuais: quantidade de cfesXHomenslAno:0 

O Contrata empregados Permanentes: quantos:0 

S'iAR MOA GO f, BR C JED 

(I II - Informações Complementares 

a) Enquadramentos Anteriores: 	1.Já obteve anteriormente crédto ao amparo do Pronaf?Sim 

b) Imóveis Rurais: 	1.14 de Imóveis explorados:1 

Sobre o imóvel pirx:Ipal: 	2.0enominação do Imióvel:CHACARA SANTO ANTONIO 

3.Localtzação do imóvel:BAIRRO ARROZ One•P 

Ases do estabelecimento principal: 4,80 hectares 

6.Nome ou razão social do proprietário: 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 

2.Se sim, sob qual grupo'7D 

5.E proprietário do imóvel principal? Sim 

- Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da %l (art. 299 cb Código Penal), que os dados acere correspondem á verdade. 

Local: 	 Data:  

Assoalhai.  Q/BUAin C,J46 (1/0N ),OnfX5k  

Local' 	  Data: 	/ 

Assinaturad •-•kn)o 	 014  
Polegar direito 1 Polegar direito 2 

ti IV -Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA 
Atesto que o(s) ttlularfes) acirro identiticado(s) atende(m) aos ~dos definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a) 
(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Instituição: CNPJ 78.596.830/0001-10 

.1-219 (k/  LOça 'rCj)  DataV697if 

- • • • 

Entidade emissora 

tra 
dettaDiá eira Campos e 
to 

DAP web emitida pelo sitio do MDAISAF 	 Atenção: Este documento e grat.Áto - MODELO l.7.'? -GRUPO: V 

..: 7/02/2012 
Centro - CEP:84'01  

Siqueira Campos - PR

r  L 



MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ANEXO 
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO 01/2014. 	 141\  <tv_____sratcP/ 

C - FORN'ECEDOR PARTICIPANTE 

1- NOMEr---sestent.e. 	tictif, jarrte3 

2 - CPF:  ons. 69q. 039 -04 

3- DAP:  5 bvfoos Gq9 039 0+0+ 0.14 .2 O 21  

4 - N° DA AGÊNCIA:  43 4.2.-5- 	certo., -n • : G43E-5" 

5-N° DA CONTA CORRENTE: 	338-SG 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO III CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO 01/14 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

EU'4Ut.te Caules tddesyeunts-s 	PORTADOR (A) 
DO 	RG N° 4.Q-Lto• 3ci 4 - 	RESIDENTE NO BAIRRO 

04 1~21  I-.0Gc_9 	DECLARO QUE NÃO 
POSSUMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E• EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 
14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL N° 9845, DE 
27/10/99, QUE ALTERA A LEI N° 8666/93. 

j
itaiso_Daacctrx6._____ faces! 

NOME LEGÍVEL: trUch+ COLALSYS tit-LeasytantaN 

Uge &449à d» tt4, 
ASSINATURA  



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICA No 01/2014 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 

- —Declaramos que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público no. 01/2014, pelos preços 

estipulados pelo município de Siqueira Campos, conforme tabela abaixo: 

AUMENTO VALOR UNIDADE QUANT. 
MENSAL 

VALOR MENSAL QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

• Lear•Narvva,  31GO K,96 0200 ,10 , CO a , 000 R . U0 100 

cr.a  4 ..2,5  muvou. 402o 450, 00 /1. 02,00 /1,500 t  OC) 

3ait-ata,  .2, .202/ ii06 o200 A 4111 , 00 02 .000 21 ,111-10, 00 

1-000v0:nr  11 52 Kod LIBO G  3 	i  Do h. oco, s 3,3O, CO 

? 

401.1160,00 

ASSINATURA DO PRODUTOR: 	  

-12,c4cAto CaAteN 	vInre 

  

 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siquelra Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

):Ei•Wesso Administrativo: 	62/2014 
E.Pr»?q\sso de Licitação: 	 57/2014 

Di_e._1 / 4  Dali* sio Processo: 	 18/03/2014 
'  

Folha: 1/27 

OBJETO DA LICITACAO:  

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA MERENDA 
ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL 11.947/2009. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr.  

Ao(s) 10 de Abril de 2014, às 10:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	, reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação, desIginada pela(o) Portaria n° 204/2013, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento efou execução dos Itens descritos no Processo Licitatório n° 57/2014, Licitação n° 1/2014 - IL, na modalidade de Inexigibilidade de 
Licitação. 

• Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e analise.de  preço e outros fatoras previstos no edital. Logo após julgadas 
as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu • o 	parecer 	discriminando • o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: 

Participante: 	3104 - MOACIR JORGE 

Item 1 	 Especificação 	. 1 Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 	Preço Unitário 	1 Preço Total 
1 Abacate KG 	500,00 0,0000 	0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 • 0,00 0,00 
4 • Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 - 0,0000 0,00 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

10 BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 • 0,0000 0,00 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 	• 0,0000 0,00 0,00 
1 3ETERRABA KG 800,00 . 0,0000 0,00 0,00 
It. Brócolis UND 400,00 	' 0,0000 0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA L 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 • • 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
21 CHUCHU . KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 • 0,00 0,00 
23„ Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 - 0,0000 0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBOFtA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
26 ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
28 FEIJAO CORES Ti E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
31 LARANJA PEFtA KG 4.000,00 0,0000 0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
33' MAÇA KG 2.000,00 	. 0,0000 0,00 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 . 0,0000 0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 



ESTADO DO PARANÁ 	• 
PREFEITURA MUNICIPAL SIOLIEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Plocesso Administrativo: 	52/2014 

Processo de Licitação: 
	

67/2014 

Data do Processo: 
	

18103/2014 

\-c• 	4#7 Folha: 2/27 

'Participante: 	3104 - MOACIR JORGE.  

Item E 	ecifica 	o Un.Med Qtde Cotada Marca Desconto Pra • Unitário 1 Preço Total 

40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 7,10 19.880,00 
45 PEPINO • KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
46 Pera KG 600,00 , 0,0000 0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA . KG 1.500,00 . 0,0000 0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 0,00 

Participante: 	3106 - ELSA DE LIMA DE GODO! 

Total do Participante -> 19.880,00 

Item 	 Especificação Un.Med Otde Cotada Marca 	Desconto Pre • Unitário 1 	o Ti:_d 
1 	Abacate KG 500,00 0,0000 . 	0,00 0,00 
24.. ABACAXI UNIDADE UND 600,00 - 0,0000 0,00 0,00 
3 	Abobrinha Verde KG 1.800,00 -.0,0000 0,00 0,00 
4 	Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 	ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 	Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
10 	BANANA MAÇÃ 	• KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 
121  • BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 . 0,0000 0,00 0,00 
13 	Batata Salsa KG 200,00 	' 0,0000 0,00 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 	Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0,00 
16 	CALDO DE CANA L 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 

CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
.1 o 	CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
214 	CHUCHU KG 1.200,00 - 0,0000 0,00 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 "' 0,0000 0,00 0,00 
23 	Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
25 	DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 9,30 7.440,00 
26 	ERVILHAS VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
28 	FEIJAO CORES T i E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 
29 	Goiaba • KG . 600,00 0,0000 4,50 2.700,00 
30 	Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
31 	LARANJA PERA KG 4.000,00 . 0,0000 0,00 0,00 
32 	Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
33 	MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
35 	Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 	MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 	Mexerica KG„ 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 	MILHO VERDE (PAMCiNHA) UNO.  11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40„ 	MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 	- 0,0000 9,00 9.000,00 
41 	MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 - 0,0000 0,00 0,00 
42 	MORANGO CX 400,00 	. 0,0000 0,00 0,00 
43 	OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 

j 



ESTADO DO PARANÁ 	• 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo Administrativo: 	62/2014 

)Processo de Licitação: 	 57/2014 

/ Data do Processo: 	 18/03/2014 

\Co 	 
Folha: 3/27 

Participante: 	3106 - ELENA DE LIMA DE GODOI 

Item Es.ecifica 	o Un.Med. °Ide Cotada 	Marca Desconto 	Pre Unitário 	1 Preco Total 
445  Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1300,06 - 0,0000 0,00 0,00 
46 Para KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 0,00 

Total do Participante -> 
	

19.140,00 

Participante: 
	

3107 - ELOIR A RODRIGUES DE CAMPOS • 

Item 1 	 Especificação " 	 1 Un.Med.1 Otde Cotada 1 Marca 1 Desconto 1 Preço Unitário 1 Preço Total 
1 Abacate KG 500,00 	• 0,0000 0,00 

ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 
4 Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 
7 Alho , KG 500,00 0,0000 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 
9, Banana Caturra KG 2.000,00 - 0,0000 0,00 
10 BANANA MAÇA KG 1.300,03 - 0,0000 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 
1r CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 

COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 
2.2 Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 
26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 
23, FEIJAO CORES T 1 E2 KG 3.600,00 .. 0,0000 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 - 0,0000 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 3,45 
35 Manga KG 900,00 0,0000 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 
38t. Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 - 0,0000 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 0,00 
42 MORANGO . ,400,00 0,0000 5,47 
43 OVOS DZ 600,00 0,0000 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 0,00 
474  POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 8,15 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.175,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.188,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.225,00 
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ci skoE",(1 Folha: 4/27 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 112014- IL 

Processo Administrativo: 	62/2014 

Processo de Licitação: 	 67/2014 

Data do Processo: 	 18/03/2014 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	3107 - ELOIR A RODRIGUES DE CAMPOS 

Item j 	 Especificação 	 Un Med Qtde Cotada 	Marca 	Desconto Pre • Unitário 1  Preço Total I 
48 REPOLHO 
	

KG 
	

1.000,00 
	

0,0000 
	

0,00 	 0,00 
49 TOMATE 
	

KG 	3.800,00 
	

0,0000 
	

0,00 	 0,00 

Total do Participante --:-> 	19.588,00 

Participante: 	3119 • ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 

Item 	 Es. 'cífica o 	 Un Med Qtde Cotada 	Marca 	Desconto Pre • Unitário 	Pre • Total 
1 Abacate KG 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
4 Amola KG 180,00 0,0000 	0,00 0,00 

AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA , KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
ALFACE UND 1.200,00 0,0000 	1,25 1.500,00 

7.- Alho KG 500,00 • 0,0000 	0,00 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 	3,60 7.200,00 

10 BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 	0,00 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 	0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 	2,22 4.440,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 	0,00 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
17' CAQUI KG 240,00 . 0,0000 	0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 	0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
: ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
2. Espinafre UND 1.000,00 • 0,0000 	0,00 0,00 
28 FUJA° CORES T 1 E 2 KG 3.600,00 	' 0,0000 	0,00 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 	1,58 6.320,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
34 MAMÃO .UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 	0,00 0,00 
36" MARACUJÁ KG 1.200,00 	. 0,0000 	0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 -.0,0000 0,00 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro • KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.560,00 	, 0,0000 	0,00 0,00 
46 Pera Kg, - . 600,00 . 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante --> 19.460,00 



Folha: 5/27 0<- 
I47?DE Dik0 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo Administrativo: 
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o 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	3120 - VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 

Item Es ecifi o Un Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pre • Unitário Pre • Total 
1 Abacate KG 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
4 Ace rola KG 180,00 0,0000 	7,50 1.350,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
7 Alho • KG 500,00 -0,0000 	10,91 5.455,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.490,00 0,0000 	. 	0,00 0,00 
9",  Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
10 BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 	0,00 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0900 	0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 

Batata Salsa KG 200,00 0,0000 	10,95 2.190,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 	6,95 1.668,00 
18, CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 	2,12 3.180,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 	3,88 1.358,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES 	• - KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
26 ERVILHA-VAGEM 	. KG 402,00 0,0000 	0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
28 FEIJAO CORES T 1 E 2 KG , 3.600,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 ". 0,0000 	0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 

MAÇA KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 

35 Manga KG 900,00 0,0000 	0,00 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.290,00 0,0000 	0,00 0,00 
374
38 

Melancia 
Mexerica 

KG 
KG 

2.000,00 
1.800,00 . 

	

0,0000 	0,00 

	

0,0000 	0,00 
0,00 
0,00 

39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 	2,91 4.365,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
47- POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante -> 19.566,00 

Participante: 	3133 - IVONE DE FATIMA DA SILVA SANTOS 

Item 	 Es. ecifica 	o Un.Med. Qtde Cotada 	Marca Desconto 	Pr Unitário 	1 tiTSaL_I 
1 	Abacate KG 599,00 0,0000 . 	0,00 0,00 
2 	ABACAXI UNIDADE UND 600,00 	. 0,0000 0,00 0,00 
3 	• Abobrinha Verde KG 1.800,00 _ 0,0000 0,00 0,00 
4 	Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 



Folha: 6/27 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo AdminiitraUvo: 
Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

52/2014 

57/2014 
18/03/2014 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos- PR 

Participante: 	3133 - IVONE DE FATIMA DA SILVA SANTOS 

Item 1 	 Especificação 

  

 

n.Med Qtde Cotada 	Marca 	Desconto 	Pre Unitário 1 Preço Total I 

  

5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 
6. 	ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 
7 	Alho KG 500,00 0,0000 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 
10 	BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 
12 	BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 
13 	Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 
15 	Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 
16' 	CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 

CAQUI KG 240,00 - 0,0000 0,00 
o 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 

19 	CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 
21 	CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 
23 	Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.090,00 0,0000 0,00 
25*  DOCE DE ABOBORA KG 800,00 	. 0,0000 0,00 
26 • ERVILHA - VAGEM KG 400,00 .. 0,0000 0,00 
27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 
28 	FEIJAO CORES Ti E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 
29 	Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 
30 	Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 
31 	LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 0,00 
32 	Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 
33 	MAÇA . KG 2.000,00 0,0000 0,00 
34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 
351. 	Manga KG 900,00. 	. 0,0000 0,00 
36 	MARACUJÁ KG 1.200,00 - 0,0000 0,00 
3 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 
31. _ 	Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 
39 	MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 
40 	MILHO VERDE (EM GFtA0) KG 1.000,00 0,0000 0,00 
41 	MOLHO DE TOMATE UNO 1.500,00 0,0000 0,00 
42 	MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 
43 	OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 
44 	Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 7,10 
46 • PEPINO KG 1.500,00 . 0,0000 0,00 
46 	Pera KG 600,00 	• 0,0000 0,00 
47 	POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 
48 	REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 0,00 
49 	TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.880,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Participante: 	3134 - RAFAEL DE LIMA DE GODOI 
- 

Total do Participante --> 19.880,00 

Item Es. 'cifica Un.Med Qtde Cotada Marca Desconto Pre çoe 
1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG•.. .1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 Acanala KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 
7 

ALFACE 
Alho 

UNO 
KG 

1.200,00 
500,09 

0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	3134 - RAFAEL DE LIMA DE GODOI 

Item 1 	 Especificação Un Med Cltde Cotada Marca 	Desconto 	Pre Unitário 	1 Preço Total 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

10 	BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 
12 	BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
13 	Batata Salsa KG 2á0,00 0,0000 0,00 0,00 
le. BETERRABA KG 800,00 . 0,0000 0,00 0,00 
15 	Brócolis UND 400,00 - 0,0000 0,00 0,00 
16 	CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 	CENOURA KG 1000,00 0,0000 0,00 0,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

CHUCHU • KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
a 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
23, 	Couve Flor UND 350,00 • 0,0000 0,00 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 - 0,0000 0,00 0,00 
25 	DOCE DE ABOBORA KG 800,00 ". 0,0000 9,30 7.440,00 
26 	ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
28 	FEIJAO CORES Ti E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 
29 	Goiaba KG 600,00 0,0000 4,50 2.700,00 
30 	Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
Si 	LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 0,00 0,00 
32 	Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
311 • MAÇA KG 2.000,00 ' 0,0000 0,00 0,00 
34 	MAMA() UND 1.500,00 .1  0,0000 0,00 0,00 
35 	Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 	MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 	Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 	MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40 	MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 9,09 9.000,00 

MOLHO DE TOMATE •UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
•4m, 	MORANGO CX 400,00 • 0,0000 0,00 0,00 

43 	OVOS DZ 500,00 - 0,0000 0,00 0,00 
44 	Pâo Caseiro KG 2.800,00 . 0,0000 0,00 0,00 
45 	PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
46 	Paira KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 	POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
48 	REPOLHO KG 1.000,00 • 0,0000 0,00 0,00 
49 	TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 0,00 

Total do Participante 19.140,00 
, 

Participante: 	3561 - JOSE BATISTA DE LIMA 

Item 1 	 Especificação Un.Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pr 
1 	Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
2 	ABACAXI UNIDADE UNO 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 	Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 	Aceroia KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 	ALFACE 'UNO 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7, 	Alho KG. _600,00 - 0,0000 0,00 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 Kà i:400,00 - 0,0000 0,00 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
10 	BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 
12 	BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
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Item 	 E 	ecifica o 	 Un.Med Qtde Cotada 	Marca Desconto P 
13 	Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 	Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0,00 
16 	CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 	CENOURA KG 3.000,00 .0,0000 0,00 0,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
214' CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
23 	Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
215 	ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
28 	FEIJAO CORES T 1 E 2 KG 3.600,00 0,0000 2,50 9.000,00 
29 	Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
30„ 	Laranja Lima KG 1.500,00 - 0,0000 0,00 0,00 
31 • LARANJA PERA KG 4.000,00 - 0,0000 0,00 0,00 
32 	Limão Rosa KG 1.000,00 	- 0,0000 0,00 0,00 
33 	MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
35 	Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 	MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 	Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 	MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
400 	MILHO VERDE (EM GFtA0) KG 1.000,00, - 0,0000 9,00 9.000,00 
41 	MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
42 	MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 0,00 
43 	OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 
44 	Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 	PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 • 0,00 
41. 	Pera KG 600,00 0,0000' 0,00 0,00 
47 	POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
48 	REPOLHO 	 • KG 1.090,00 0,0000 0,00 0,00 
49A 	TOMATE KG 3.800,00 _ 0,0900 0,00 0,00 

• 

Participante: 	3562 - ALEX SANDRO DE SOUZA 

Total do Participante -> 18.000,00 

Item Es 	citica 	o Un.Med. Qtde Cotada Marca 	Desconto Pre•1Soe 1_.*:otati 
1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 	 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde 	. KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 Acerola KG 180,00 0,0000 7,50 1.350,00 

AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
10 BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 BATATA DOCE XG- ':300,00 0,0000 0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
13 Batata Salsa KG 290,00 0,0000 0,00 0,00 
14,,,, BETERRABA KG 800,00 	. 0,0000 0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 _ 0,0000 0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

o \ 
it 

 )

Processo Administrativo: 	52/2014 

Processo de Licitação: 	 57/2014 

Data do Processo: 	 18/03/2014 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	79.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	3562 - ALEX SANDRO DE SOUZA 

Item 	 E 	ecifi 	o Un.Med. Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pre • Unitário Pre • Total 
17 	CAQUI • KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 	CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
21 	CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
23 	Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES 	. KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
25 	DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
26 	ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0.00 
28. 	FEIJAO CORES Ti E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 

• Goiaba KG socod 0,0000 0,00 0,00 
Ju 	Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
31 	LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 1,58 6.320,00 
32 	Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
33 	MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
35 	Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 	MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38. 	Mexerica KG 1.800,00 s  0,0000 0,00 0,00 
39 	MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 	• 0,0000 0,00 0,00 
40 	MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
41 	MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
42 	MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 0,00 
43 	OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 
44 	Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
45 	PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
46 	Pera KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47,, POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 	• 0,0000 8,15 12.225,00 
48 	REPOLHO KG 1.000,00 - 0,0000 0,00 0,00 
é 	TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 0,00 

Total do Participante 19.895,00 

Participante: 	3643 - JOSE LUIZ ESTEVAM RIBAS 

Item 1 	 Especificação 	 Un.Med Qtde Cotada 	Marca 	Desconto 	Pre • Unitário 1 Preço Total I 

I 

1 	Abacate 'KC 500,00 0,0000 0,00 
2 	ABACAXI UNIDADE UND 680,00 0,0000 0,00 

. Abobrinha Verde KG 1.800,00 s.  0,0000 0,00 
4 	Acerola KG 180,00 	- 0,0000 0,00 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 o,0000 0,00 
6 	ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 
7 	Alho KG 500,00 0,0000 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 

10 	BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 2,50 
124 	BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 
13 	• Batata Salsa KG 200,00 - 0,0000 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 
15 	Brócolis UNDs  goo,00 0,0000 0,00 
16 	CALDO DE CANA L 3.000,00 0,0000 0,00 
17 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA 	• KG 1.500,00 0,0000 0,00 
19 	CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 
20 	CEBOLINHA VERDE • MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

750,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919,083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	• Siqueira Campos - PR 

Participante: 	3643 - JOSE LUIZ ESTEVAM RIBAS 

Item E 	titica 	o Un Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pre • Unitário Pre 	Total 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 	0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES • KG 2.009,00 0,0000 	0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
26-  ERVILHA - VAGEM KG 400,00 -- 0,0000 	0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
28 FEIJAO CORES TI E 2 KG 3.600,00 0,0000 	0,00 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 	0,00 • 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 

MAÇA KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
34 MAMA() UND 1.590,00 0,0000 	0,00 0,00 
35.,, Manga KG 900,00 0,0000 	0,00 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 . 0,0000 	0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GFtA0) KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE 	• UND 1.500,00 0,0000 	9,00 13.500,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS . DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
45' PEPINO KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 	2,83 2.830,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante -> 17.080,00 

-,rtIcIpante: 	3863 - • CARLOS JOSE DE SOUZA 

Especificação Un Med Qtde Cotada Marca Desconto P Unitário 1 ia 	Total 
1 Abácate KG 500,00 - 0,0000 0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO 12 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,0o 0,0000 0,00 0,00 

10E. BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 3,00 3.900,00 
11 
12 

BATATA DOCE 
BATATA INGLESA (COMUM) 

KG 
KG 

300,00 -
2.000,00 

0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
19 CENOURA K9 3.000,0o _ 0,0000 0,00 0,00 
204-  CEBOLINHA VERDE Me :000,00 _ 0,0000 0,00 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 	' 0,0000 0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

1 



ESTADO.D0 PARANÁ . 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 
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Participante: 	3863 - CARLOS JOSE DE SOUZA 

Item Es.ecifica 	o Un.Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pre • Unitário re 	Total 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
26 ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
28 FEIJÃO CORES T 1 E 2 KG 3.600,00 0,0000 	0,00 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
33t MAÇA KG 2.000,00.  0,0000 	0,00 0,00 
34 mAngo UND 1.500,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 	3,75 3.375,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 

Melancia KG 2.000,00 0,0000 	1,46 2.920,00 
'ia Mexerica KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 	9,00 9.000,00 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 	. 0,0000 	0,00 0,00 
4? OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

• Total do Participante -> 19.195,00 

Participante: 	3864 - ELISABETH FERRACIOLI CRESQUI 

Item 1 	 Especificação 
	

Un.Med Qtde Cotada 	Marca 
	

Desconto Pre Unitário 
1 	Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 
2 	ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 
: 	Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 
4 	•Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 
6 	ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 
7 	Alho KG 500,00 0,0000 0,00 
8.  • ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 

10 	BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 
12 	BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 
13 	Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 
15 	Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 
16 	CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 
174 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 
19 	CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 
21 	CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 
23 	Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES No.  2.000,00 0,0000 0,00 
25 	DOCE DE ABOBOFtA • KG 800,00 0,0000 0,00 
26 	ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 

. Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 
28 	FEIJAO CORES T 1 E2 KG 3.600,00 - 0,0000 0,00 

Pre • Total  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

co
7"------" 

ç'',<-  \_,_.. 
' Precesso Administrativo: 

.1 	Pricâsso de Licitação: 
ii-• -.-/ 

Dáta do Processo: 
- 

-"C...EL-Roje 
Folha: 12/27 

62/2014 

57/2014 

18/03/2014 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Slquelra.Campos - PR 

Participante: 
	

3864 - ELISABETH FERRACIOLI CRESQUI 

Item 
	

Es clfica o 
	

Un.Med. Qtde Cotada 
	

Marca 	Desconto Pre 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 
31'.  LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 
35 Manga KG 900,00 0,0090 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) .UND 11.000,00 0,0000 
40, MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 

MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 - 0,0000 
4z MORANGO CX 400,00 0,0000 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 
46 Pera KG 600,00 0,0000 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 
48 REPOLHO . KG 1.000,00 0,0000 
49 TOMATE KG 3.80(1,00 0,0000 

• _IJit_17So 1S _J 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0.00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

7,10 
	

19.880,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

Total do Participante -> 
	

19.880,00 

Participante: 
	

3865 - ADRIANO LEITE DOS SANTOS 

Item 
	

Es cifica o 
	

Un.Med Qtde Cotada 	Marca 	Desconto 	Pra Unitário 1 Preço Total 
1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 
4 Aceroia KG 180,00 0,0000 • 0,00 

AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 

Niho KG 500,00 0,0000 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 
10 BANANA MAÇÃ KG 1300,00 0,0000 0,00 
11 BATATA DOCE 	• KG 300,00 0,0000 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 
14 BETERRABA KG amimo 0,0000 0,00 
15,  Brócolis UND 400,00. 0,0000 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0.0000 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 . 	0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 10,00 
254  DOCE DE ABOBORA KG 800,00 _ 0,0000 0,00 
26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,9000 0,00 
27 Espinafre U19 1.000,00 0,0000 0,00 
28 FEIJAO CORES T 1 E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



egA 	dZ4--;  

Erocesso Administrativo: 
!cesso de Licitação: 

dia do Processo: 

52/2014 
57/2014 

18/03/2014 

Folha: 13/27 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal eodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	3865 - ADRIANO LEITE DOS SANTOS 

Item 1 	 Especificação 1 Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 	Preço Unitário 	1 Preço Total 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 	0,00 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 	 0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

PEPINO KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
46 Pera KG 600,00 • 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 	_ 0,0000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 ., 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 	' 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante -> 20.000,00 

Participante: 	10381 - ODIMAR TULIO DE MENDONÇA ANTUNES 

Item 1 	 Especificação 1 Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 	Preço Unitário 	1 Preço Total 
1 Abacate 	

• . KG 500,00 0,0000 	3,30 1.650,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3..t Abobrinha Verde KG 1.800,00.  0,0000 0,00 0,00 
4 Acerola KG 180,00 0,0000 7,50 1.350,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
10 BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 

BATATA DOCE ' KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

ck,  

13 Batata Salsa KG 200,00 	. 0,0000 0,00 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 	• 0,0000 0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE •MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
21 CHUCHU 	. KG 1.200,00 •0,0000 0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
23 Couve Flor UND 350,06 ". 0,0000 0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
26 ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
28 FEIJAO CORES T 1 E2 • KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 

29 Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 

30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 3,35 5.025,00 

31 LARANJA PERA Kg• • 4 080 00 0,0000 0,00 0,00 

32' Limão Rosa kd ' 1:000,00 	. 0,0000 0,00 0,00 

33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

35 Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 

36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 4,47 5.364,00 



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.:• 1/2014 - IL 

\ Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

62/2014 

67/2014 

18/03/2014 

Folha: 14/27 

ESTADO DO !ANÁ .,  
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	10381 - ODIMAR TULIO DE MENDONÇA ANTUNES 

Item 	1 	. 	 Especificação 	• Un.Med. Otde Cotada Marca 	Desconto 	Pre 
37 	Melancia • KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 	Mexerica KG 1.800,00 0,0000 3,63 6.534,00 
39 	MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40 	MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
41 	MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 0.00 0,00 
42 	MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 0,00 
43 	OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 
44 	Pão Caseiro 	 • . 	. . 	• KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
45 	PEPINO • KG 1.5&1,00 0,0000 0,00 0,00 
4&- Peta KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 	POLPA DE FRUTAS CONGELADA " KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
AR 	REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 0,00 

19.923,00 Total do Participante 

Participante: 	10382 - MARIA DE FATIMA MENDONÇA 

Item 1 	 Especificação' 1 Un.Med.1 Otde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 Preço Unitário 	1 Preço Total 
Abacate 14" 	Abacate KG - 	500,09 - 0,0000 3,30 1.650,00 

2 	ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 	Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 	Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 3,47 6.246,00 
6 	ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 	Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 	Banana Caturra . 	• KG • 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
10 	BANANA MAÇÃ KG 1.390,00 _ 0,0000 3,00 3.900,00 
11 	BATATA DOCE 	. KG 300,00 . 0,0000 0,00 0,00 
12 	BATATA INGLESA (COMUM) • KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
13 	Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 2,66 2.128,00 

Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0,00 
16 	CALDO DE CANA 3.000,00 0.0000.•  0,00 0,00 
17 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA . KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 	CENOURA • KG 3.000,00 '10,0000 0,00 0,00 
20' CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 - 0,0000 0,91 910,00 
21 	CHUCHU KG 1.200,06 0,0000 0,00 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
23 	Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
25 	DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
26 	ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
28 	FEIJAO CORES T 1 E2 	. • KG- 3.600,00 . .0,0000 0,00 0,00 
29 	Goiaba KG 600,00 _ 0,0000 0,00 0,00 
3e . Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
31 	LARANJA PERA • KG 4.000,00 	• 0,0000 0,00 0,00 
32 	Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
33 	MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0090 0,00 0,00 
35 	Manga 5P, ,„-•900,00 0,0000 3,75 3.375,00 
36 	MARACUJÁ Kb 1..200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 	Mexerica KG 1.800,00 '0,0000 0,00 0,00 
390,  MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40 • MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00.  -. 0,0000 0,00 0,00 



   

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Processo Administrativo: 
	

52/2014 
Processo de Licitação: 	 57/2014 
Data do Processo: 
	

18/03/2014 

 

Folha: 15/27 

Participante: 	10382 - MARIA DE FATIMA MENDONÇA 

Item 1 	 Especificação 1 Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 	Preço Unitário 	1 Preço Total 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO • CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44" Pão Caseiro KG 2.800,00 	• 0,0000 	0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
46 Piara KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante -> 18.209,00 

'articipante: 	10383 - OSCAR DE LIMA 

Item 	 Especificação 
	

Un Med. Qtde Cotada 	Marca 	Desconto Pr 	Unitário 	Pre Total 

1 

1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 

• 3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 
4 Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA ' KG 1.800,00 0,0000 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 
7 Alho • KG 500,00 0,0000 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.406,00 0,0000 0,00 

Banana Caturra KG 2.000,00 - 0,0000 0,00 
10 
11 

BANANA MAÇÃ 
BATATA DOCE 

KG 
KG 

1.300,00 -
300,00 

0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 

12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 	. 0,0000 0,00 
1' CENOURA KG 3.000,00 . 0,0000 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 
26 ERVILHA-VAGEM . KG 400,00 0,0000 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 
28,  FEIJAO CORES T 1 E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 
29 Goiaba . 	KG 600,06 - 0,0000 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 
31 LARANJA PEFtA KG 4.000,00 0,0000 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 0,00 
36 MARACUJÁ ' KG 1.200,00 0,0000 0,00 
37 
36's  

Melancia 
Mexerica 

KG 
KG 

2.060,00 - 
1.800,00 _ 

0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 

39 MILHO VERDE (PAMONHA) UNI? 	, 411.000,00 0,0000 1,80 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) 1(0 ‘1:060,00 0,0000 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE 	• UND 1.500,00 0,0000 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

•0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

.0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.800,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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ESTADO DO PARANÁ 	• 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

)Processo Administrativo: 
	

52/2014 

'Processo de Licitação: 
	

57/2014 

/Data do Processo: 
	

1810312014 

Folha: 16/27 

Párticipante: 	10383 - OSCAR DE LIMA 

Item j 	 Especificação 
	

Un Med Qtde Cotada 	Marca 	Desconto 	Pr 	Unitário 	Pre • Total 

45 PEPINO 
46 Para 
47 	POLPA DE FRUTAS CONGELADA 
48 REPOLHO 
49 TOMATE 

KG 
KG 
KG 
KG 
KG 

1.500,00 
600,00 

1.500,00 
1.000,00 
3.800,00 

• .. 

0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
•0,0000 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

Participante: 	10384 - VALDETE PEREIRA DE AVILA 

Total do Participante -> 19.800,00 

Item Es' -cifica 	o Un.Med. Qtde Cotada Marca 	Desconto Pre • Unitário 1 	Preço Total 

1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 

4 Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 ALFACE UND 1.260,00 0,0000 0,00 0,00 

Alho KG 500,00 . 0,0000 0,00 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

10 BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14 BETERRABA . KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0.00 
165 CALDO DE CANA L 3.000,00 - 0,0000 0,00 0,00 
17 CAQUI KG 240,06 -, 0,0000 0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 

COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 

24 CUCA/BOLO SIMPLES . KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0.00 

26.  ERVILHA-VAGEM KG 400,00 - 0,0000 0,00 0,00 

27 Espinafre UNO 1.000,00 • 0,0000 0,00 0,00 

28 FEIJAO CORES T 1 E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 

29 Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 

30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 0,00 0,00 

32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

34 MAMÃO .UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

35- Manga KG 900,00 .. 0,0000 0,00 0,00 

36 MARACUJÁ KG 1.200,00 - 0,0000 0,00 0,00 

37 Melancia KG 2.000.00 . 0,0000 0,00 0,00 

38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 

39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 1,80 19.800,00 

40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

41 MOLHO DE TOMATE 	" UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

42 MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 0,00 

43 OVOS • DZ , : 4..4,500,00 0,0000 0,00 0,00 

44 Pão Caseiro Ré . ' 2.809,00 0,0000 0,00 0,00 

45°' PEPINO KG 1.500,00, . 0,0000 0,00 0,00 

46 Pera KG 600,00 - 0,0000 0,00 0,00 

47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.:. 1/2014 - IL 

processo Administrativo: 	62/2014 

Pràcesso de Licitação: 	 67/2014 
tla  

Da do Processo: 	 18/03/2014 

Folha: 17/27 

.,‘NrtA Cktit 	 

erre  

itss. 

6,1  

ct DEP cg• 

\ D 

" 

/-/ 

Participante: 	10384 - VALDETE PEREIRA DE AVILA 

Item 	 E 	cifica 	o Un.Med Otcle Cotada Marca 	Desconto 	Pre Unitário 	1 Preço Total 	1 
49' . TOMATE 

Participante: 	10386 - EDIGERRE LOPES COUTINHO 

KG 3.800,00 0,0000 

Total do Participante 

0,00 0,00 

19.800,00 

1 item 1 	 Especificação Un Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pre Unitário 	1 Preço Total 	1 
1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE .UND • 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 Acerola KG 180,00 	-- 0,0000 0,00 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,06 I 0,0000 0,00 0,00 

ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 

8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

10 BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14" BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA .PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
23,, Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 

Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
20 FEIJAO CORES Ti E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
31 LARANJA PEFtA KG 4.000,00 0,0000 0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.006,00 0,0000 0,00 0,00 
33" MAÇA KG 2.000,00, - 0,0000 0,00 0,00 
34 MAMÁO UND 1.500,00 ". 0,0000 0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE ' UND 1.590,00 0,0000 0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 .. 0,0000 0,00 0,00 
43.1  OVOS DZ 500,00 - 0,0000 0,00 0,00 
44 Pão Caseiro - 	KG 2.800,00 	- 0,0000 0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 
48 

POLPA DE FRUTAS CONGELADA 
REPOLHO 

KG. 
ká 

1 500 00 ... 	"..• 	• 
tãoo,00 

0,0000 
0,0000 

8,15 
0,00 

12.225,00 
0,00 

49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 0,00 

Total do Participante 12.225,00 



ESTADO DO PARANÁ • 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS .„<k'it,  c,44i  
O 

ta.  CNPJ: 	75.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos- PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

52/2014 

57/2014 

18/03/2014 

Folha: 18/27 

Participante: 	10386 - EDIMIR LOPES COUTINHO 

Item Es. 'cifica Un Med Otde Cotada 	Marca Desconto 	Pre Unitário  
1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 
4,0 Acerola KG 180,00 	' 0,0000 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,06 - 0,0000 0,00 
6 ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 
7 Alho KG 500,00 0,0000 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,09 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 

10 BANANA MAÇA KG 1.300,00 0,0000 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM)* ' KG 2.000,00 .0,0000 0,00 

Batata Salsa KG 260,00 .. 0,0000 0,00 
14 • BETERRABA KG 800,00 _ 0,0000 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 	• 0,0000 0,00 
16 CALDO DE CANA L 3.000,00 0,0000 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 	• 0,0000 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 
21 CHUCHU . KG 1.200,00 0,0000 3,75 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 - 0,0000 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,06 - 0,0000 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 	. 0,0000 0,00 
26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 
28 FEIJAO CORES TI E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 
31 LARANJA PERA • KG 4.000,00 0,0000 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 
: MAÇA KG 2.000,00 	. 0,0000 0,00 
3. MAMÃO UND 1.500,00 - 0,0000 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE 'UNO 1.500,00 0,0000 0,00 
42. MORANGO CX 400,00 	. 0,0000 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 - 0,0000 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 8,15 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.500,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.225,00 
0,00 
0,00 

Total do Participante 	 16.725,00 

Participante: 10391 - MARINA APARECIDA FOGAÇA GAROFALO 
, 

Item 
	

Es 	o 
	

Un.Med. Otde Cotada 	Marca 	Desconto 
	

Unitário j Preço Total l 

1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo AdmInIstraUvo: 
	

52/2014 

Processo de Licitação: 
	

57/2014 

Data do Processo: 
	

18/03/2014 

Folha: 19/27 

Participante: 
	

10391 - MARINA APARECIDA FOGAÇA GAROFALO 

Item 1 	 Especificação 1 Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 Preço Unitário 	1 Preço Total 
5 	AIPIWMANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 	ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 	Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

10 	BANANA MAÇÃ • KG 1.300,00 " 0,0000 0,00 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 - 0,0000 0,00 0,00 
12''BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 - 0,0000 0,00 0,00 
13 	Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 	Brócolis UNO 400,00 0,0000 2,43 • 972,00 
1R 	CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 

CAQUI KG 240,00 .0,0000 - 0,00 • 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 	CENOURA .KG, 3.000,00 ,0,0000 2,85 8.550,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.00Ó,00 0,0000 0,00 0,00 
21.t 	CHUCHU • KG 1.200,00, 0,0000 0,00 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 1,25 1.000,00 
23 	Couve Flor •UND 350,00 0,Ó000 0,00 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 . 	0,00 
25 	DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
26 	ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 1,75 1.750,00 
28 	FEIJAO CORES Ti E 2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 
29 	Goiaba . 	'KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
30 	Laranja Lima KG 1.5Ó0,00 0,0000 3,35 5.025,00 
31*  • LARANJA PERA . • KG 4.000,00 0,0000 0,00 0,00 
32 	Limão Rosa 
33 	MAÇA 

" 	KG 
KG 

1.000,00 	-
2.000,00 

0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
35 	Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 	MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
t 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
3o 	Mexerica .,KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 	MILHO VERDE (PAMONHA) • UNO.  11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40r- MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
41 	MOLHO DE TOMATE UND 1.500,06 0,0000 0,00 0,00 
42 	MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 0,00 
43 	OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 
44 	Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
45 	PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
46 	Pera KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 	POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

48 	REPOLHO - KG .- 1.000,00 .0,0000 0,00 0,00 
49 	TOMATE KG 3.800,00 	• 0,0000 0,00 0,00 

Participante: 	10392 	VILMARA MOREIRA DOS SANTOS 

Total do Participante -> 17.297,00 

Item 1 	 Especificação Un.Med Qtde Cotada Marca 	Desconto Pr 	Unitário Total 	_1 

1 	Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
2 	ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 	Abobrinha Verde :1;800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 	Acerola • 180,00 0,0000 0,00 0,00 

AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 	ALFACE UNO 1.200,00' 0,0000 0,00 0,00 
7 	Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 

1 

-..49-5•••; 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89' 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nft  CA  Nr.: 1/2014 - IL 

kf..?4cràiso Administrativo: 52/2014 

1)7  ProcISso de Licitação: 	 57/2014 

rt• 
Data do Processo: 	 18/03/2014 

Folha: 20/27 

Participante: 	10392 - VILMARA MOREIRA DOS SANTOS 

Item 1 	. 	 Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pre 	Unitário 	1 Preço Total 

94 
10 

Banana Caturra 
BANANA MAÇÃ 

KG 
KG 

2.000,00 " 
1.300,06 :. 

	

0,0000 	0,00 

	

0,0000 	0,00 
0,00 
0,00 

11 BATATA DOCE KG 300,00 0  0,00 ,0000 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 	0,00 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
16 CALDO DE CANA L 3.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
17 CAQUI 240,00 0,0000 	0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.590,00 0,0000 	0,00 0,00 
194  . CENOURA KG 3.000,00 : 0,0000 	0,00 0,00 
n g" CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 	- 0,0000 	0,00 0,00 

CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 	0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES 	. KG 2.000,00 0,0000 	10,00 20.000,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
27 Espinafre UNO.  1.000,00 • .0,0000 	- 	0,00 0,00 
28., FEIJAO CORES Ti E 2 KG 3.600,00 	•• 	. 0,0000 	0,00 0,00 
29 • Goiaba KG 600,06 - 0,0000 	0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
31 LARANJA PEFtA KG 4.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 	0,00 0,00 
36 MARACUJÁ • KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 	. 	0,00 0,00 
38'• . Mexerica KG t800,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 

MOLHO DE TOMATE 	• UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
érz MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
484  ' REPOLHO KG 1.000,00 • 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 	. 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante -> 20.000,00 

1 

Participante: 	10393 - NOEMIA ANGELO MIGUEL 

Item Es 	afica 	o Un.Med. 
1 Abacate • KG 
2 ABACAXI UNIDADE UND 
3-1  Abobrinha Verde KG 
4 Acerola KG 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 
6 ALFACE UND 
7 Alho .KG 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 
9 Banana Caturra KG 

10 BANANA MAÇA KG 
11 BATATA DOCE KG 
12,, BATATA INGLESA (COMUM) KG 

Qtde Cotada 	Marca 	Desconto 	Pre Unitário 1 Preço Total 

500,00 0,0000 0,00 0,00 
600,00 0,0000 • 0,00 0,00 

1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
180,00 0,0000 0,00 0,00 

1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
1.200,00 0,0000 0,00 0,00 

500,00 0,0000 0,00 0,00 
6.400,00 0,0000 0,09 0,00 
2.000,00 o,0000 0,00 0,00 
1.300,00 0,0000 0,00 0,00 

300,00 0,0000 - 	0,00 0,00 
2.000,00 0,0000 2,22 4.440,00 



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

‘‘,€) yft \ 
2Processo Administrativo: 

S 2  .?Processo de Licitação: 

do Processo: 
• 06 MO% 

52/2014 

67/2014 

18/03/2014 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	10393 • NOEMIA ANGELO MIGUEL 

Item Es edil o 	 Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto 	Pr Unitário 	1  
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 10,95 
14 BETERRABA , KG 800,00 0,0000 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 
16. 

• 
CALDO DE CANA 3.000,00 " 0,0000 0,00 

17 CAQUI KG 240,06 " 0,0000 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES 	- . • • : KG 2.000,00 •0,0000 0,00 

DOCE DE ABOBORA 	• KG 880,00 0,0000 0,00 
26 . ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 
28 
29 

FEIJAO CORES T 1 E 2 
Goiaba 

KG 
KG 

3.600,00 
600,00 

0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 

30 Láranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 
31 
32 
33 
34 

LARANJA PERA 
Limão Rosa 
MAÇA 
MAMÃO 

• KG 
IW 
KG 

UND 

4.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
1.500,00 

0,0000 
0,0000 
0,0000 
•0,0000 

1,58 
0,00 
0,00 
0,00 

35„ 
36 
37 

Manga 
MARACUJÁ 
Melancia 

KG 
KG 
KG 

900,00 
1.200,00 - 
2.000,00 

- 0,0000 
0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 
0,00 

38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 3,63 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UNO 11.000,00 0,0000 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE 	• UND 1.500,00 0,0000 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.806,00 0,0000 0,00 

nPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 
46 ?era KG 600,00 0,0000 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 0,00 
49 TOMATE IW 3.800,00 0,0000 0,00 

Folha: 21/27 

Preço Total 

2.190,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.320,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.534,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Total do Participante --> 	19.484,00 

Participante: 	10394 - JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

Especificação 	 Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Pre~Sr De Total 1 Item I 

KG 
UND 
KG 
KG 
KG 

UND 
KG 

• KG 
KG 
KG 
KGt, • 
KG 
IW 
KG 

UND 

1 Abacate 
2 	ABACAXI UNIDADE 
3 	Abobrinha Verde 
4 Acerola 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA 
6 ALFACE 
7 Alho 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 
9 	Banana Caturra 
10 	BANANA MAÇÃ 
11 	BATATA DOCE 
12 	BATATA INGLESA (COMUM) 
13 	Batata Salsa 
14 BETERRABA 
15 Brócolis 
16 	CALDO DE CANA 

500,06 - 0,0000 0,00 
600,00 0,0000 0,00 

1.800,00 0,0000 2,65 
180,00 0,0000 0,00 

1.800,00 0,0000 0,00 
1.200,00 0,0000 0,00 

500,00 0,0000 0,00 
6.400,00 0,0000 0,00 
2.000,00 0,0000 0,00 
1.300,00 0,0000 0,00 

300,00 0,0000 0,00 
2.000,00 0,0000 0,00 

200,00 0,0000 0,00 
800,00 0,0000 2,66 
400,00 0,0000 0,00 

3.000,00 0,0000 0,00 

0,00 
0,00 

4.770,00 
. 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.128,00 
0,00 
0,00 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo Administrativo: 
	

52/2014 
Processo de Licitação: 
	

57/2014 
Data do Processo: 
	

18/03/2014 

Folha: 22/27 

Participante: 	10394 - JOEL FIRMINO DE CARVALHO 

Item I 	 Especificação 1 Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 	Preço Unitário 	1 Preço Total 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 	0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 2,85 8.550,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 
MI  Couve Flor UND 350,00 0,0000 3,88 1.358,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
28 FEIJAO CORES T 1 E2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 

Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3u Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONFIA) UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE • UND 1.590,00 •0,0000 0,00 0,00 
42. MORANGO CX 400,00 . 0,0000 0,00 0,00 
43 OVOS DZ - 500,00 0,0000 0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
46 Peta KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 2,83 2.830,00 
4 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 0,00 0,00 

- Total do Participante 19.636,00 

Participante: 	10395 - RONALDO CORRADI JORGE 

Item 1 	 Especificação 
	

Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 1 Desconto 1 Preço Unitário 1 Preço Total 
1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 
4 Aceroia KG 180,00 o,0000 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 
6 ALFACE .UND 1.290,00 0,0000 0,00 
7 Alho KG 500,00 . 0,0000 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 .. 0,0000 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 	• 0,0000 0,00 

10 BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 
11 BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 
15 Brócolis .UNft, , 490,00 0,0000 0,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 
17A CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 
18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 ' 0,0000 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 
20 CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



ESTADO DO PARANÁ 	- 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

\ , Processo Administrativo: 	52/2014 
x L 
c Processo de Licitação: 	 57/2014 
01 
Data do Processo: 	 18/03/2014 

) / 

    

Folha: 23/27 "•,:.2.9"A  (»si\ a 

     

Participante: 	10395 - RONALDO CORRADI JORGE 

Item 1 	• 	 Especificação Un Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pra Preço Total 	1 
21* CHUCHU KG 1.200,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 	0,00 0,00 
24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
26 ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
28 FEIJAO CORES T 1 E2 . .KG 3.600,00 0,0000 	2,50 9.000,00 
29 Goiaba 609,00 0,0000 	0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.590,00 0,0000 	0,00 0,00 
3 4  1 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 	0,00 1 	0,00 
ri Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 

MAÇA KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 	3,45 5.175,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 	0,00 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 	4,47 5.364,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
38 Mexerica 	

. 
1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

39 MILHO VERDE (PAMONHÁ) 	 . UND 11.000,00 " ' '0,0000 	0,00 0,00 
40.. MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 	'- 0,0000 	0,00 0,00 
41 'MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00' 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 	0,00 . 0,00 
46 Pera KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE KG 3.890,00 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante -> 19.539,00 

rticipante: 	10396 - FRANCISCO VANZELI DE OLIVEIRA 

Item Especificação Un.Med Otde Cotada Marca Desconto Pre • Unitário Pre 	Total 

1 Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 ". 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde 	• KG 1.800,00 0,0000 2,65 4.770,00 
4 Acerola 	 " KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5.9 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 3,47 6.246,00 
6 ALFACE UND 1.200,06 0,0000 1,25 1.500,00 
7 Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 

8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 

9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

10 BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 

11 BATATA DOCE 	
. 

 KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 

12 BATATA INGLESA (COMUM) • KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

13 Batata Salsa 	 • • KG • 200,00 0,0000 0,00 0,00 

14 BETERRABA KG 13ó0,30 0,0000 2,66 2.128,00 

15” Brócolis UND 400,00 _ 0,0000 0,00 • 0,00 

16 CALDO DE CANA ' 	L 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 

17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 

18 CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

19 CENOURA KG ;- 0,0000 0,00 0,00 

20 CEBOLINHA VERDE 	. MÓ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

21 CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 3,75 4.500,00 

22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 

23 Couve Flor .UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 

24,„ CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 . 	• 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1/2014 - IL 

"Processo Administrativo: 
\ O \ 
'InOcesso de Licitação: 

bala do Processo; 

52/2014 

57/2014.  

18/03/2014 

I'dt'EP.,0-Eszok_9e  
Folha: 24/27 

    

Participante: 	10396 - FRANCISCO VANZELI DE OLIVEIRA 

Item 1 	 Especificação Un.Med. CRU Cotada Marca 	Desconto 	Pr 	• Unitário  Total 

25 DOCE DE ABOBOFtA KG 800,00 0,0000 	0,00 0,00 
26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
27 Espinafre UND 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
28 FEIJAO CORES T 1 E2 KG 3.600,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
29 ' Goiaba KG 600,00 - 0,0000 	0,00 0,00 
30 Laranja Lima KG 1.500,00 .^ 0,0000 	0,00 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
33 MAÇA • KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
34 MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
35 Manga KG 900,00 0,0000 	0,00 0,00 

MARACUJÁ ..KG 1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
Melancia • KG 2.000,00 •0,0000 	0,00 0,00 

38,  Mexerica , KG 1.800,00, - 	• 0,0000 	0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) • UND 11.000,00 -- 0,0000 	0,00 0,00 
40 MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
46 Para 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
47_, POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 _ 0,0000 	0,00 0,00 
484  REPOLHO KG 1.000,00 _ 0,0000 	0,00 0,00 
49 TOMATE • KG 3.800,00 0,0000 	0,00 0,00 

Total do ParácIpante -> 19.144,00 

Participante: 	10397 - IVAN AGUIAR DA SILVA 

Item 1 	 Especificação Un.Med Qtde Cotada Marca Desconto P Unitário 1 Preço Total 	1 
1 	Abacate 500,00 .0,0000 0,00 0,00 
2 	ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 

Abobrinha Verde KG 1.800,00, 0,0000 • 0,00 0,00 
4 	Acerola KG 180,00 0,9000 0,00 0,00 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 	ALFACE • UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
7 	Alho 1W 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO 12 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

10 	BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
11 	BATATA DOCE KG 300,00 •0,0000 0,00 000 
12 	BATATA INGLESA (COMUM) • KG 2.000,00 _ 0,0000 0,00 . 	0,00 
13 	Batata Salsa • KG 200,00 . 0,0000 0,00 0,00 ' 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 	Brócolis UND 400,00 0,0000 0,00 0,00 
16 	CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 

17 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 

18 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

19 	CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 

20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

21 	CHUCHU KG 1.200,00 ' .0,0000 0,00 0,00 

22. 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00.  - 0,0000 0,00 0,00 

23 	Couve Flor 
24 	CLIC/2030LO SIMPLES 

UND - 
k'd 

oo • . 	, 	• 
2.000,00 

0,0000 
0,0000 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

25 	DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 

26 	ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 . 	0,00 0,00 

27 	Espinafre UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

28 	FEIJAO CORES T 1 E2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 

1 



\›rocesso Administrativo: 

)

(Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

JV ESTADO DO PARANÁ 	• . 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Participante: 	10397 • IVAN AGUIAR DA SILVA 

52/2014 

57/2014 

18/03/2014 

Folha: 25/27 

Item Es.ecifica Un.Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Pra 	Unitário 1 Preço Total 
29 Goiaba KG 600,00 0,0000 	0,00 0,00 
30 Laranja Uma KG 1.500,00 0.0000 	0,00 0,00 
31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
33 MAÇA KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
34 MAMÃO UND 1.590,00 0,0000 	0,00 0,00 
35, + Manga KG 900,00 _ 0,0000 	0,00 • 0,00 
36 MARACUJÁ KG 1.200,00 ... 0,0000 	0,00 0,00 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 	0,00 0,00 
38 Mexerica KG 1.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.000,00 0,0000 	0,00 • 0,00 
nn MILHO VERDE (EM GRAO) KG 1.000,00 0,0000 	0,00 0,00 

MOLHO DE TOMATE 	• UND 1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 	0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 	0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 	0,00 0,00 
455 PEPINO KG 1.500,00 - 0,0000 	2,91 4.365,00 
46 Para KG 600,06 0,0000 	0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,6000 	0,00 0,00 
48 REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 	2,83 2.830,00 
49 TOMATE KG 3.800,00 0,0000 	3,28 12.464,00 

-> 19.659,00 Total do Participante 

Participante: 	10398 - WILSON PEREIRA DA SILVA 

Item 1 	 Especificação 1 Un.Med. 1 Qtde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 	Preço Unitário 	1 Preço Total 
1 • Abacate KG 500,00 . 0,0000 	0,00 0,00 
2 ABACAXI UNIDADE UND 600,00 	' 0,0000 0,00 0,00 
3 Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
4 Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
$ ALFACE UND 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 

Alho KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
8 ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
10 BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 - 0,0000 0,00 0,00 
11 BATATA DOCE . 	KG 300,00+  0,0000 0,00 0,00 
12 BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0.0000 0,00 0,00 
13 Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14 BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 Brócolis UND 400,00 0,0000 2,43 972,00 
16 CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17 CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 CEBOLA BRANCA . 	KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
19 CENOURA KG 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
20k.  CEBOLINHA VERDE MÇ +: 1.000,00 0,0000 0,91 91000 

21 CHUCHU KG 1.200,00 	• 0,0000 0,00 0,00 
22 COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 

23 Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 

24 CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

25 DOCE DE ABOBORA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 

26 ERVILHA - VAGEM KG 400,00 0,0000 0,00 0,00 

27 Espinafre .UND 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

28 FEIJAO CORES T 1 E2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 

29,, Goiaba KG 600,00 - 0,0000 0,00 0,00 

30 Laranja Lima KG 1.500,00' - 0,0000 0,00 0,00 

31 LARANJA PERA KG 4.000,00 0,0000 0,00 0,00 

32 Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 1,99 1.990,00 



   

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: .  1/2014 - IL 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Processo Administrativo: 	52/2014 

Processo de Licitação: 	 57/2014 

Data do Processo: 	 18103/2014 

 

Folha: 26/27 

Participante: 	10398 10398 - WILSON PEREIRA DA SILVA 

Item 	 E 	ecifica 	o Un.Med. Qtde Cotada Marca 	Desconto Pre • Unitário 	1 Preço Total 
33'J 	MAÇA KG 2.000,00, - 0,0000 0,00 0,00 
34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0.00 0,00 
35 	Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 
36 	MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
37 	Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 	Mexerica KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 	MILHO VERDE (PAMONHA). UND 11.000,00 0,0000 0,00 0,00 
40 	MILHO VERDE (EM GRAO) )(G 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
41 	MOLHO DE TOMATE • 'UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
42 	MORANGO CX 450,00 0,0000 0,00 0,00 
43*  OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 

^ 	Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

46 	Pera KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 	POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
48 	REPOLHO KG 1.000,00 0,0000 2,83 2.830,00 
49 	TOMATE KG 3.800,00 0,0000 3,28 12.464,00 

Total do Participante --&-> 19.166,00 

Participante: 	10399 - LILIANO INOCENCIO DA ROSA 

1 	Abacate KG 500,00 0,0000 0,00 0,00 
2 	ABACAXI UNIDADE UND 600,00 0,0000 0,00 0,00 
3 	Abobrinha Verde KG 1.800,00 0,0000 2,65 4.770,00 
4 	Acerola KG 180,00 0,0000 0,00 0,00 
5 	AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
6 	ALFACE 'UND 1.200,00 0,0000 1,25 1.500,00 
7 	Alho KG 5(30,00 0,0000 0,00 0,00 
8 	ARROZ BENEFICIADO T2 KG 6.400,00 0,0000 0,00 0,00 
9 	Banana Caturra KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 

1^ 	BANANA MAÇÃ KG 1.300,00 0,0000 0,00 0,00 
BATATA DOCE KG 300,00 0,0000 0,00 0,00 

12 	BATATA INGLESA (COMUM) KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
13 	Batata Salsa KG 200,00 0,0000 0,00 0,00 
14 	BETERRABA KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 
15 	Brócolis UND 400,00 0,0000 2,43 972,00 
16 	CALDO DE CANA 3.000,00 0,0000 0,00 0,00 
17. 	CAQUI KG 240,00 0,0000 0,00 0,00 
18 	CEBOLA BRANCA KG 1.500,06 ", 0,0000 0,00 0,00 
19 	CENOURA KG 3.000,00 0,0000 2,85 8.550,00 
20 	CEBOLINHA VERDE MÇ 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 
21 	CHUCHU KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 
22 	COUVE MANTEIGA PICADA PCT 800,00 0,0000 0,00 0,00 

23 	Couve Flor UND 350,00 0,0000 0,00 0,00 
24 	CUCA/BOLO SIMPLES KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
25 	DOCE DE ABOBORA • • KG 800,00 0,0000 0,00 0,00 

26 	ERVILHA-VAGEM KG 400,00 0,0000 4,75 1.900,00 

27' . Espinafre UND 1.000,00 0,0000 1,75 1.750,00 

28 	FEIJAO CORES T 1 E2 KG 3.600,00 0,0000 0,00 0,00 

29 	Goiaba KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 

30 	Laranja Lima KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

31 	LARANJA PERA KG 4,000,00 0,0000 0,00 0,00 

32 	Limão Rosa KG 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

33 	MAÇA KG- 2000,00 0,0000 0,00 0,00 

34 	MAMÃO UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 

35 	Manga KG 900,00 0,0000 0,00 0,00 

36,,, 	MARACUJÁ KG 1.200,00 0,0000 0,00 0,00 



Siqueira Campos; 10 de Abril de-2014 

• • 
- Presidente da Comissão de Licitação 

-Membro 

- Membro 

ESTADO DO PARANÁ • 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 	" • 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 	. 

lirocesso Administrativo: 
	

62/2014 
Processo de Licitação: 
	

67/2014 
Datado Processo: 
	

18/03/2014 

Folha: 27/27 

Participante: 	10399 	LILIANO INOCENCIO DA ROSA 

Item Es' 'cifica 	o Un.Med. Qtde Cotada 	Marca Desconto 	Pr Unitário 	Pr Total 
37 Melancia KG 2.000,00 0,0000 0,00 0,00 
38 Mexerica . KG 1.800,00 0,0000 0,00 0,00 
39 MILHO VERDE (PAMONHA) UND 11.009,00 0,0000 0.00 0,00 
40' MILHO VERDE (EM GFtA0) KG 1.000,00 ' 0,0000 0,00 0,00 
41 MOLHO DE TOMATE . UND 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
42 MORANGO CX 400,00 0,0000 0,00 0,00 
43 OVOS DZ 500,00 0,0000 0,00 0,00 
44 Pão Caseiro KG 2.800,00 0,0000 0,00 0,00 
45 PEPINO KG 1.500,00 0,0000 0,00 0,00 
46 Para KG 600,00 0,0000 0,00 0,00 
47 POLPA DE FRUTAS CONGELADA KG 1.500.00 0,0000 0.00 0,00 
48 REPOLHO • KG • 1.000,00 0,0000 0,00 0,00 

TOMATE KG 3.890,00 _ 0,0000 0,00 0,00 

Total do Participante -> 	19.442,00 

Total Geral 	530.753,00 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

"'COMISSÃO:  

Olivia Castro Lemos 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

Flávia Fátima de Moraes . 
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0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 
0,0000 

20.000,00 
19.895.00 
19.195,00 
12.225,00 
16.725,00 
19.140,00 
19.880,00 
19.588,00 
19.144,00 
19.659,00 
19.880,00 
19.636,00 
18.000,00 
17.080,00 
19.442,00 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos. PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo Administrativo: 	52/2014 
Processo de Licitação: 	 57/2014 
Data do Processo: 	 18/03/2014 

Folha: 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal, Fabiano Lopes Bueno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 	57/2014 
b) Licitação Nr.: 	1/2014-IL 
c) Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 
d) Data Homologação: 20/05/2014 
e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 
f ) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, DE ACORDO 
COM A LEI FEDERAL 11.947/2009. 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: (em Reais R$) 
Qtde de Itens Média Descto (0) 	Total dos Itens 

    

- 003865 - ADRIANO LEITE DOS SANTOS 
- 003562 - ALEX SANDRO DE SOUZA 
- 003863 - CARLOS JOSE DE SOUZA 
- 010385 - EDIGERRE LOPES COUTINHO 
- 010386 - EDIMIR LOPES COUTINHO 
- 003106 - ELENA DE LIMA DE GODOI 
- 003864 - ELISABETH FERRACIOLI CRESQUI 
- 003107 - ELOIR A RODRIGUES DE CAMPOS 
-010396. FRANCISCO VANZELI DE OLIVEIRA 
- 010397 - IVAN AGUIAR DA SILVA 

- 003133 - IVONE DE FATIMA DA SILVA SANTOS 
- 010394 - JOEL FIRMINO DE CARVALHO 
- 003561 - JOSE BATISTA DE LIMA 
- 003643 - JOSE LUIZ ESTE VAM RIBAS 
- 010399 - LILIANO INOCENCIO DA ROSA 



49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 
49 0,0000 

1372 

18.209,00 
17.297,00 
19.880.00 
19.484.00 
19.923,00 
19.800,00 
19.140,00 
19.460,00 
19.539,00 
19.800,00 
19.566,00 
20.000.00 
19.166,00 

530.753,00 

og° 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/000149 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2014 - IL 

Processo Administrativo: 52/2014 
Processo de Licitação: 57/2014 
Data do Processo: 18/03/2014 

IFolha: 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
- 010382 - MARIA DE FATIMA MENDONÇA 

-010391 - MARINA APARECIDA FOGAÇA GAROFALO 
- 003104 - MOACIR JORGE 

- 010393 - NOEMIA ANGELO MIGUEL 

-010381 - ODIMAR TULIO DE MENDONÇA ANTUNES 
- 010383 - OSCAR DE LIMA 

- 003134 - RAFAEL DE LIMA DE GODOI 
- 003119 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 
- 010395 - RONALDO CORRADI JORGE 
- 010384 - VALDETE PEREIRA DE AVILA 

- 003120 - VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO 
- 010392 - VILMARA MOREIRA DOS SANTOS 
- 010398 - WILSON PEREIRA DA SILVA 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(8es): 2.097.3.3.90.30.00.00.00.00 (252), 2.096.3.3.90.30.00.00.00.00 (261) 

- 

Febtano Lopes!.  
Prefeito Muno 

eno 
Pai 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campo 	10* 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

  

CONTRATO N° 123/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
ADRIANO LEITE DOS SANTOS. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e senhor ADRIANO 
LEITE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob n° 056.715.769-54, 
residente e domiciliado na Vila Rural Wilson Fontanelli, s/n, Bairro Água da Pedreira, na 
cidade de Siqueira Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentados 
nas disposições Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de 
julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a 
matéria, no que couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação 
n° 57/2014 - Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente á sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 



CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 	 AO. 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvoimei1ío 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recëbimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Adriano 	L. 	dos 
Santos 

056.715.769-54 Cuca/ 
bolo 
simples 

Kg 2.000 10100 20.000,00 

§ 1°  - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

e 



CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcime 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 

I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 10 - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 



b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cent 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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CONTRATO N° 124/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
ALEX SANDRO DE SOUZA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e senhor ALEX 
SANDRO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 042.702.879-50, residente e 
domiciliado No Sítio Souza, s/n, Bairro Alemoa, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentados nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto desta contrata* a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 

AteÀ --5(à--noac..)auFA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desen 	len& 
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D141"" Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 	s 

Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.895,00 (dezenove mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar  

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Alex Sandro de 
Souza  

042.702.879-50 Polpa 	de 
fruta 

Kg 1.500 8,15 12.225,00 

Laranja 
pêra 

Kg 4.000 1,58 6.320,00 

Acerola Kg 180 7,50 1.350,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361 .0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 

O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

o ci) 
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CLÁUSULA DECIMA - DANOS 	 DEAMP''' 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
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b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento)  
-°" global contratado; 	 cr€A0:" 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

At-e\ -7A---bb1 /45e, O n/2 
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CONTRATO N° 125/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
CARLOS JOSE DE SOUZA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e senhor CARLOS 
JOSE DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 481.836.109-78, residente e 
domiciliado No Sítio Souza, s/n, Bairro Alemoa, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentados nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contrata* a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃCI DA VENDA 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Dese 	unent ,as,.(4) 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de ~5"nrs' 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maxim° 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.195,00 (dezenove mil cento e noventa e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Carlos José de 
Souza 

481.836.109-18 Melancia Kg 2.000 1,46 2.920,00 

Milho verde 
jgrão) 

Kg 1.000 9,00 9.000,00 

Manga Kg 900 3,75 3.375,00 
Banana 
maça 

Kg 1.300 3,00 3.900,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congénere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 
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CLÁUSULA DECIMA - DANOS 	 ...beAc -Avizo 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCINiA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 10, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

cS 



b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) 
global contratado; 	 • ce 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

f) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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FABIANO LOPES BUE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

aocc, 
CARLO JOSE DE SOUZA 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

ulo Rocha 

79.599-0/PR 
Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Cakttlatti>rla 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campo 	

)

%h  
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

  

CONTRATO N° 126/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM 9 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
EDIGERRE LOPES COUTINHO 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e senhor EDIGERRE 
LOPES COUTINHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 035.448.769-81, residente e 
domiciliado A Rua Aroeira N° 121, Jardim Ambiental, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de géneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desen 
Agrário — MOA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
12.225,00 (doze mil, duzentos e vinte e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Edig erre 	Lopes 
Coutinho 

035.448.769-81 Poupa 	de 
Frutas 

Kg 1500 8,50 12.225,00 

§ 1°  - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 

  

   



É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
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K . c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; g), 	, mc," 

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 	. 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



Jari P 

RG. 7. 

ulo Rocha 

79.599-0/PR 

TESTEMUNHAS: 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente 
forma do art. 60, da Lei n°8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02(.  
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

Prefeito Municipal 

Contratante 

ED 	RRE LOPES COUTINHO 

Contratado 

LOIESITD  
Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 127/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
EDIMR LOPES COUTINHO 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e senhor EDIMIR 
LOPES COUTINHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 214.852.919.68, residente e 
domiciliado a Rua Francisca Ueda Blanco N° 1326, Jardim Alphaville, na cidade de Siqueira 
Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 
11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que 
couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - 
Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenv 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de 125 
16.725,00 (dezesseis mil, setecentos vinte e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos -Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Edimir 	Lopes 
Coutinho 

214.852.919.68 Chuchu Kg 1200 3,75 4.500,00 

Polpa 	de 
Fruta 

Kg 1500 8,15 12.225,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 



É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuç 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
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c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Ewn11 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n°8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



aulo Rocha 

.379.599-0/ 
Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

TESTEMUNHAS: 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presen 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em O 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

FABIANO LOPES BUENO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

EDIMIR LOPES COUTINHO 

Contratado 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 128/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O - 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
ELENA DE LIMA DE GODOI. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora ELENA DE 
LIMA DE GODO!, brasileira, inscrito no CPF/MF sob n° 047.530.989-82, residente e 
domiciliado a Rua Siqueira Campos N° 761, Bairro Alemoa, na cidade de Siqueira Campos - 
PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 
16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. ' 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Des 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami lar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Elena de 	Lima 
de Godoi 

047.530.989-82 Milho 
Verde 
(Grão) 

Kg 1000 9,00 9.000,00 

Doce 	de 
Abóbora 

Kg 800 9,30 7.440,00 

Goiaba Kg 600 4,50 2.700,00 

§ 10 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 
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CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 



b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) so 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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TESTEMUNHAS: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 
RG: 7.648.806-1/PR 

o Rocha 
.599-0/PR 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

FABIA 	 ENO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ELENA DE LIMA DE GODO' 
Contratado 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campo 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1831— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 129/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A SENHORA 
ELISABETH FERRACIOLLI CRESQUI. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n°4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora 
ELISABETH FERRACIOLLI CRESQUI, brasileira, inscrito no CPF/MF sob n° 
804.429.199-72, residente e domiciliado a Estância Marimbondo 37063, Chacará do Dedé, 
Bairro Alemoa, na cidade de Siqueira Campos - PR, doravante denominado 
CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na 
Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em vista o que consta 
no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 01/2014, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do  
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Generos 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n° 01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.880,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Elisabeth 
Ferraciolli 
Cresqui 

804.429.199-72 Pão 
Caseiro 

Kg 2800 7,10 19.880,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 



É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimen 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exec 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  •2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 



"In 
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c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administraç 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com Nitre 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se efere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



TESTEMUNHAS: 

ulo Rocha 

79.599-0/PR 

5)% 
E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 lig? 7-vds 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

ELISABETH FERRACIOLLI CRESQUI 

Contratado Prefeito Municipal 

Contratante 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 130/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
ELOIR ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RO n°4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor ELOIR 
ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 
059.057.309-89, residente e domiciliado no Sítio Santo Antonio, no Bairro da Anta, na cidade 
de Tomazina - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições 
Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que 
couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - 
Chamada Pública 01 /2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 

g 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Dese 	rne_ntwo 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de teirc - 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
19.588,00 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e oito reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Eloir 	Antonio 
Rodrigues 	de 
Campos 

059.057.309-89 Polpa 	de 
Fruta 

Kg 1500 8,15 12.225,00 

Morango Kg 400 5,47 2.188,00 

Mamão Kg 150 3,45 5.175,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 



CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

ellf2;7  
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b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobr 	c") 
global contratado; 	 4'4.Aisnuw 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

f) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

TESTEMUNHAS: 

aulo Rocha 

79.599-0/PR 

• 

a. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente C40  o;nnt  
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

ELOIR ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS 

Contratado Prefeito Municipal 

Contratante 



•-s Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

    

CONTRATO N° 131/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
FRANCISCO VANZELI DE OLIVEIRA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor FRANCISCO 
VANZELI DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 142.734.709-34, residente 
e domiciliado na chácara São Sebastiao, no Bairro Arroz Doce, na cidade de Siqueira Campos 
- PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, 
de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo 
em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n°  57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA jtuamcir,co  VeyriS.4  Ag r 
~ao- 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Dese vime 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda ckeêhélisgS/  
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.144,00 (dezenove mil, cento e quarenta e quatro reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Francisco 
Vanzeli 	de 
Oliveira 

142.734.703-34 Beterraba Kg 800 2,66 2.128,00 

Alface Und 1200 1,25 1.500,00 

Abobrinha Kg 1800 2,65 4.770,00 

Mandioca Kg 1800 3,47 6.246,00 

Chuchu Kg 1200 3,75 4.500,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato.' 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
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CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio económico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0 20 _ A multa aplicada após regular processo 'administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

,7-4.044Cbco ""(ji-nujet" ioavator 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATAk : 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizad.% ONarii 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre q valor 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

f) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
(.7-uxit,.;e0 
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FABIA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 
r- 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

3:40.44CO2. Co %.5-Y1'62/44 (5--Gát:cr • 
FRANCISCO VANZELI DE OLIVEIRA 

Contratado 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campo 	o 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 132/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
IVAN AGUIAR DA SILVA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor IVAN 
AGUIAR DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 068.539.159-09, residente e 
domiciliado no Sítio Nossa Senhora de Fátima, no Bairro Água das Palmeiras, na cidade de 
Siqueira Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas 
disposições Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho 
de 2009, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, 
no que couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 
57/2014 - Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 



CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desen 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de ederã 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de 125 
19.659,00 (dezenove mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Ivan Aguiar da 
Silva 

068.539.159-09 Pepino Kg 1500 2,91 4.365,00 

Tomate Kg 3800 3,28 12.464,00 

Repolho Kg 1000 2,83 2.830,00 

§ 1°  - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agriculturn Familiar - para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 
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CLÁUSULA DECIMA - DANOS 	 \ )4\N---r :• 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§° 2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 10, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecuçã'o total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
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b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sob 	0,l 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil •do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



FABIA • BUE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

-ripa lo Rocha 

RG. 7.3 9.599-O/PR 
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E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

Jr1Pre. CÃO 	cios hists eur" 

IVAN AGUIAR DA SILVA 

Contratado 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campo 	o 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 133/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A SENHORA 
IVONE DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora IVONE DE 
FATIMA DA SILVA DOS SANTOS, brasileira, inscrito no CPF/MF sob n° 004.686.249-
88, residente e domiciliado na Vila Rural Wilson Fontanele, no Bairro Água da Pedreira, na 
cidade de Siqueira Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado 
nas disposições Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de 
julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a 
matéria, no que couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação 
n° 57/2014 - Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 



CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenv 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.880,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Ivone de Fátima 
da 	Silva 	dos 
Santos 

004.686.249-88 Pão 
Caseiro 

Kg 2800 7,10 19.880,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 



É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exectiçaint< 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
V' 2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 10, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 



c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração\ 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a Ces-cieu" u 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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FABI 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

&vsmit citod,, 9.4„A„di‘b 9~7t-ez. 

IVONE DE FATIA DA SILVA DOS SANTOS 

Contratado 

Minam • e Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 134/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
JOEL FIRMINO DE CARVALHO. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor JOEL 

FIRMINO DE CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 031.611.809-50, 
residente e domiciliado no Sítio Santa Amélia, no Bairro Rancho Alegre, na cidade de 
Guapirama - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições 
Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,_e demais documentos legais que regem a matéria, no que 
couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - 
Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvol 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gê 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar'Srpt 

Alimentação Escolar, em no Maxim° 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Chamada Pública n°01/2014. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.636,00 (dezenove mil, seiscentos e trinta e seis reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar  

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Joel Firmino de 
Carvalho  

031.611.809-50 Cenoura Kg 3000 2,85 8.550,00 

Couve Flor Uni 350 3,88 1.358,00 

Beterraba Kg 800 2,66 2.128,00 

Repolho Kg 1000 2,83 2.830,00 

Abobrinha Kg 1800 2,65 4.770,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 

07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00  — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 

(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00  — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 

recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de eneros 



Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposi 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
1) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65,j da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 



As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pe '; igo 

87 da Lei n° 8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 
c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

I 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
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INO DE CARVALHO 

Contratado 
ENO FA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

à 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da C 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 135/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
JOSE BATISTA DE LIMA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor JOSE 
BATISTA DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 243.951.615-87, residente e 
domiciliado a Rua Siqueira Campos N° 684, no Bairro Alemoa, na cidade de Siqueira 
Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 
11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que 
couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - 
Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição." 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VEND 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvol 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
18.000,00 (dezoito mil reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar  

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

José Batista de 
Lima  

243.951.615-87 Feijão Kg 3600 2,50 9.000,00 

Milho 
Verde 
(Grão) 

Kg 1000 9,00 9.000,00 

§ 1° - 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 —Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 

recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 

comprovação. 



CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento d 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exec 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a)  
b)  
c)  
d)  
e)  

o 
g) 

Descumprir as cláusulas contratuais; 
Executar o contrato com irregularidade; 
Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
Por superveniente incapacidade técnica; 
Por acordo entre as partes; 
Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

87 da Lei n°8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa: 

UÇ 
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b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre S.  viffir 
52)2S 

global contratado; 
c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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TESTEMUNHAS: 
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RG .37 

o Rocha 
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Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente C 	to, na op) 

o 

forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (dua.NS2 ,S93̀  
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

F BIANO LOPES BU NO 	 ISTA DE LIMA 

Prefeito Municipal 	 Contratado 

Contratante 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 136/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
JOSE LUIZ ESTEVAM RIBAS. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor JOSE LUIZ 
ESTEVAM RIBAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 080.075.909-51, residente e 
domiciliado na Chácara São Luiz, no Bairro Esperança, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



sswjis 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvo /ílio Ár 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Ged'etS.e%r.  
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
17.080,00 (dezessete mil e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

José 	Luiz 
Estevam Ribas 

080.075.909-51 Molho 	de 
Tomate 

Kg 1500 9,00 13.500,00 

Batata 
Doce 

Kg 300 2,50 750,00 

Repolho Kg 1000 2,83 2.830,00 

§ 1°  - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 	1 



CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 

I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 

FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 

indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 

d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 

e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

87 da Lei n° 8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
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b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre mlor 
global contratado; 	 ‘‘. 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Co 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas DiEfÈ--

de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

JOSE LUIZ ESTEVAM RIBAS 

Contratado 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos • 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 137/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
LILIANO INOCÊNCIO DA ROSA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n°4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor LILIANO 
INOCENCIO DA ROSA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 035.338.719-32, residente e 
domiciliado a Rua Londrina N° 549, no Jardim Planalto, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de géneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvi 	o 	o 

Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gên 	cx, 	4  

Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Chamada Pública n°01/2014. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.442,00 (dezenove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), conforme listagem anexa a 

seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar  

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Liliano 
Inocêncio 	da 
Rosa  

035.338.719-32 Abobrinha Kg 1800 2,65 4.770,00 

Brócolis Uni 400 2,43 972,00 

Cenoura Kg 3000 2,85 8.550,00 

Alface Uni 1200 1,25 1.500,00 

Ervilha Kg 400 4,75 1.900,00 

Espinafre Kg 1000 1,75 1.750,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 



CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
comprovação. 

05 (cinco) anos, copi 
4u.n.wo 

Projeto de Venda de Gene 
estando a disposição para 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

Descumprir as cláusulas contratuais; 
Executar o contrato com irregularidade; 
Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
Por superveniente incapacidade técnica; 
Por acordo entre as partes; 
Por inaptidão do CONTRATADO. 

a)  
b)  
c)  
d)  
e)  

o 
g) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, ga 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo aikeig4" .  

87 da Lei n° 8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 
c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 
e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 

8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Co 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

t 

Liliano Inocencio da Rosa 

Contratado 



à Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

  

CONTRATO N° 138/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A SENHORA 
MARIA DE FATIMA MENDONÇA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n°4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora MARIA DE 
FATIMA MENDONÇA, brasileira, inscrito no CPF/MF sob n° 077.432.463-53, residente e 
domiciliado na Chácara Dos Antunes, no Bairro Saltinho, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvi 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gê 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pa 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
18.209,00 (dezoito mil, duzentos e nove reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Maria de Fatima 
Mendonça 

077.432.463-53 Banana 
Maçã 

Kg 1300 3,00 3.900,00 

Manga Kg 900 3,75 3.375,00 

Abacate Kg 500 3,30 1.650,00 

Beterraba Kg 800 2,66 2.128,00 

Aipim Kg 1800 3,47 6.246,00 

Cebolinha Mç 1000 0,91 910,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 

96? 



O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copia 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Ge 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
1) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 10 - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio económico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 



As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, gara9ti 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo \M,  

87 da Lei 1108.666/93:  
a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

f) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei' n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 



FAB 

Prefeito Municipal 

Contratante 

lo Rocha ari Pa 

RG. 7. 9.599-O/PR 

TESTEMUNHAS: 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Com 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

MARIA DE FATI 	NDONÇA 

Contratado 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 139/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A SENHORA 
MARINA APARECIDA FOGAÇA GAROFALO. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora MARINA 
APARECIDA FOGAÇA GAROFALO, brasileira, inscrito no CPF/MF sob n° 042.119.249-
66, residente e domiciliado no Sítio São José, no Bairro Palmeirinha dos Lázaros, na cidade 
de Siqueira Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas 
disposições Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho 
de 2009, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, 
no que couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 
57/2014 - Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente á sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolv 

DE P. 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêner s 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
17.297,00 (dezessete mil, duzentos e nove e sete reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Marina 
Aparecida 
Fogaça 
Garofalo 

042.119.249-66 Laranja 
Lima 

Kg 1500 3,35 5.025,00 

Espinafre Uni 1000 1,75 1.750,00 

Couve 
Manteiga 

Pct 800 1,25 1.000,00 

Cenoura Kg 3000 2,85 8.550,00 

Brócolis Uni 400 2,43 972,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES.' . 



O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copi 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Ge 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 

comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 

I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 
publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 

FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 

parágrafo 10, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 

indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 

e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 



As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, ga 
a prévia defesa, no caso de inexecuçào total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo a 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 



Prefeito Municipal 
	

Contratado 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Coi 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

\Me/ 

MARINA APARECIDA FOGAÇA CARDEAL° 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 140/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
MOACIR JORGE. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor MOACIR 
JORGE, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 328.486.419-91, residente e domiciliado no 
Sítio São Sebastião, no Bairro Jacutinga, na cidade de Joaquim Távora - PR, doravante 
denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 de julho de 
2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em vista o que 
consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 01/2014, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 

(040.acti" 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvol 
p Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gê 

Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maxim° 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.880,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Moacir Jorge 328.486.419-91 Pão 
Caseiro 

Kg 2800 7,10 19.880,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento d 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que• a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 10, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
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c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cess cecciANN  
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) 9 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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ENO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FA 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

TESTEMUNHAS: 

auto Rocha 

379.599-0/PR 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrà , 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) v 	

-AN? 
 

de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

MOACIR JORGE 

Contratado 



  

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 141/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A SENHORA 
NOEMIA ANGELO MIGUEL. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora NOEMIA 
ANGELO MIGUEL, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n° 999.396.579-00, residente e 
domiciliada no Sítio Paraíso, no Bairro da Grama, na cidade de Salto do Itararé - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



o 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolv 

wsztV Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gênktret 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maxim° 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
19.484,00 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), conforme listagem anexa a 
seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Noemia Angelo 
Miguel 

999.396.579-00  Mexerica Kg 1800 3,63 6.534,00 

Laranja 
Pera 

Kg 4000 1,58 6.320,00 

Batata Kg 2000 2,22 4.440,00 

Batata 
Salsa 

Kg 2000 10,95 2.190,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 



Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a dispos 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§° 2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
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arca de • Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da 

Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

a 
NOEMIAANGEse MIGUfL  

Contratado 

FAB I • mTntirt-S-BIIEN O 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

    

lo Rocha 

79.599-0/PR 
Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

 



 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 142/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
ODIMAR TULIO DE MENDONÇA ANTUNES. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor ODIMAR 
TULIO DE MENDONÇA ANTUNES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 048.298.589-
58, residente e domiciliado na Chácara dos Antunes, no Bairro Saltinho, na cidade de Siqueira 
Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 
11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que 
couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - 
Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARÁ 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



(4. 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenv 	ento e/ Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar p 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 	' 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.923,00 (dezenove mil, novecentos e vinte e três reais) conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Odimar Tulio de 
Mendonça 
Antunes 

048.298.589-58 Mexerica Kg 1800 3,63 6.534,00 

Maracujá Kg 1200 4,47 5.364,00 

Laranja 
Lima 

Kg 1500 3,35 5.025,00 

Acerola Kg 180 7,50 1.350,00 

Abacate Kg 500 3,30 1.650,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORÁ 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 



O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cop 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de G 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES EPENALIDADES 
. 	. 	• 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, g 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

f) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 



Prefeito Municipal 
Contratante 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

Miria 	 r osa Lemes 
RG: 7.648.806-1/PR 

lo Rocha 
79.599-0/P 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Co 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

Ft :VABIANO LOPES BU NO 
—kiki\ Uso]) 

ODIMAR TULIO DE MENDONÇA ANTUNES 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 143/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
OSCAR DE LIMA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n°4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor OSCAR DE 
LIMA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 654.344.639-00, residente e domiciliado a Rua 
José Francisco da Costa N° 282, no Bairro Alemoa, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado.  CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/20I4, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



; 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenv 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maxim° 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Oscar de Lima 654.344.639-00 Milho 
Verde 
(pamonha) 

Uni 11000 1,80 19.800,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS — 

o 
co 



É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exec 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

fis 
danos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
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c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

 OP d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessN't1"-ra'ãto 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



TESTEMUNHAS: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 
RG: 7.648.806-1/PR 9.599-0/P 

lo Rocha 

; 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Co 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (du 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscreve 

Siqueira C pos, 20 de maio de 2014. 

FAl-WAND 1 	BUENO 
	

OSCAR DE LIMA 
Prefeito Municipal 
	

Contratado 
Contratante 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO N° 144/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
RAFAEL DE LIMA GODOI. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor RAFAEL DE 
LIMA GODOI, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 048.875.619-70, residente e 
domiciliado no Sítio Vista Alegre, no Bairro Água da Figueira, na cidade de Siqueira Campos 
- PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, 
de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo 
em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvol 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gên 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maxim° 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Rafael de Lima 
Godoi 

048.875.619-70 Milho 
Verde 
(Grao) 

Kg 1000 9,00 9.000,00 

Doce 	de 
Abóbora 

Kg 800 9,30 7.440,00 

Goiaba Kg 600 4,50 2.700,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 
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CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
1) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
• CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
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b) Multa: 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o N?aki 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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TESTEMUNHAS: 

Jari aulo Rocha c/  
/ 

RG. 7.379.599-0/P 
Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

caolm' 
E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

RAFAEL 4 LIMA GODOI 
Contratado 

FA No-L-QP-E-S-BU O 
Prefeito Municipal 

Contratante 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

CONTRATO N° 145/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
ROBERTO CARLOS DOS SANTOS. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor ROBERTO 
CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 005.699.639-07, residente e 
domiciliado na Chácara Santo Antonio, no Bairro Arroz Doce, na cidade de Siqueira Campos 
- PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, 
de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo 
em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
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Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvol 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Ge 1214581,°' 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.460,00 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Roberto 	Carlos 
dos Santos 

005.699.639-07 Banana Kg 2000 3,60 7.200,00 

Alface Uni 1200 1,25 1.500,00 

Batata Kg 2000 2,22 4.440,00 

Laranja Kg 4000 1,58 6.320,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA— MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
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Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pel 

87 da Lei n° 8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato 
global contratado; 

A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

f) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

c)  

d)  

j)  

k)  

1) 



TESTEMUNHAS: 

Paulo Rocha 

7.379.599-0/P 

0 	 II 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Co 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

Qe4Py ck 4.  dib 
ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 

Contratado 
FABI NO-LOPES BUENO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 146/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
RONALDO CORRADI JORGE. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor RONALDO 

CORRADI JORGE, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 023.856.129-17, residente e 
domiciliado no Sítio Caiapó, no Bairro Jacaré de Baixo, na cidade de Siqueira Campos - PR, 

doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvol 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de G 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pà a L 

Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n° 01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de 125 
19.539,00 (dezenove mil, quinhentos e trinta e nove reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Ronaldo Corradi 
Jorge 

023.856.129-17 Feijão Kg 3600 2,50 9.000,00 

Mamão Kg 1500 3,45 5.175,00 

Maracujá Kg 1200 4,47 5.364,00 

§i 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 
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CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de datios-- 

.4ob.w.,  

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§° 2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 



b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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Contrata 
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FABIÀN 	• • : e NO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 
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E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 	 

forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 147/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A SENHORA 
VALDETE PEREIRA DE ÁVILA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729- 
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora VALDETE 
PEREIRA DE AVILA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n° 473.178.259-72, residente e 
domiciliado a Rua José Francisco da Costa N° 221, no Bairro Alemoa, na cidade de Siqueira 
Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 
11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que 
couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - 
Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvim Ap. •;‘.> 

Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Géner?ir-I'L.--
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Valdete 	Pereira 
de Avila 

473.178.259-72 Milho 
Verde 
(pamonha) 

Und 11000 1,80 19.800,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 



É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento d 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

Descumprir as cláusulas contratuais; 
Executar o contrato com irregularidade; 
Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
Por superveniente incapacidade técnica; 
Por acordo entre as partes; 
Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

a)  
b)  
c)  
d)  
e)  
o 
g) 
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c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou --

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



TESTEMUNHAS: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Con 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duà))-4E" 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

FA tAting-LGREs--BISÉ NO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

V LDE E PEREIRA DE AVILA 

Contratado 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 148/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
VALTEMAR APARECIDO LOVISON DE CARVALHO. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor VALTEMAR 
APARECIDO LOVISON DE CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 
797.039.929-00, residente e domiciliado a Rua Rio Grande do Sul, na cidade de Siqueira 
Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 
11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que 
couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - 
Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvol 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Ge crscsi,  
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n°01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de RS 
19.566,00 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e seis reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Valtemar 
Aparecido 
Lovison 	de 
Carvalho 

797.039.929-00 Alho Kg 500 10,91 5.455,00 

Caqui Kg 240 6,95 1.668,00 

Cebola Kg 1500 2,12 3.180,00 

Couve Flor Kg 350 3,88 1.358,00 

Pepino Kg 1500 2,91 4.365,00 

Batata 
Salsa 

Kg 200 10,95 2.190,00 

Acerola Kg 180 7,50 1.350,00 

§ 10 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 



valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses men 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ I° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 10, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 



O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 
neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

Uke44,-05( Ç. de9 Coa 
FABIAN* • • 131) NO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

VALTEMAR AP. LOVISON DE CARVALHO 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

J1éR9o_cohia 959 	pR  I Minam • e Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 
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LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
tEstado do Paraná  

CONTRATO N° 149/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A SENHORA 
VILMARA MOREIRA DOS SANTOS. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a senhora VILMARA 
MOREIRA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n° 070.850.439-62, residente 
e domiciliado no Sítio São José, Bairro Palmeirinha, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas disposições Lei 11.497, de 16 
de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho de 2009, Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, no que couber, tendo em 
vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 57/2014 - Chamada Pública 
01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 



Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvo 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de ee'll 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n° 01/2014. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPF/DAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Vilmara Moreira 
dos Santos 

070.850.439-62 Bolo/Cuca Kg 2000 10,00 20.000,00 

§ 1° - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 



o. 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de\*ui<os 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçaiC2522,9  
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
1) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§0  2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
f) Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 



c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a ce 	ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edita,m:  

neste contrato; 
e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

f) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



FABIANO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

cl  

ar' Paulo Rocha 

RG 379.599-O/PR 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 ( 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 

VILMARA MOREIRA DOS SANTOS 

Contratado 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

   

CONTRATO N° 150/2014 DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E O SENHOR 
WILSON PEREIRA DA SILVA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-
53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e o senhor WILSON 
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 664.204.409-63, residente e 
domiciliado no Sitio Nossa Senhora de Fátima, no Bairro Água das Palmeiras, na cidade de 
Siqueira Campos - PR, doravante denominado CONTRATADO, e fundamentado nas 
disposições Lei 11.497, de 16 de julho de 2009, na Resolução CD/FNDE n° 38, de 16 de julho 
de 2009, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais documentos legais que regem a matéria, 
no que couber, tendo em vista o que consta no Processo Inexigibilidade de Licitação n° 
57/2014 - Chamada Pública 01/2014, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE/2014, de acordo com a chamada pública n°. 01/2014, a qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LIMITE 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar para a alimentação 
escolar será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA COMUNICAÇÃO DA VENDA 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvih 
Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no Maximo 30 dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PROCEDIMENTO PARA ENTREGA 
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida ou ate a data de validade do presente instrumento. 

a) A entrega das mercadorias devera ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n° 01/2014. 

• b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera o valor total de R$ 
19.166,00 (Dezenove mil, cento e sessenta e seis reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Nome 	do 
Agricultor 
Familiar 

CPFIDAP Produtos Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Wilson 	Pereira 
da Silva 

664.204.409-63  Brócolis Und 400 2,43 972,00 

Limão 
Rosa 

Kg 1000 11 99 1.990,00 

Cheiro 
Verde 

Mç 1000 0,91 910,00 

Tomate Kg 3800 3,28 12.464,00 

Repolho Kg 1000 2,83 2.830,00 

§ 10  - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FONTE DE RECURSOS 
Os recursos para tanto, serão oriundos da fonte 1113 — Classificação Orçamentária n° (252) 
07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Ensino Fundamental. 
(261) 07.01.12.361.0042.2.097.3.390.30.00.00.00 — Merenda Escolar Educação Infantil. 

CLÁUSULA OITAVA — MULTA DE MORA 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA — COMPROVANTES 



iOJ fis 
O CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos pias as 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda"reigt_ns_à. 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposiWitfára-
comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA - DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÃOES 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico poderá: 
I) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 

publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
II) Fiscalizar a execução do contrato; 
III) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

§ 1° - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
§° 2° - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Departamento Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRESCIMO OU SUPRESSÃO 
A CONTRATANTE reserva para si o direito de aumentar ou reduzir os quantitativos dos gêneros 
alimentícios em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, previstos no 
parágrafo 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, a licitante, direito a qualquer 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, 
independente de interpelação judicial, se a contratada: 

a) Descumprir as cláusulas contratuais; 
b) Executar o contrato com irregularidade; 
c) Atrasar, sem justificativa prévia, o fornecimento dos produtos ou paralisar a sua execução; 
d) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações pelo cumprimento deste Contrato; 
e) Por superveniente incapacidade técnica; 
O Por acordo entre as partes; 
g) Por inaptidão do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 



As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, g 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pel 
87 da Lei n°8.666/93:  

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

c) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e 

neste contrato; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

O Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

g) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

k) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 



FABIANO LOPES BUENO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

ILSON PEREIRA DA SILVA 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

ulo Rocha 
79.599-0/P 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

RG: 7.648.806-1/PR 

-1,31QQ;, 

<;\
\ C3; 

físm O Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da CÕrcas eco 
• Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 20 de maio de 2014. 
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